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CEST:

Mais de 1.500 inscritos
no Curso de Comunicação
Em virtude da grande procura,

permanecerão abertas até o dia trinta
do corrente, as inscrições para o Cur-
so de Comunicação e Expressão em
Línffua Portuguesa e Redação Ofi-
cial por Correspondência, que o
Centro de Seleção e Treinamento,
da Secretaria de Administração,
vai realizar para funcionários do DF
e outros interessados.

As lições serão apresentadas em

suplementos especiais do "Distrito
Federal",

A medida foi tomada para atender
a todos aqueles que desejam parti-
cipar do Cursoe não tiveram, ainda,
oportunidade de fazer a inscrição
na Seção de Recrutamento e Elabo-
ração de Provas do CEST, Setor de
Garagens Oficiais - Área Especial
n'.l.

"Dia da Árvore"
Serão transferidas para Brasília,

a partir deste ano, as festividades
oficiais alusivas ao "Dia da Árvore"
que eram celebradas no Jardim Bo-
tânico do Rio de Janeiro. Comemora-
se a data durante a "Festa Anual das
Árvores", de 21 a 27 de setembro,
cujo programa, elaborado pelos re-
presentantes do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal e Go-
verno do Distrito Federal, foi apro-
vado, também, pelo Secretário da
Agricultura e Produção.

O programa constará de plantio
de árvores por altas autoridades do
País, no dia 21 de setembro, dando
início às festividades. No dia 22 serão
realizadas cerimónias de plantio
de árvores nos estabelecimentos de
ensino da rede oficial e no dia 23 um

técnico do IBDF fará uma palestra
alusiva à conservação da Natureza,
para alunos da Escola Normal de
Brasília.

No dia 24, serão promovidas visi-
tas de escolares ao horto do Depar-
tamento de Parques e Jardins da
Secretaria de Viação e Obras, na
Metropolitana, objetivando aulas
teóricas sobre plantio de árvores
e conservação da Natureza.

Uma palestra sobre o projeto
PNUD/FAOABDF/BPA-45, por
um dos técnicos responsável pe'°
trabalho, será proferida na Univer-
sidade de Brasília, no dia 26. No dia
27, serão realizadas as festividades
de encerramento da "Semana . A
programação foi aprovada, também,
pelos assessores do Ministro Alysson
Paulinelli, da Agricultura.

FUTEBOL CM BRASÍLIA - f m reunião nolimda no Palátio do Buriti, o Chefe de Gabinete Civil, Sr.
Jorge da Moita e Silva, firmou contrato paia a realização de um torneio quadrangular de futebol
que será realizado dias 908 próximos, no Estúdio de Brasília, com a participação de Flamengo e
Botafogo (GB), Bahia (BA), e Ceub (DF). Também estiveram presentes os Srs. Crisóstomos Gua-
nais Dourado, Sub-chore do Gabinete Civil, Wilson de Andrade, Presidente do Federação Metropo-
litana de Futebol, Manuel Francisco, Superintendente do Bahia, Geraldo Starling Soares e Hear
Espíndola, Presidente do Conselho Deliberativo e Diretor do Ceub, respectivamente (pag. 2)

Gama: GDF desenvolve obra
de reforma da Rodoviária

A recuperação da Estação Rodoviá-
ria provisória do Gama está sendo
executada pelo Governo do Distrito
Federal, incluída que foi no plano de
obras do Governador Elmo Serejo
Farias.

Com o início da reforma, as insta-
lações de madeira já foram inteira-
mente demolidas. A Administração-
Regional está realizando trabalhos de
implantação de dez abrigos conjuga-
dos, os quais comporão a plataforma
de embarque e desembarque daque-
le terminal rodoviário.

O posto de fiscalização da Viplan,
empresa que efetua o transporte co-
letivo na área do Gama, também,
será reformado, para melhor aspecto
do conjunto.

No Setor Central, onde está situa-
da a Rodoviária, já funcionam em
prédios definitivos a Administração
Regional, o Centro de Desenvolvi-
mento Social, a 14a. Delegacia de Po-
lícia, o Hospital Distrital, postos
da CEB, COTELB e CAESB.

25 milhões
para obras
na Asa Norte
O programa de melhoramen-

tos para a Asa Norte, elabora-
do pela Secretaria de Viação
e Obras, já foi entregue à Nova-
cap. O convénio para a realiza-
ção das obras, no valor de vinte
e cinco milhões de cruzeiros,
foi assinado recentemente.

As obras de urbanização
constituem-se num dos princi-
pais destaques do programa do
atual Governo, para melhoria
das condições da Asa Norte,
dentro das metas traçadas pelo
governador Elmo Farias.

O convénio prevê o execução
de obras de implantação de vias
e a complementação de urbani-
zação e rede de águas pluviais,
a cargo da Diretoria de Urbani-
zação da Novacap.

Do programa, constam, ainda
a abertura e execução 'das pas-
sagens de nível, interligando as
quadras ao longo do Eixo Rodo-
viário Norte, cuja urbanização
será levada a efeito.

Estação Rodoviária:
novo Superintendente

VINTE E CINCO MIL MUDAS DIÁRIAS - Até o fim do ano a Secretaria de Agricultura e Produção
atingirá a cifra de dois milhões de mudas produzidas nos Hortos Florestais de Taguatinga e Sobra-
dinho. Destinam-se ao atendimento de projetos de empresas de florestamento na área do Distri-
to Federal, bem como a pessoas interessados em sombreamenfo de chocaras, sítios e pastagens

O Sr. Maurílio Max de Araújo
Cunha foi empossado no cargo de
Superintendente da Administração
da Estação Rodoviária de Brasília,
em cerimónia realizada no Gabi-
nete do Secretário de Serviços Pú-

blicos, Sr. Rômulo Marinho.
Após a posse, o ex-Superinten-

dente transmitiu o cargo ao novo
titular, no gabinete da Adminis-
tração na Estação Rodoviária de
Brasília.

DESENVOLVIMENTO E SEGURANÇA: BEM-ESTAR DA COLETIVIDADE
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OUTRA JORNADA

MÉDICA NO DF
A fim de convidar o governador Elmo Farias para compor a mesa de aber-

tura da XXI Jornada Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia, que se realizará
nesta capital, de 22 a 27 de setembro vindouro, esteve no Palácio do Buriti o
sr. Jued Canut, presidente da Sociedade de Ginecologia e Obstetrícia de
Brasília.
A abertura dos trabalho está marcada para as 20 horas do dia 22 de jetembro
no plenário da Câmara dos Deputados, tendo como presidente de honra o
Presidente Ernesto Geisel, e como convidados, o ministro da Saúde, Almeida
Machado, e o secretario do Planejamento, Reis Velloso.

Cerca de oitocentos especialistas já confirmaram sua presença na Jornada.

NOVO CURSO DE COMBATE E
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS

Teve início ontem novo curso sobre
prevenção e combate a incêndios,
para servidores do Governo do Dis-
trito Federal lotados em órgãos lo-
calizados nos edifícios Brasília e
anexo do Buriti. A promoção é da
Secretaria de Administração, atra-
vés do Centro de Seleção e Treina-
mento.

O curso tem'por finalidade prepa-
rar o pessoal para prevenir incêndios

em propriedades do GDF e ensinar
como se proceder em casos de fogo.

As aulas estarão a cargo do Corpo
de Bombeiros do DF e serão teóri-
cas e práticas, constando de ensina-
mentos sobre as medidas preventivas
para evitar incêndios e de como com-
batê-los, além de noções de eletri-
cidade e segurança pessoal. As au-
las práticas de extinção de fogo se-
rão ministradas em unidades da cor-
poração.

CONVÉNIO BENEFICIA ASA NORTE
Visando à execução de obras de infra-estrutura no Distrito Federal, dois

convénios foram assinados na sede da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP.

Os convénios, no valor global de 50 milhões de cruzeiros, foram firmados:

entre a Terracap e a Novacap, com a intervehiència do Governo do Distrito
Federal.

No primeiro, no valor de 25 milhões de cruzeiros, a Terracap deverá solici-
tar ao Governo do Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras,
a indicação dos trabalhos a serem executados na- -Asa Norte, notificando em
seguida à Novacap.

No segundo acordo, no mesmo valor, através da Secretaria de Viação e
Obras, que supervisionará os dois convénios, a Terracap indicará as obras de
infra-estrutura a serem executadas nos loteamentos de sua propriedade no
Distrito t ederal. f .

A execução dos trabalhos ficará a cargo da Novacap e compreenderá todas
as obras necessárias de infra-estrutura dos locais apontados, Os convénios
deverão ter sua execução realizada no prazo de dezoito meses.

CINEMA
SÃO BERNARDO — Filme

brasileiro, de Leon Hirzsman,
adaptado da obra de Graciliano
Ramos, um dos maiores estilis-
tas da lingua portuguesa. Con-
quistou diversos prémios, entre
os quais, o da Conferência
Nacional dos Bispos e, o do INC,
para Vanda Lacerda, como a
Melhor Atriz Coadjuvante.
Paulo Honório é um fazendeiro
que representa, em relação a
sua mulher, a figura do arbítrio,
que não aceita ponderações,
que se considera dono da ver-
dade, que põe o dinheiro acima
de tudo, afogando sob suas
botas os valores humanos. No
elenco, Othon Bastos, Isabel
Ribeiro, Vanda Lacerda, Mário
Lago e Josef Guerreiro. Em ter-
ceira semana de sucesso, ven-
cendo, portanto, a concorrência
da violência importada e da
comédia erótica "made in
Brazil". No Cine Nacional, às 20
e 22 horas. 14 anos.

O MUNDO DE 2020 (Solyent
Green) — Filme de Richard
Fleischer, com base numa
novela de Harry Harrison. Uma
visão dantesca do que será o
mundo de 2020. Um filme que
redime seu realizador, Richard
Fleischer, de outras obres
medíocres que vinha realizando
e o coloca em lugar de des-
taque, no género do "science
fiction", de que esta película é
magnifico exemplo. No ano de
2020, a cidade de Nova Iorque
terá 40 milhões de habitantes.
Para sobreviverem, os indi-
víduos, desempregados, têm de
se socorrer de um alimento
concentrado, denominado "Sol-

yent", o qual é fabricado por
misteriosas usinas, que acabam
por ser descobertas por um
detetive. O filme expõe, com
muita propriedade, problemas
atuais de ecologia. Há de se
ressaltar a excelente inter-
pretação de Edward G. Robson,
no papel do professor Sol Roth,
seu último trabalho, pois fa-
leceu logo depois de concluído
o filme. No elenco, Charlton
Heston, Edward G. Robson,
Leigh Taylor-Youg, Joseph Cot-
ten e Chuck Connors. Em segun-
da semana, no Cine Karim, às
16, 18, 20 e 22 horas. 14 anos.

GOLPE DE MESTRE (The Sting) -
Filme de George Roy Hill, com
Paul Newman e Robert Redford
— a mesma equipe que realizou
"Butch Cassidy" — o quo! con-
quistou sete prémios da
Academia de Hollywood, entre
os quais o de Melhor Filme do
Ano. Reconstitui a época áurea
do gangsterismo norte-ame-
ricano, a década de trinta.
Segundo a critica internacional,
George Hill realiza o seu filme
mais maduro, de estilo mais
elegante, superando mesmo
sua realização anterior, que foi
"Matadouro 5". No elenco, além
da dupla Newman-Redford,
Robert Show, David S. Ward,
Toni Bill e Michael Philips. No
Cine Astor, às 14,30, 17,30,
19,30 e 22 horas. 18 anos.

SERPICO (Serpieo) — Filme
produzido por Dino de Laurentis
e dirigido por Sidney Lumet,
com base na novela de Peter
Moas. Narra a estória verídica
de Frank Serpieo,

FÚLVIO PENNACCHI

EXPÕE EM BRASÍLIA
A exposição de Fúlvio Pennacchi, promovida pela Fundação Cultural do

Distrito Federal, poderá ser vista na sala da Av. W-3 Sul, Quadra 508. Loja
73, até 8 de setembro próximo, diariamente, das 10 horas às 22h.

Artista sacro, pintor de nosso folclore e de nossos costumes, Fúlvio Pennac-
chi, através de suas obras, reflete a simplicidade de sua alma e da sensibilida-
de de seu talento.

Em seus afrescos, onde é considerado o maior no género, em seus óleos e
desenhos, sente-se, sempre, desde os mais antigos aos atuais, sua intenção
de, na harmonia pictórica, harmonizar o próprio ser humano, e torna-se uma
tónica em sua obra, a procura das facetas mais gentis e felizes, do nosso seme-
lhante, no otimismo de quem crê.

Na sua unidade plena, Fúlvio Pennacchi, surpreende, agradavelmente, os
críticos mais severos, arranca aplausos daqueles que o conheciam "por tradi-
ção", fazendo por justiça com que seu nome se equiparasse à sua obra, no fir-
mamento das artes brasileiras.

PRORROGADO PRAZO PARA
AUTÓNOMO PAGAR OISS

A Secretaria de Finanças do Distrito Federal informa aos Profissionais Au-
tónomos contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
que em virtude de atraso verificado na emissão do Documento de Arrecadação
do ISS, foi prorrogado até 30 do corrente, sem multa, o prazo de vencimento
do imposto que estava fixado para o dia 10 deste mesmo mês.

Os pagamentos do ISS nas condições supradescritas só poderão ser efetua-
oos nas uoletonas do (j,L>t~ localizadas nas cidades satélites, na W/3 - Sul
Quadra 507 -1 Inspetoria Fiscal e na coletoria central localizada no 99 andar do
edifício Brasília.

FHDFESTÁ CHAMANDO
AUX. DE ENFERMAGEM

Doze candidatos ao emprego de auxiliar de enfermagem estão sendo convo-
cados pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a comparecer à sala 101,
do edifício das Pioneiras Sociais, para tratar de assunto de interesse pessoal.

São os seguintes os candidatos! Adail Nunes de Lima, Ana Pereira Tava-
res, Dorcas de Souza Ramalho, Eli Sérgio Bezerra de Melo, Francisco Perei-
ra Martins, Jorge Victor Grave, Márcia Maria de Oliveira, Maria Tereza Al-
meida Lago, Marileia Larcher, Terezinha Andalécio Montezuma, Valdir Gui-
da Campeio e Zilete de Almeida Oliveira.
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ASSINATURAS

PARA REPARTIÇÕES E
PARTICULARES

Capital e Interior

Anual Cr$ 115,00
Semestral Cr$ 57,50

Exterior
Anual Cr$ 165,00

PARA FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior
Anual Cr$ 86,00
Semestral Cr$ 43.00

Exemplar avulso Cr$ 1,00
Exemplar atrasado Cr$ 2,00

TCB ADMITE
MOTORISTAS

Motoristas profissionais, com o
mínimo de dois anos de experiência,
poderão ser contratados pela Socie-
dade de Transportes Coletivos de
Brasília, para o seu quadro de pes-
soal permanente. A TCB oferece sa-
lário e vantagens até Cr$ 907,00,
alojamento para solteiro e transpor-
te gratuito.

Os interessados deverão compa-
recer à sede da empresa, no Setor de
Garagens Oficiais, das 8 às 11 e das
14h30min às 17 horas.

Para serem atendidos, os candida-
tos deverão estar munidos de Cartei-
ra Nacional de Habilitação, Certifi-
cado de Reservista, Título de Eleitor
e Carteira de Identidade, compro-
vando ter no mínimo 21 anos de ida-
de, e, no máximo 45 *

Publicações:

Revista "Cerrado"

Está circulando o número 24 da re-
vista CERRADO, órgão da Secreta-
ria de Agricultura e Produção, ad-
ministrado pelo titular da Pasta,
Engenheiro Pedro do Carmo Dan-
tas, e sob a responsabilidade do jor-
nalista Paulo Manhães de Almeida.

O novo número traz matérias de
amplo interesse nos campos da agri-
cultura e da pecuária, enfocando
aspectos econômico-financeiros e
técnicos dessas atividades no Dis-
trito Federal e em sua região geo-
econômica.

Entre outros trabalhos de profun-
didade, apontamos os seguintes:
Café e Ferrugem na Região do DF,
por Marcelo Targa de Araújo; Ex-
plorações Planificadas Dão Excelen-
tes Kesultados nas Regiões dos Cer-
rados, por Eduardo Vilela Morales;
Frutos Nativos e Exóticos Aprecia-
dos pelos Pássaros, por Vasco Go-
mes, Ney Eny Damas Carnevalli;
Como Alimentar o Gado Leiteiro,
por Sebastião Silva; Sericicultura no
DF Pode Oferecer Lucros Bons, por
Eugênio Teixeira de Resende; Pro-
jeto de Um Silo-Fossa para 12 To-
neladas (8 Vacas); Citros: Viroses
Não Dão Descanso; por Jean Kleber
de Abreu Mattos; Árvores Úteis na
Região Geo-Econômica, por Eze-
chias Paulo Heringer e Mitzi Bran-
dão Pereira; e Depreciações Fúngi
càs erri Frutos da Mangueira, por
Jean Kleber de Abreu Mattos e Araíl-
de Fontes Urben.

cerrado

«••••̂ ••̂ •••••̂ •••••••••iaHBNBSaMHMHBMBB

"Fac Simile" da capa da revisto "Cerrado", cujo número 24 está
circulandn *circulando
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
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VI - Comar .danfc t r. roí7c/a

ya*a Aeunião do Con4cih

de Í57-Í, >:r 7'aíãc-ip de

do •'•i.a. 3S de

xi^a, 27 de 0304*0 de 1974

OGOVERNADORDODISTHirOFEDERAL.no U40 d»4

A P V I T i r o íc«no/i Fíiirci/io f f r p n t e Til TtDHc lati í« -
íi-t, A44e44o* i'iLt.^'i, í«4(Lioi; yc i f i 'o pi//a cnií^íí >o v'ea^BOn^fti
OouêAuo cio ti4X/;i..'c .-cd. 'ifft, «;- "í^fl^f1 Oiti•''•£(• da Qldlm do

ELMO

MfEttilAPC*

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 81 DE 01 DE
AGOSTO DE 1974.

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
RECREAÇÃO, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo inciso X, do
artigo 2°., do Decreto n°. l 747, de
1 4 de. julho de 1971, combinado com
o inciso V, do artigo l 8, do Regimen-
to deste Departamento, aprovado
pelo Decreto n°. l 748, da mesma
data,

de ordem, WA1DYR DE

CARVALHO THIESSEN, matricula n°.
012, do Emprego em Comissão, sím-
bolo EC-03, de Direfor da Divisão de
Educação Física, Esportes e Re-
creação deste Departamento, a par-
tir de 02 de agosto de 1974.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE N°. 83 DE 05
DE AGOSTO DE 1974.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTE e

RECREAÇÃO, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo inciso V, do
artigo 18, do Regimento deste De-
partamento, aprovado pelo Decreto
n°. 1748, de 14 de julho de 1971,
combinado com o inciso III, do artigo
2°., do Decreto n°. l 747, da mesma
data,
RESOLVE:
designar o professor CLÁUDIO CAL-
BO GARCIA, registro M.E.C. n° 1207-
GB, matricula n° 173, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC-
OS, de Chefe da Seção de
Educação Física, da Divisão de
Educação Física, esportes e Re-
creação deste Departamento, a
partir de 05 de agosto de 1974.
Distrito Federal, 05 de agosto de
1974.

PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 072 DE 19 DE
AGOSTO DE 1974.

O Superintendente da Administração
das Unidades Desportivas do Distrito
Federal, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo inciso XIV, do
Artigo 2°. do Decreto n° 2519 de 28
de dezembro de 1973, combinado
com o inciso II, do Artigo 8°. do
Regimento desta Administração,
aprovado pelo Decreto N°. 2520, da
mesma data,

RESOLVE:
Designar, LUIZ FERNANDO SILVA

, CALDAS, Chefe do Serviço de Ad-
ministração Geral, BRAZ RAIMUN-
DO, Chefe do Serviço Financeiro,
GUILHERME GOMES FILHO, Assisten-
te Técnico, sob a Presidência do
primeiro compor o Grupo de Tra-
balho incumbido de apresentar o es-
tudo da Nova Estrutura da AUD, a ser
apresentada ao Gabinete Civil do
GDF.
Brasllia-DF, 19 de agosto de 1974.
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 9 DE AGOSTO
DE 1974.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo
em vista o constante do Processo
n° O 4215/73,

R E S O L V E :

Designar ROBERTO WALTER
DE CASTRO, CARLOS ROBER-
TO MONTEIRO BERTAZI e
MARIA NAZARÉ LIMA MAS-
CARENHAS, Assessores, Código
DAS-102.1, da Supervisão de
Processo Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem
Comissão de Processo Adminis-
trativo, incumbida de apurar os
fatos de que trata o referido
Processo.
Brasilia, 9 de agosto de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

P O R T A R I A DE09DEAGOS-
TO DE 1974

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo,
em vista o constante do Processo
n° 122 338/73,

R E S O L V E :

Designar ROBERTO WALTER
DE CASTRO, CARLOS ROBER-
TO MONTEIRO BERTAZI e
MARIA NAZARÉ LIMA MAS-
CARENHAS, Assessores, Código
DAS - 102.1, da Supervisão de
Processo Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem
Comissão do Processo Adminis-
trativo, incumbida de apurar os;
fatos de que trata o referido
Processo.
Brasilia, 9 de agosto de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

' P O R T A R I A DE09DEAGOS-
'TO DE 1974

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo
em vista o constante do Processo
n° 13 694/74,

R E S O L V E :
Designar ROBERTO WALTER
DE CASTRO, CARLOS ROBER-
TO MONTEIRO BERTAZI e
MARIA NAZARÉ LIMA MAS-
CARENHAS, Assessores, Código
DAS-102.1, da Supervisão de
Processo Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem
Comissão de Processo Adminis-
trativo, incumbida de apurar os
fatos que trata o referido Proces-
so.
Brasília, 9 de agosto de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
1.013o. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 020 502/74
Interessado: Secretaria do Governo
e Outro
Assunto: Aquisição de material
Relator: Tibagy de Castilho

O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator e no uso de suas
atribuições legais, decide adjudicar o
fornecimento do material objeto da
presente licitação, na forma seguin-
te:
CONVITE N° 175/74—SPC—DC:
Slavieiro Comercial S.A.:
Itens 1°, 2° e 3°;
Magazin BI-BA-BO.:
Itens 4°. 5°, 6°, 7°, 8° e 9°.
Observação: Itens 1° e 2° - fora de
especificação a proposta da firma
Magazin Bi-Ba-Bô Ltda., no primeiro
caso, por não ter cotado a mesa e no
segundo, por ter modelo diferente
do solicitado.
CONVITE N° 175—A/74—SPC—DC:
Elétrica Brasília Ltda.:
Item único.
CONVITE N° 175—B/74—SPC—DC:
Elétrica Brasília Ltda.:
Item único.

CONVITE N° 175—C/74—SPC—DC:
Slavieiro Comercial S.A.:
Item único.
CONVITE NO 175—D/74—SPC—DC:
Bras-Art Móveis Ltda.:
Itens 5°, 6° e 7°;
Rio Grande do Sul Representações
de Produtos Agropecuários Ltda.:
Item 8°;
Ric-Art Móveis Ltda:
Item 2°.
Observações: l) Itens 3° e 4° -
prejudicados por não terem obtido
cotação.
II) Item 1° - prejudicado, tendo em
vista que a única proposta apresen-
tada especifica material de quali-
dade muito acima da pretendida.
CONVITE N° 175—E/74—SPC—DC:
Ric-Art Móveis Ltda.:
Item único.
CONVITE N° 175—F/74—SPC—DC;
Slavieiro Comercial S.A.:
Itens 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10,
1 1 , 1 2 , 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,
21, 22, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32,
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43,
44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50;
Ric-Art Móveis Ltda.:
Item 2°
Solomaq S.A. Máquinas e Materiais:
Itens 23, 27 e 42.
Observações: 1) Ntem 1° - preju-
dicado, uma vez que está relacio-
nado com o item 1° do í" convite n°

175/D—74-, que também foi pre-
judicado.
II) Itens 35, 36, 37, 41, 45, 46 e 47 -
fora de especificação a proposta da
firma Solomaq S.A. - Máquinas e
materiais.

CONVITE N° 175—G/74—SPC—DC,
Ric - Art Móveis Ltda.:
Item único.

CONVITE N° 175—H/74—SPC—DC:
Ric - Art Móveis Ltda.:
Item 1°:
Slavieiro Comercial S.A.:
Item 4°;
Rio Grande do Sul Representações
de Produtos Agropecuários Ltda.:
Itens 2° e 3°;
Móveis Decorama Ltda.:
Itens 5°, 6°, 7°, e 8°.
Observações: Item l ° - fora de es-
pecificação a proposta da firma
Decorações Elite Ltda.

CONVITE N° 175—1/74—SPC—DC:
Rio Grande do Sul Representações
de Produtos Agropecuários Ltda.:
Itens 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, e
9°, :
Slavieiro Comercial S.A.:
Itens 10, 11 e 12.

CONVITE N° 175—J/74—SPC—DC:
Slavieiro Comercial S.A.:
Itens 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18. 19, 20, 21,
22, 23, 24, e 25;
Rio Grande do Sul Representações
de Produtos Agropecuários Ltda.:
Itens 1°, 2°, 3° e 4°.

CONVITE N° 175—K/74—SPC—DC:
Nivaldo Araújo Carvalho e Irmãos
Itens 1° e 3°;
Coe, Coelho e Cia. Ltda.:
Item 2°.
Observações: Item 3° - desempate
efetuado por sorteio, tendo em vista
que o desconto que se poderia obter
em nova consulta não compensaria o
seu processamento.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Compras para as providên-
cias complementares.

Em 12 de agosto de l 974.

JORGE CAETANO
Presidente da Comissão de Licitação
FRANCISCO DE FREITAS
Membro
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
tibagy de castulho
Membro
ALDO LIVIO DE ARAÚJO
Membro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
AtosdoDirttor

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
Com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n° l 711, de 28 de ou-
tubro de 1952, ARBITRAR, 2 (duas)
diárias, no valor unitáro e total, con-
forme discriminação abaixo, na for-
mado disposto no item I, do art. 3°,
do Decreto n° l 735, de 06 de julho
de 1971;
Determinar à Seção de Registro
Financeiro q îe, mediante prévio em-
penho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao (a) seguintes
(s) funcionários (s).

MAT: 18353
NOME: Carlos Black Pereira
NÍVEL: DAS - 101.2
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 565,20

Brasília, 21 de agosto de 1974

PAULO PETERS
Chefe da S.P. de Vantagens

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Dietor da Divisão de Cad. Financeiro
Resumo da folha de pagamento n°
49.08/74 de GAG, referente a
diárias por afastamento da sede:
Matricula j| 18.353
Nome: Carlos Black Pereira
Cargo/f un'cao: Diretor
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro - GB
Período: 22 e 23.08.1974
Valor: Cr$ 565,20 (quinhentos e ses-
senta e cinco cruzeiros e vinte cen-
tavos).
Brasília, 21 de agosto de 1974
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. de Reg. Financeiro

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Financeiro

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenador do Sistema de Pessoal

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:

Com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n°. l 711, de 28 de ou-
tubro de 1952, ARBITRAR, 5 (cinco)
diárias, no valor unitário e total con-
forme discriminação abaixo, na for-
ma do disposto no item I, do art. 3°.,
do Decreto n°. l 735, de 06 de julho
de 1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que, mediante prévio em-
penho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao (a) seguintes
(s) Funcionários (s).
MAT.': 09.996
NOME: Taquegi Koressawa
SÍMBOLO: DAS—101.1
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 1.413,00
Brasília. 21 de agosto de 1974.
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Financeiro
PAULO PETERS
Chefe da S. P. de Vantagens
Resumo da folha de pagamento n°.
48.08/74 de GAG, referente à
diárias por afastamento da sede:
MATRICULA: 09.996
NOME: Taquegi Koressawa
CARGO/FUNÇÃO: Superintendente
da Administração Desportiva
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
3.02.01.
DESTINO: São Paulo - SP.
PERÍODO: 22 a 26.08.1974
VALOR: Cr 1.413,00 (Hum mil e
quatrocentos e treze cruzeiros)
Brasília, 21 de agosto de 1974
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. de Reg. Financeiro
CLAYR ROCHEDORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Financeiro
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal

Sessão de Processamento de
Vantagens.
Despachos do Diretor da Divisão
de'Cadastro Financeiro *.
AUXILIO—DOENÇA DE-
FERIDO:
Nome: ELIAS BISPO"DOS SAN-
TOS
MATRICULA: 13 763
CARGO: Pedreiro nível 09-B
LOTAÇÃO: SSP

DESPACHO: No uso das atri-
buições pelo item VII, artigo 85.
do Decreto n° 2250, de 08 de maio
de 1973, "CONCEDO", 01 ( u m )
mês de vencimento a Ululo de
Auxi1io-Doença,'com base nos ar-
tigos 118-V e 143, da Lei 1711, de 28
de outubro de 1952, porque consta
com 12 meses ininterrupto de
licença para tratamento de saúde
no período de 06.09.73 a 05.09.74,
recomendadas em consequência
de doença prevista no artigo 104,
da referida Lei.

PROC.: 021296/74
NOME: Petrôniode Souza Santos
MATRICULA: 11 308
CARGO: Guarda - Nível 10—B
LOTAÇÃO: SAP
DESPACHO: No uso das atri-
buições conferidas pelo item VII,
artigo 85, do Decreto n° 2250, de
08 de maio de 1973, "CONCEDO",
01 (um) mês de vencimento a
titulo de Auxilio-Doença, com
base nos artigos 118-V e 143, da
Lei 1711, de 28 de outubro de 1952,
porque consta com 12 meses inin-
terrupto de licença para trata-
mento de saúde no período de
01.02.73 a 31.01.74, recomendadas
em consequência de doença
prevista no artigo 104, da referida
Lei.

PROC.: 106183/74
NOME: Jorge Pires de Moraes
MATRICULA: 01 317
CARGO: Motorista - Nível 08-A
LOTAÇÃO: SÉS
DESPACHO: No uso das atri-
buições conferidas pelo item VII,
artigo 85, do Decreto n° 2250, de
08 de maio de 1973 "CONCEDO",
01 (urrf) mês de vencimento a
título de Auxilio-Doença, com
base noc artigos 118-V e 143, da
Lei 1711, de 28 de outubro de 1952,
porque consta com 12 meses inin-
terrupto de licença para trata-
mento de saúde no período de
23.07.73 a 22.0r74, recomendadas
em consequência de doença
prevista no artigo 104, da referida
Lei.
Brasilia, 14 de agosto de 1974
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

DIVISÃO DE COMPRAS
Atos do Diretor

PROCESSO N°: 22 193/74
INTERESSADO: COMERCIAL MARTE
DE MÓVEIS LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA
DESPACHO DO DlrtETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Pagamento e de acordo com o dis-
posto no art. 57 do Decreto n° l 703,
de 31 de maio de l 971, e no uso das
atribuições que me são conferidas
pelo art. 90, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2 250, de
08 de maio de l 973, aplico ã firma
COMERCIAL MARTE DE MÓVEIS LT-
DA; A multa de Cr$ 34,02 (trinta e
quatro cruzeiros e dois centavos)
pelo atraso (08) oito dias na entrega
do material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n° l 071/74-DPC de acordo
com as condições estabelecidas para
realização do (a) DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO n° 74/74 de que parti-
cipou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 16 de agosto de 1974
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N°: 22 197/74
INTERESSADO: COMERCIO E INDÚS-
TRIA MULTIFORMAS LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FA-
TURA
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da . Seção de Preparo de
Pagamento e de acordo com o dis-
posto no art. 57 do Decreto n° 1703,
de 31 de maio de 1971, e no uso das
atribuições que me são conferidas
pelo art. 90, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2 250, de
08 de maio de 1973, aplico à firmo
COMÉRCIO E E INDÚSTRIA MULTI-
FORMAS LTDA. a multa de Cr 77,58
(Setentb e sete cruzeiros e cinquenta
e oito centavos) pelo atraso (03) três
dias na entrega do mateial, cujo for-
necimento lhe foi adjudicado através
da Nota de Empeho n° 043 74 DPC,
de acordo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
TOMADA DE PREÇOS n° 01 74 de
que participou.
Publique-se e' encaminhe-se ao
Departamento de Despesa.
Em 16 de agosto de 1974.
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras
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SECRETARIA DE SAÚDE
ATOS DO SECRETARIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAI
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS PO CHEFE

FALTAS RELEVADAS—ort. 123-Lei
1711/52:

Servidor: LUZIA CRUVINEL SANTOS
Matriculo: 5203
Atestado: 599/74-BM-HDB
Período: 22 a 23/7/74.

Servidor: MARIA G. C. AMARAL
Matricula: 5290
Atestado: 601/74-BM-HDB
Período: 24/7 a 25/7/74

Servidor: : MARLENE A. ITABAIANA
Matricula: 5385
Atestado: 691/74 - SM-CSP
Período: 19/7/74

Servidor: NAIR S. LIRA
Matricula: 5420
Atestado: l 506/74-SM-CSP
Período: 15/7/74

Servidor: SÔNIA M.C. AMARAL
Matricula: 5596
Atestado: 1464
Atestado: 1484/74-SM-CSP
Período: 10 a 12/7/74

Servidor: VITORIA M. SILVA
. Matricula: 5596
Atestado: 601/74-BM-HDB
Período: 22 a 24/7/74

Servidor : JUDITH M. OLIVEIRA
Matricula: 5639
Atestado: 1539
Atestado: l 574/74-sm-CSP
Período: 18 a 19/7/74.

Servidor. FRANCISCO A. SOUZA
Matricula: 5792
Atestado: 574/74-BM-HDB
Período: 23 a 24/7/74

Servidor: Maria L. Costa
Matricula: 6689
Atestado: 582/74-BM-HDB
Período: 22/7'/74

Servidor: ADY M. COSTA
Matricula: 7039
Atestado: 594/74—BM—HDB '
Período: 24/7/74

Servidor: NAZARETH D. CARVALHO
Matricula: 8594
Atestado 573/74—BM—HDB
Período: 22/7/74

Servidor: LUIZ M. SOUZA
Matricula: l 1264
Atestado: 1507/74—SM—CSP
Período: 14/7/74

Servidor: JACYRA M. SOARES
Matricula: 12194
Atestado: 606/74—BM—HDB
Período: 23 a 25/7/7

Servidor: FRANCISCA f : SILVA
Matricula: 12600
Atestado: 1482/74—SM—CSP
Período: 04 05/7/74

L*ICENÇA P/ TRATAMENTO DE SAÚDE
LEI 1711/52—arts. 97 e 98:

Servidor. LEDA S. NASCENTE
Matricula: 5162
Atestado: 595/74—BM—HDB
Período: 22/7 a 28/7/74
Obs. de 22 a 24 sdo f.r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei

Servidor: MARIA A. CÂNDIDO
Matricula, 5236
Atestado: 1576/74—SM—CSP
Período: 15/7 22/7/74
Obs. de 15 a 17 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei

Servidor: MARIA A. R. NADRADE
Matricula: 5237
Atestado: 589/74—BM—HDB
Período: 25/7 a 08/8/74
Obs. de 25 a 27 são f. r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : MARIA G.G.VARLIM
Matricula : 5284
Atestado : 587/74-BM-HDB «i
Período : 18/7 a 21/7/74
Obs. de l 8 a 20 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : SÔNIA M.COSTA A-
MARAL
Matrícula : 5564
Atestado : 1581/74—SM—CSP
Período : 18/7 a 1°/8/74
Obs. faltas relevadas através do At.
1484/74—SM—CSP.

Servidor : TEREZINHA P.SILVA
Matricula : 5576
Período : 1579/74—SM-rCSP
Obs. de 24 a 26 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : JOSÉ E.FILHO
Matrícula : 5679
Atestado : 1582/74—SM—CSP
Período : 03/6 a 30/7/74
Obs. de 03 a 05 são f.r. de acordo
com o art. 123 do mesma Lei.

Servidor : ENELDES R.MORAIS
Matricula : 5830
Atestado : 1575/74—SM—CSP
Período : 19/7 a 26/7/74
Obs. de 19 a 21 soo f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : DIVINA M.S.NASCIMEN-
TO
Matricula : 5936
Atestado : 1493/74—SM—CSP
Período : 18/7 a 27/7/74
Obs. de l 8 a 20 são f.r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei.

Servidor GENY F.MENEZES
Matricula 6249
Atestado l 590/74—SM—CSP
Período : 29/7/74 o 02/8/74
Obs. de 29 a 31 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : JOSÉ R.PORTO
Matricula : 6817
Atestado : 1505/74—SM—CSP
Período : 17/7 a 21/7/74
Obs. Relevadas as faltas através do
At. 1404/74—SM—CSP.

Servidor : MARIA O. DO CARMO
Matricula : 6992
Atestado : 600/74— BM—HD
Período : 08/7 a 12/7/74
Obs. de 08 a 10 soo f. r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei.

Servidor : HELENA S.SILVA
Matricula : 7788
ATESTADO: 1563/14 SM - CSP
Período: 26/7 a 31/7/74
Obs. de 26 a 28 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : MARIA P.S.FALCAO
Matricula : 8159
Atestado : l 504/74—SM—CSP
Período : 15/7 a 22/7/74
Obs. de 15a 17 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesmo Lei.

Servidor : JOSÉ J.DE MELO
Matricula : 9418
Atestado : l 583/74—SM—CSP
Período : 29/7 a 27/8/74
Obs. de 29 a 31 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : ANA M. PINTO
Matrícula : 11683
Atestado : 577/74—BM—HDB
Período : 15/7 o 24/7/74
Obs. de 1 5 a 17 são f.r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei.

Servidor : ANA PEREIRA
Matriculo : 11721
Atestado : 1509/7 — SM—CSP
Período : 18/7 a 23/7/74
Obs. de 18 a 20 são f.r. de acordo
com o art. l 23 da mesma Lei.

Servidor : FRANCISCA F.DA SILVA
Matrícula : 12600
Atestado : 1580/74—SM—CSP
Período : 16/7 a 25/7/74
Obs. dia 16 f.r. de acordo com o art.
123 da mesma Lei.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93,97 e 98-Lei 1711/52:

Servidor : JOSÉ H.FREIRE
Matricula : 2704
Laudo : 1509/74—SM—CSP
Período : 17/5 a 18/7/74

Servidor : MARIA A.C.GUIMARAES
Matricula : 5240
Atestado : 605/74—BM—HDB
Período : 17/7 a 24/7/74

Servidor : MARIA N.F.FERREIRA SIL-
VA
Matricula : 5348
Atestado : 585/74—BM—HDB
Período : 21/7/74

Servidor : MIRIAN R.PERES
Matricula :5408
Laudo : 1476/74—SM—CSP
Período : 25/7 a 23/8/74

Servidor : CREUZA M.ROCHA
Matricula : 5965
Atestado : 590/74—BM—HDB
Período : 19/7 a 17/8/74

Servidor : CLEMÊNCIA A.PINHEIRO
Matricula : 5975
Atestado : 583/74—BM—HDB
Período : 22/7/74

Servidor : CLARINA M.MIRANDA
Matricula : 5978
Atestado : 603/74—BM—HDB
Período : 18/7 a 24/7/74

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA —ART.
93, 97 e 98 — LEI 1711/52:
Servidor: BENEDITO W. SILVEIRA
Matricula: 6026
Atestado: 579/74—BM—HDB
Perlado: 20/7 a 27/7/74

Servidor: DIVINO L. AZEVEDO
Matriculo: 6862
Laudo: 1430/74—SM—CSP
Período: 19/7 a 16/10/74
Servidor. LETICIA P. FERREIRA
Matricula: 6997
Atestado: 598/74—BM—HDB
Período: 19/7 a 07/8/74
Servidor: NICÉIA M. VAZ
Loudo: 1440/74—SM—CSP
Matricula: 8089
Período: 20/7 o 20/8/74

Servidor: JOAQUIM R.O.FILHO
Matricula: 8562
Atestado: 1483/73 SM CSP
Período: 13/7 a 17/7/74
Servidor: TEODORO A. BARBOSSA
Matricula 11522
Atestado: 1480/74—SM — CSP
Período: 03/7 a l°./8/74
Servidor: MARIA A. SILVA
Matricula: 12106
Atestado: 593/74 BM HDB

.Período: 23/7 a 30/7/74
Servidor: LUIZ M. MONTEIRO
Matricula: 12481
Laudo: 1453/74 SM CSP
Período: 16/7 a 13/10/74
Servidor: HUMBERTO C. SOBRINHO
Matricula: 12489
Atestado: 1481/74 SM CSP
Período: 08/7 a 24/7/74 '

LICENÇA MÉDICA EM PESSOA DA
FAMÍLIA— art. 106 Lei 1711/52.

»
Servidor: ILDA A. GOMES
Matriculo: 5915
Atestado: 596/74 SM CSP
Período: 24/7/74.

LICENÇAS POR MOTIVOS DE DOEN-
ÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. Art.
106-Lei 1711/52

Servidor: ANA M. COSTA
Matricula: 6109
Atestado: 591/74-BM-HDB
Período: 17/7 a 20/7/74 .

LICENÇA GESTANTE. Art. 107-Lei
1711/52:

Servidor: GENY FERREIRA
Matrícula: 7052
Atestado: 578/74-BM-HDB
Período: 14/7 a 13/11/74

SALÁRIO FAMILIA-CONCEDIDO

Servidor: ANA M. COSTA
Matricula: 6109
Despacho: Pela dependente ALINE
MACHADO COSTA, filha, nascida a
23/3/74, a partir de março/74.

Servidor: MARIA P. S* B. ANTUNES
Matricula: 8101
Despcho: Pela dependente ANA
PAULA BEZERRA ANTUNES, filha,
nascida a 30/6/73, a partir de junho
de 1973. Pagamento autorizado o
partir de janeiro de 1974. devendo o
restante ser requerido por exercícios
findos.

Servidor: ELIAS R. PtMENTEL
Matricula: 12221
Pespocho: Pelo dependente JÚLIO
CÉSAR PIMENTEL SOMBRA, filho,
nascido em 21/7/74, a partir de julho
de 1974.

Servidor: ARNALDO P. LAMEIDA
Matricula: 18087
Despacho: Pelo dependente
ADRIANA SIMÕES DE ALMEIDA,
filha, nascida no dia 13/7/74, a partir
de julho de 1974.

SALÁRIO FAMÍLIA- CANCELADO

Servidor: TEREZINHA S. MOREIRA
Matricula: 5579
Despacho: CANCELO salário família
do dependente LÚCIA DE SÁ MO-
REIRA, filha por haver contraído
matrimonio, a partir de junho de
1974.
Em 07/8/74
ADALGISA FRANCO OLIVEIRA
Chefe de Seçâo de Pessoal

FALTAS RELEVADAS- Art. 123-Lei
1711/52:

Servidor: ÁUREA I.R. MARTINS
Matricula: 4710
Atestado: 608/74-BM-HDB
Período: 28/7/74

Servidor: LOURC ; SILVA
Matricula: 5173
Atestado: 614/74-BM-HDB
Periodo: 23 a 25/7/74

Servidor: MARIA C. SILVA
Matriculo: 5.267
Atestado: Í29/74-BM-HDB
Período: 27 a 28/7/74

Servidor: MARIA S. OLIVEIRA
Matricula: 5365
Atestado: 1623/74-SM-CSP
Periodo: 31/7 a 02/8/74

Servidor: ODETE COSTA
Matricula: 5453
Atestado: 607/74-BM-HÒB *
Periodo: 21 a 22/7/74

Servidor. RAIMUNDA G.S. ALMEIDA
Matricula: 5498
Atestado: 1653/74-SM-CSP
Periodo: 24/7/74

Servidor: SARAH V. LIMA
Matriculo: 5539
Atestado: 1659/74-SM-CSP
Periodo: 25/7/74

Servidor: WVILTON VICTOR SILVA
Matricula: 5615
Atestado: 611/74-BM-HDB
Periodo: 26/7/74

Servidor: HILDA A.MAIA
Matricula: 5744
Atestado: 611/74-BM-HDB
Período: 21, /74

Servidor: JOANA B.LEITE
Matricula: 6244
Atestado: 1654/74-SM-CSP
Período: 24 o 25/7/74

Servidor: FRANCISCA F. BONFIM
Matricula: 6919
Ateestado: 639/74-BM-HDB
Periodo: 06/8/74

Servidor: ANA A. PAULO
Matrícula: 6927
Atestado: 1655/74-SM-CSP
Período: 25 a 26/7/74

Servidor: LOURENÇA C. E SILVA
Matricula: 7775
Atestado: 622/74-BM-HDB
Periodo: 29/7/74

Servidor: NILSON P. GALVÃO
Matrícula: 8531
Atestado: 624/74-BM-HDB
Periodo: 08 e 23/7/74

Servidor: ADALGISA D. PERIS
Matricula: 8677
Atestado: 1663/74-SM-CSP
Periodo: l ° e 02/8/74

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93,97 e 98-Lei 1711/52:

Servidor: ARGEMIRO X. LIMA
Matrícula: 2407
Atestado: 1632/74-SM-CSP
Periodo: 27/7 a 25/8/74

Servidor: MARIA G. FERRAZ
Matricula: 5289
Atestado: 634/74-BM-HD8
Periodo: 28/7 a 04/8/74

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SADDE-
arts. 97 e 98-Lei 1711/52:
Servidor: JOSÉ C. LIMA
Matricula: 628
Atestado: 1637/74-SM-CSP
Período: 17/7 a 15/8/74
Obs. de 17 a 19 sSo f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: EXPEDITO R. NASCIMENTO
Matricula: 2505
Atestado: 612/74-BM-HDB
Período: 25/7 a 29/7/74
Obs. dia 25 falta relevada de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: LUZIA R. FARIAS
Matricula: 5205
Atestado: 1536/74-SM-CSP
Período: 11/7 o 09/8/74
Obs. de 11 a 13 soo f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: MARIA A. HASHIMOTO
Matrícula: 5239
Atestado: 615/74-BM-HDB
Período: l °/8 a 10/8/74
Obs. de i ° a 03 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: MARIA O. MOTTA
Matricula: 5352
Atestado: 1634/74-SM-CSP
Período: l°/8 a 15/8/74
Obs. de l ° a 03 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: N ADIA CM. MILHAILESCU
Matricula: 5414
Atestado: 610/74-BM-HDB
Periodo: 25/7 a 29/7/74
Obs. relevadas as faltas através dos
arts. 510 e 532.

Servidor: EUSEBIA G. NOLETO
Matricula: 5812
Atestado: 1537/74-SM-CSP
Período: 10/7 a 16/7/74
Obs. de 10 a 12 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

SERVIDOR: ESMELINDA C. SANTANA
MATRICULA: 5822
ATESTADO: 1652/74—SM—CSP
PERÍODO: 18/7 a 31/8/74
OBS.: de 18 a 20 são f. r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lej.

SERVIDOR: DIVINA R. GONÇALVES
MATRICULA: 5935
ATÍSTADO: 621/74—BM- HDB
PERÍODO: 24/7 a 02 8 74
OBS.: de 24 a 26 são f. r de acordo
com o ort. 123 da mesma Lei.

SERVIDOR: DIRCE P. SILVA
MATRICULA: 5938
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ATESTADO: 1 538.74—SM—CSP
PERÍODO: 10/7 a 08/8/74
OBS.: de 10 a 12 são f. r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

SERVIDOR: DILMA P. SILVA
MATRICULA: 5944
ATESTADO: 1668/74—SM—CSP
PERÍODO: 02 8 a 16/8/74
OBS.: DE 02 a 04 são f. r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

SERVIDOR: ÁUREA G. FREITAS
MATRICULA: 6037

ATESTADO 623/74— BM—HDB
PERÍODO: P2/8 a 07/8/74
OBS.: de 02 a 04 são f. r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

SERVIDOR: MARTHAILDES L. CAVAL-
CANTE
MATRICULA: 6626
ATESTADO: 613/74—BM—HDB
PERÍODO: 30/7 a l°./8 são f. r. de
acordo com o art. l23 da mesma Lei.

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE
-ar ts .97e98-Le i 171 1/52:

Servidor : MARIA G. M. GUILHON
Matrícula : 6955
Atestado : 617/74-BM - HDB
Período : l °/8 a 09/8/74
Obs. de 1° a 03 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : MARIA D.S. FARIA
Matricula : 7502
Atestado : 576/74 - BM-HDB
Período : 23/7 a 27/7/74
Obs. de 23 a 25 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : LAURIDES N. OLIVEIRA
Matricula : 7743
Atestado : 1656/74-SM-CSP
Período : 15/7 a 13/8/74
Obs. de 1 5 a 17 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : NAZARETH D. CARVALHO
Matricula : 8594
Atestado : 635/74 - BM-HDB
Período : 22/7 a 02/8/74
Obs. de 22 a 24 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : NEUZA P. OLIVEIRA
Matricula : 8622
Atestado : 631/74-BM - HDB
Período : 30/7 a 13/8/74
Obs. de 30 a 1° são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor : GERSONITA M. ALENCAR
Matricula : 8748
Atestado : 625/74-BM - HDB
Período : 25 e 26/7/74
Obs. faltas relevadas através do at.
521/74 - BM - HDB.

Servidor: MILTON O. SILVA
Matricula: 11599
Atestado: l 543/74-SM-CSP
Período: 10/7 a 24/7/74
Obs. de 10a 12 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.
Servidor: FRANCISCO C. OLIVEIRA
Matrícula: 11847
Atestado: l 657/74-SM—CSP
Período: 29/7 a 04/8/74
Obs. de 29 a 31 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: MARIA L. SOUZA
Matricula: 12202
Atestado: 1542/74-SM-CSP
Período: l°/7 a 15/7/74
Obs. de l ° a 03 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA— arts.
93, 97 e 98 - Lei 171 1/52
Servidor: MARIA G. FERRAZ
Matricula: 5289
Atestado: 634/74-BM-HDB
Período: 28/7 a 04/8/74

Servidor: JOÃO B.V. NUVEM
Matrícula: 5718
Atestado: 628/74—BM-HDB
Periodo: 28/7 a l 1/8/74

Servidor: GASPARINA O. BRITO
Matricula: 5781
Atestado: 609/74-BM-HDB
Período: 29/7 a 04/8/74

Servidor: BENEDITO W. SILVEIRA

Matricula: 6026
Atestado: 616/74-BM-HDB
Período: 28/7 a 31/7/74

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93, 97 e 98-Lei 1711/52:

Servidor: APARECIDA M.S. MARQUES
Matricula: 6060
Atestado: 1622/7 4-SM-CSP
Período: 17/7 a 31/7/74

Servidor: ANA S. BARBOSA
Matricula: 6108
Atestado: 626/74-BM-HDB
Período: 08/6 a 09/6/74

Servidor: ALZIRA P. NEIVA
Matricula: 6121
Atestado: 620/74-BM-HDB
Período: 27/7 a 02/8/74

Servidor: MARIA M.N. BONFIM
Matricula: 6957
Atestado: 1616/74/74-SM-CSP
Período: 20/7 a l°/8/74

Servidor: ALICE A. MACIEL
Matricula: 6968
Laudo: 1501/74-SM-CSP
Período: 18/7 a 14/12/74

Servidor: MARIA L.X. ARAÚJO
Matricula: 7047
Laudo: 1523/74-SM-CSP
Período: 31/7 a 229/8/74

Servidor: ROSENI M. SILVA
Matricula: 7527
Atestado: 627/74-BM-HDB
Período: l °/8/74

Servidor: ARLENE B. SILVA
Matricula: 8232
Laudo: 1516/74-SM-CSP
Período: 31/7 a 31/10/74

Servidor: JOSÉ F. AMORIM
Matricula: 9415
Laudo: 1572/74-SM-CSP
Período: 03/8 a 03/1 2/74

SERVIDOR: Nemésio Pereira
MATRICULA: 9417
ATESTADO: 1630/7 4-SM-CSP
PERÍODO: 14/8/a 12/10/74

SERVIDOR: Maria A. Silva
MATRICULA: 12106
ATESTADO: 619/74-BM-HDB
PERÍODO:. 31/7 a 128/74

SERVIDOR: Manoel C. Lendengue
MATRICULA: 12501
LAUDO: 1481/74-SM-CSP
PERÍODO: 1/5 a 26/7/74

SERVIDOR: Francisco F. Silva

MATRICULA: 12600
ATESTADO: 1658/74-SM-CSP
PERÍODO: 26/7/74

CANCELAMENTO DE SALÁRIO FA-
MÍLIA;

SERVIDOR: Aida S. Pequeno
MATRICULA: 6143

MATRICULA: 6143
despacho, cancelamos o salário
família do dependente ALMIRANDO
DE SOUZA SANTOS: filho, nascido a
06/4/74, em virtude de mesmo pos-
suir rendimentos próprios, a partir
de outubro de 1973.

RETIFICAÇAO DE PUBLICAÇÃO—D-
F.116— pàgs. 15 a 17- de l°./8/74:
FALTAS RELEVADAS—art. 123-Lei
1711/55:

SERVIDOR: Sabina T. Reis
MATRICULA: 8058
Atestado: 423/74-BM-HDB
HtKIODtJ: 03/6/ a 05/6/74
Obs. Republicado por ter saldo o
período incorreto na publicação an-
terior.

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE
- arts. 97 e 98 - Lei 1711/52:

Servidor : HUMBERTO C. SOBRINHO
Matricula : 12489
Atestado : 1252/74-SM-CSP
Período : 07/6 a 06/7/74
Obs. de 07 a 09 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA -arts.

93,97 e 98 - Lei 171 1/52:

Servidor : TEREZINHA S. MOREIRA
Matricula : 5579
Atestado : 414/74 - BM HDB
Período : 28/5 a 04/6/74

Servidor : ALICE F. MENEZES
Matrícula : 6129
Atestado : 494/74 - BM - HDB
Período : 27/6/74
Obs. REPUBLICADO por ter constado
o período incorreto na publicação
anterior.

RETIFICAÇAO DE DESPACHO - DF
116 - pág. 17
ONDE SE LÊ:
Servidor : SEBASTIÃO A. borges
Matricula : 5544
Despacho: CANCELADO o salário
família dos dependentes SEBASTIÃO
WALTER BORGES, filho, nascido a
07772 e CIRO ROBERTO DE AN-
DRADE, enteado, nascido a
06/10/52, por haverem completado
a maior idade.
LEIA-SE:
Servidor : SEBASTIÃO A. BORGES
Matricula : 5544
Despacho : CANCELADO o salário
família dos dependentes SEBASTIÃO
WALTER BORGES, filho, nascido a
07/4/52, a partir de maio de 1973 e
CIRO ROBERTO DE ANDRADE, en-
teado, nascido a 06/10/52, a partir
de novembro de 1973, por haverem
completado maior idade.
Em, 13/8/74
ADALGISA FRANCO OLIVEIRA
Chefe da Seção de Pessoal

Boletim n° 22 /74 -SP-SES, de
12/08/74.
FALTAS RELEVADAS — art. 123 - Lei
1711/52:
Servidor: RAIMUNDO JACINTO
FREIRE
Matrícula: 5502
Atestado: 1675/7 4-SM-CSP
Periodo: 30/07/74
Servidor: TEREZINHA G. Pinho
matricula: 5577
Atestado: 653/74-BM;—HDB
Período: 08 a 10/08/74
Servidor: ADELIA V. DANTAS
Matrícula: 6152
Atestado: 657/74-BM-HDB
Período: 05 a 07 /08/74

Servidor: IVANILDE D. COSTA
Matrícula: 6978
Atestado: 647/74-BM-HDB
Periodo: 06 a 07/08/74
Servidor: VALDIR L. A. KRUCHAK
Matricula: 7205
Atestado: 642/74-BM-HDB
Periodo: 26/07/74
Servidor: FÁBIO A. L. CARVALHO
Matricula: 8699
Atestado: 1677/74-SM-CSP
Período: 26/07/74
Servidor: ELIZA O. CARVALHO
Matrícula: 8774
Atestado: 654/74-BM-HDB
Periodo: 06 a 07/08/74

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE
- arts. 97 e 98 — Lei 1711/52
Servidor: MARIA G.S. SANTOS
Matrícula: 5287
Atestado: 644/74-BM-HDB
Periodo: 03 a 10/08/74
obs.: de 03 a 05 são f.r. de acordo
com o art.l 23 da mesma Lei.
Servidor: MARLY T. MORRISSON
Matricula: 5390
Atestado: 1685/7 4-SM-CSP
Periodo: 30/07 a 13/08/74
obs.: de 30/07 a l °/08 são f.r. de
acordo com o art. l 23 da mesma Lei.
Servidor: RAFHAELA ARCHANJO P.
FILHA
Matricula: 5508
Atestado: 646/74-BM-HDB
Periodo: 30/07 a 1°/08 são f.r. de
acordo com o art. 123 da mesma
Lei.
Servidor: ADÃO CORREIA
Matrícula: 6160
Atestado: 643/74-BM-HDB
Período: 02/08 a 11/08/74
Obs.: de 02 a 04/08 são f.r. de acor-
do com o art. 123 da mesma Lei.
Servidor: MARIA I.A. ARAÚJO
Matricula: 7780
Atestado: 659/74-BM-HDB
Periodo: 1°/08 a 15/08/74
Obs.: de 1°/08 a 15/03 são f.r. de
acordo com o art. 123 da mesma Lei
Servidor: MARIA A.C. FLEURY
Matricula: 8243

Atestado: 1681/7 4-SM-CSP
Período: 05 a l 1/08/74
Obs.: de 05 a 07/08 são f.r. de acor-
do com o art. 123 da mesma Lei
Servidor: TEREZINHA DA C. REIS
Matrícula; §5.8,8
Atestado: 658/74-BM-HDB
Período: 28/07/74 a 06/08/74
Obs.: de 28 a 30/07/74 são f.r. de
acordo com o art. l 23 da mesma Lei.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA - ARTs.
93, 97 e 98
Lei 1711/52

Ser^lor: MARIA A. CÂNDIDO
Matrícula: 5236
Laudo: 1482/74-SM-CSP
Período: 22 a 25/01/74

Servidor: MARIA DAS D. B. CO-
QUEIRO
Matrícula: 5276
Atestado: 651/74-BM-HDB
Periodo: 30/07 a 30/08/74

Servidor: MARIA J. PINHEIRO
Matricula: 5312
Laudo: 1558/74-SM-CSP
Período: 26/07 a 12/08/74

Servidor: NATALINA F. SILVA
Matricula: 5427
Atestado: 648/74-BM-HDB
Período: 05/08 a 06/08/74

Servidor: .JOSÉ M. FONSECA
Matricula: 5663
Laudo: 1560/74-SM-CSP
Período: 27/07 a 25/08/74

Servidor: GISELDA C. RODRIGUES
Matricula: 5769
Atestado: 630/74-BM-HDB
Período: 02 a 05/08/74

Servidor: FRANCISCA N. CURADO
Matricula: 5796
Atestado: 650/74-BM-HDB
Período: 05 a 06/08/74

Servidor. ENELDES R. f.'.ORAIS
Matrícula: 5830
Atestado: l 672/74-SM-CSP
Período: 28 a 30/07/74

Servidor: ÁUREA G. FREITAS
Matrícula: 6037
Atestado: 652/74-BM-HDB
Período: 08 a 11/08/74

Servidor: ANA S. BARBOSA
Matricula: 6108
Atestado: 638/74-BM-HDB
Período: 03 a 08/08/74

Servidor: ADEILDA C. CARDOSO
Matricula: 6618
Laudo: 1532/74-SM-CSP
Período: 1° a 31/08/74

Servidor: JOSÉ R. PORTO
Matricula: 6817
Atestado: 1673/74-SM-CSP
Período: 31/07 a 04/08/74

Servidor: DARIZA L. ROSA
Matricula: 6956
Atestado: 6 45/74-BM-H DB
Período: 02/08 a 04/08/74

Servidor: MARIA L. SILVA
Matricula: 7755
Atestado: 1674/74-SM-CSP
Período: 08 a 12/07/74

Servidor: JOSÉ R. SOARES
Matricula: 7779
Atestado: 1676/74-SM-CSP
Periodo: 23/07 a 01/08/74

Servidor: MARIA N. CARVALHO
Matricula: 8756
Atestado: 1678/74-SM-CSP
Período: 31/07 a 05/08/74

Servidor: ELVIRA B. MACHADO
Matricula: 8879
Atestado: 636/74-BM-HDB
Período: 17 a 28/07/74

Servidor: LÚCIO L. RE Y
Matrícula: 11. 152
Atestado: 549/74-BM-HDB
Período: 06 a 10/08/74

Servidor: APARICIO P. SILVA
Matrícula: 12. 671
Laudo: 1563/74
Periodo: 29/07 a 26/09/74

CANCELAMENTO DE LICENÇA NOJO

Servidor: MARIA ZILMA A. CHAVES
Matricula: 5375
Despacho: CANCELO a "Licença
Nojo", pelo falecimento de sua mãe
em 11/07/74, em virtude da ser-
vidora encontrar-se de férias nesse
período.

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDIDO

Servidor: RAIMUNDO A. ARAÚJO
Matrícula: 5500
Despacho: CONCEDIDO salário
família pela dependente ELAINE
PEREIRA DE ARAÚJO, filha, nascida a
25/06/74, a partir de junho de 1974.

Servidor: DELVITA A. S. VILARINS
Matrícula: 5951
Despacho: CONCEDIDO salário
família pela dependente CLÈIDE
VILARINS SOUSA, nascida a
14/01/72, conforme Termo de
Guarda e Responsabilidade n°
3344/74, de 23/03/74. Pagamento
autorizado a partir de março de
1974.

Servidora: ALTIVA M. R. SUAIDEM
Matricula: 7132
Despacho: CONCEDIDO salário
família pelo dependente SAMIR
SUAIDEM JÚNIOR, filho, nascido em
02/04/74, a partir de abril de 1974.

SALÁRIO FAMÍLIA CANCELADO

Servidor: CÍCERO GOMES DA SILVA
Matricula: 5986
Despacho: CANCELADO Salário
Família pela dependente MERARI
LOPES DA SILVA, filha, nascida a
31/08/50, a partir de junho de 1974,
por haver contraído matrimónio.
Em 14/08/74
ADALGISA FRANCO OLIVEIRA
Chefe da Seção de Pessoal

RETIFICAÇAO DE PUBLICAÇÃO-
DF.69- pág. 10 e 11, de 09/5/74:
FALTAS RELEVADAS- art. 123- Lei
1711/52:

Servidor: ADELIA V. DANTAS
Matricula: 6152
Atestado: 244/74-BM-HDB
Período: 03 a 04/4/74

Servidor^ JURANDY P. DA SILVA
Matricula: 6265
Atestado: 722/74-SM-CSP
Período: 12 a 13/4/74

Servidor: ILNEIDES S. PEREIRA
Matriculo: 6930
Atestado: 638/74-SM-CSP
Período: l°/4/74

Servidor: MARIA G. M. GUILHON
Matricula: 6955
Atestado: 276/74-BM-HDB
Período: l°/4/74

Servidor: LENICE M. DA SILVA
Matricula: 7472
Atestado: 278/74-BM-HDB
Período: 18/4 a 20/4/74

Servidor: NADIR S. CORDEIRO
Matrícula: 8135
Atestado: 674/74-SM-CSP
Período: 03/4/74

Servidor: MARIA DE L. ABREU
Matricula: 8248
Atestado: 242/74- BM-HDB
Período: 28/3/74

Servidor: MARIA DE L. ABREU
Matricula: 8248
Atestado: 243/74-BM-HDB
Período: 03/4 a 05/4/74

Servidor: ELVIRA B. MACHADO
Matricula: 8879
Atestado: 285/74-BM-HDB
Período: 16 a 17/4/74

Servidor: MARIA A. SILVA
Matricula: 12106
Atestado: 270/74-BM-HDB
Período: 10/4/74
Obs. REPUBLICADO por não ter
constado o tipo da licença na pu
blicação anterior.

LICENÇA P/ TRATAMENTO DE
SAUDE-arts. 97 e 98-Lei l 711/52

Servidor: LÚCIA C. DE SOUZA
Matricula: 7457
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Atestado: 249/7 4-BM-HDB
Período: 29 3 a 07 4/74
Obs. de 29 a 31 são f. r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: LEILA PINTO
Matrícula: 7513
Atestado: 707/74-SM-CSP
Período: 29/3 a 14/4/74
Obs. de 29 a 31 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: Z1LPAH C. DA CONCEIÇÃO
Matricula: 8139
Atestado: 709/74-SM-CSP
Período: 20/3 a 29/3/74
Obs. de 20 a 22 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: NILZA D. VENTURA
Matrícula: 12069
Atestado: 688/74-SM-CSP
Período: 16/4 a 05/5/74
Obs. de 16 a 18 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: MARIA A. SILVA
Matricula: 12106
Atestado: 269/74-BM-HDB
Período: 13/4 a 15/4/74
Obs. de 13 a 14 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAúDE-
Lei 1711/52-arts. 97 e 98:

Servidor: JOSÉ V. GODOY
Matrícula 13267
Atestado: 248/74-BM-HDB
Período: l°/4 a 10/4/74
Obs. de 1° a 03 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: MILTON C. FERREIRA
Matrícula : 5406
Atestado: 085/74- SM-CSP
Período: 30/12/73 a 13/01/74
Obs. de 03/13/73 a l°/l/74 são f.r.
de acordo com o art. l 23 da mesma
Lei.

Servidor: NANCY P. BLEFORT
Matrícula: 5422
Atestado: 55/74-BM-HDB
Período: 23/1 a 29/1/74
Obs. de 23 a 25 são f.r. de acordo
com o art. 12 da mesma Lei.

Servidor: NERMY F. ANTUNES
Matricula: 5436
Atestado: 222/74-SM-CSP
Período: l°/2 a 15/2/74
Obs. de 1° a 03 são f.r. de acordo

"com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: JANE ORLANDO
Matricula: 5734
Atestado: 130/74-SM-CSP
Período: 14/1 a 18/1/74
Obs. de 14a 16 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: GUILHERMINA S.PORTO
Matrícula: 5760
Atestado: 60/74-BM-HDB
Período: 25/1 a 31/1/74
Obs. de 25 a 27 são f.r. de acordo
com o art. )23 da mesma Lei.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA—ARTS.
93, 97 e 98 Lei 1711/52.

Servidor: FRANCISCO R. NETO
Matricula 8533
Laudo: 721/74—SM—CSP
Período: l°/4 a 31/5/74

Servidor: DOURALICE B. SOUTO
Matricula: 8616
Atestado: 70//74-SM—CSP
Período: 10/4 a 24/4/74

Servidor: MARIA N. CARVALHO
Matrícula: 8756
Atestado: 641/74—SM—CSP
Período: 21/3 a 04/4/74

Servidor: JOSÉ l. SOEIRO
Matricula 11123
Laudo: 710/74—SM—CSP
Período: l°/2 a 17/3/74
Servidor: Lázaro C. Ferreira
Matricula: 11761
Laudo: 697/74—SM—CSP
Período: 03/4 a 02/5/74
Servidor: WALTERSON MARRA
Matrícula: 12088
Atestado: 261/74—BM—HDB
Período: 15/4 a 29/4/74

'.%r/idor: FLORISMUNDO DE SOUZA
'.•-•'I-.ula: 12250

Laudo: 757/74—SM—CSP
Período: 16/3 a 14/4/74
Servidor: LUZA M. LEITE
Matricula 12612
Laudo: 723/74—SM—CSP
Período: 12/4 a 30/6/74

Servidor: MARIA L. COSTA
Matricula: 7533
Atestado: 173/74—SM—CSP
Período: 10/1 a 16/1 e 28/1/74
Servidor: CLAUDEMIRA F. SANTOS
Matricula 7551
Atestado: l 10/74—SM—CSP
Período: 21/1 a 28/2/74

Servidor: MARIA L.SILVA
Matricula: 7755
Atestado: 207/74—SM—CSP
Período: 22/1 a 27/1/74
Servidor: MARIA L. SILVA
Matrícula: 7755
Atestado: 221/74—SM—CSP
Período: 28/1 a 04/3/74

Servidor: NCEIA M. VAZ
Matricula: 8089
Atestado: l 65/74— SM—CSP
Período: 21/1 a 15/3/74

Servidor: ARLENE B. SILVA
Matrícula: 8332
Atestado: 066/74— BM—WDB
Período: 13/8/73

Servidor: ALFREDO G. FILHO
Matricula: 8821
Atestado: l 15/74—SM—CSP
Período: 31/12/73 a 29/1/74

Servidor: GABRIEL B. LIMA
Matricula: 11463
Atestado: 94/74—SM—CSP
Período: 18/1 a 16/2/74
Servidor: MARIA A. SILVA
Matricula 12106
Atestado: 84/74—BM—HDB
Período: 28/1/74
Servidor: JOAUIM A. OLIVEIRA
Matricula: 12408
Atestado: 218/74—SM—CSP
Período: l°/2 a 28/2/74

Servidor: JOSÉ R. MATTA
Matricula: 12535
Atestado: 258/74—SM—CSP
Período: l°./2 a 30/3/74.

Servidor: ANTÓNIO M. SANTOS
Matricula: 13235
Atestado: 166/74-SM-CSP
Período: l 1/1 a 09/4/74

Servidor: ANTONIA F. MACIEL
Matricula: 50879
Atestado: 86/74-SM-CSP
Período: 22/12 a 28/12/73

Servidor: ANTONIA F. MACIEL
Matricula: 50879
Atestado: 106/74-SM-CSP
Período: l °/l a l 4/1 /74

Servidor: ANTONIA F. MACIEL
Matricula: 50879
Atestado: 160/74-SM-CSP
Período: 15/1 a 13/2/74

Obs. REPUBLICADO por não ter cons-
tado o tipo da licença na publicação
anterior.
RETIFICAÇAO DE BOLETIM, publicado
no DF 101, pág. 07, de 05/7/74:

FALTAS RELEVADAS-art. 123-Lei
1711/52:

Servidor: AGUSTO C. CERQUEIRA
Matricula: 2414
Atestado: 1184/74-SM-CSP
Período: 08/6/74

Servidor: MARIA G.S. SANTOS
Matricula: 5287
Atestado: 442/74-BM-HDB

Servidor: MARIA M. PONTES
Matricula: 5344
Atestado: 435/74-BM-HDB
Período: 0 5 a 07/6/74

Servidor: MARIA S. SILVA
Matricula: 5367
Atestado: 453/74-BM-HDB
Período: 19 a 21/6/74

FALTAS REVELADAS-art 123-Lei
1711/52:

Servidor: JOSÉ P. LISBOA
Matrícula: 5656
Atestado: 439/74-BM-HDB
Período: l l a 13/6/74

Servidor: FRANCISCA N. CURADO
Matricula: 5796
Atestado: 456/74-BM-HDB
Período: 14 a 15/6/74

Servidor: ELIZABETH B. T. GONÇAL-
VES
Matricula: 5842
Atestado: 445/74-BM-HDB
Período: l 5 a 17/6/74

Servidor: CLEMÊNCIA A. PINHEIRO
Matricula: 5975
Atestado: 454/74-BM—HDB
Período: 18 a 19/6/74
Servidor: MARILIA BRAGA
Matricula: 6961
Atestado: 455/74-BM-HDB
Período: 18 a 19/6/74

RETIFICAÇAO DE
DF.80.de 29/5/74:

PUBLICAÇÃO

FALTAS RELEVADAS-art. 123-Lei
1711/52:

Servidor: AULIDA S. LIMA
Matricula: 6039
LAUDO: 872/74-SM-CSP
Período: 26/4 a 24/6/74
Obs. Republicado por ter constado o
período incorreto na publicação an-
terior.

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE
arts. 97 e 98-Lei 171 1/52:

Servidor: LUZIA H. SANTOS
Matrícula: 5204
Atestado: 338/74-BM-HDB
Período: 07/5 a 21/5/74
Obs. Publicado por nã"o ter constado
na publicação anterior.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93, 97 e 98-Lei 1711/52:

Servidor: LEAN DR l NO G. MANSO
Matricula: 2774
Atestado: 307/74-BM-HDB
Período: 24/4 a 23/5/74

LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE-
arts. 97 e 98-Lei 171 1/52:

Servidor: GERALDO F. PIRES
Matricula: 5775
Atestado: 169/74-SM-CSP
Período: 21/1 a 04/2/74
Obs. de 21 a 23 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: FRANCISCA N. CURADO
Matricula: 5796
Atestado: 50/74-BM-HDB
Período: 18/01 a 22/01/74
Obs. de l 8 a 20 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: ERCILIA Q. DE LIMA
Matricula: 5826
Atestado: 65/74-BM-HDB
Período:.23/1 a 21/3/74
Obs. de 23 a 25 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: ARLINDO M. CAVALCANTE
Matricula: 6053
Atestado: 76/74-BM-HDB
Período: 20/1 a 31/1/74
Obs. de 20 a 22 são f.r. de acordo
com o art. 123 da fnesma Lei.

Servidor: AFIFE N. DA SILVA
Matricula: 6147
Atestado: 90/74-BM-HDB
Período: 07/2 a 15/2/74
Obs. de 07 a 09 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma lei.

Servidor: OLESIA A. DE SOUZA
Matricula: 7745
Atestado: 88/74-SM-CSP
Período: ll/l/ a 18/1/74
Obs. de l l são f.r. de acordo com o
art. 123 da mesma Lei.

Servidor: HELENO M. DE OLIVEIRA
Matricula: 7758
Atestado: 247/74-SM-CSP
Período: 1°/1 a 10/2/74
Obs. de l a 3 são f.r. de acordo com
art. 123 da mesma Lei.

LICENÇA P/ TRATAMENTO DE SAU-
DE-arts. 97 e 98-Lei 1711:

Servidor: MARIA I.A.ARAUJO
Matricula: 7780
Atestado: 53/74-BM-HDB
Período: 17/1 a 21/1/74
Obs. de 17 a 19 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: JOSÉ I. SOEIRO
Matrícula: 11123
Atestado: 109/74-SM-CSP.
Período: 11/12/73 a 31/1/74
Obs.de 17a 19/12 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: ALTINA R. ANTUNES
Matricula: 11525
Atestado: 161/74-SM-CSP
Período: 21/1 a 25/1/74
Obs. de 21 a 23 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: ISABEL C. FERREIRA
Matricula: 5876
Atestado: 86/74-BM-HDB
Período: 17/1 a 17/3/74
Obs. de 17 a 19 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.

Servidor: MARIA A. CÂNDIDO
Matrícula; 5236
Atestado: 205/74-SM-CSP
Período: 07/1 a 21/1/74
Obs. de 7 a 9 são f.r. de acordo com o
art. 123 da mesma Lei.

Servidor: ANÍSIO S. DE OLIVEIRA
Matricula; 11849
Atestado: l 25/74-SM-CSP
Período: 31/12/73 a 04/1/74
Obs. de 31/12/73 a 02/1/74 são f.r.
de acordo com art. 123 da mesma
Lei.
Obs. REPUBLICADO por não ter cons-
tado o tipo da Licença na publicação
anterior.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA — AR-
TS. 93, 97 E 98 — LEI 1711/52:
Servidor: JACYRA M. SOARES
Matricula: 12194
Atestado: 258/74-BM-HDB
Período: 05/4 a 06/4/74
Servidor: LUCIDIA L. ARRUDA
Matrícula: 5179
Atestado: 280/74-BM-HDB
Atestado: 280/74-BM-HDB
Período: 16/2 a 17/2/74
Servidor: RITA DE C. RIBEIRO
Matricula: 5515
Atestado: 273/74-BM-HDB
Período: 13/4 a 16/4/74
Servidor: SÔNIA MC .AMARAL
Matricula: 5564

Atestado: 705/74-SM-CSP
Período: 19/3 a 30/3/74
servidor: JURACY A. MASSTALERZ
Matricula: 5632
Laudo: 726/74-SM-CSP
Período: 12/4 a 16/4/74
bervidor: CLEMÊNCIA A. PINHEIRO
Matricula: 5975
Atestado: 246/74-BM-HDB
Período: 08/4 a 9/4/74
bervidor: ARLINDO M. CAVALCANTE
Matricula: 6053
Laudo: 7 69/7 4-SM-CSP
Período: 204 a 09/4/74
Servidor: APARECIDA M.S. MAR-
QUEZ
Matricula: 6060
Atestado: 717/74-SM-CSP
Período: l 8/4 a 24/4/74
Servidor: SEVERIANO S. MARTINS
Matricula: 6941
Atestado: 274/74-BM-HDB
Período: 05/4 a l 9/4/74

RETIFICAÇAO DE FREQUÊNCIA
DF.80. paq. 15 de 29/5/74.
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93, 97 e 98-Lei 1711/52.
Servidor MARIA F.A.ARAUJO
Matricula : 7780
Atestado : 297/74—BM—HDB
Período : 09/4/74 a 14/4/74
Obs. REPUBLICADO por ter constado
o período incorreto na publicação
anterior.

Servidor : Luzia A.A. Eleutério
Matricula : 7465 ,
Atestado: 315/74-SM-CSP
Período : 14/4 a l 9/4774
Obs. REPUBLICADO por ter constado
o período incorreto na publicação
anterior.

RETIFICAÇAO DE PUBUCAÇÃO—DF
61, de 24/4/74.
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93, 97 e 98-Lei 1711/52;
Servidor : EUNICE L. GUEDES
Matricula : 8573
Atestado : 196/74—BM—HDB
Período : 20/3 a 03/4/74
Obs. REPUBLICADO por ter constado
o período incorreto na publicação
anterior.

RETIFICAÇAO DE FREQUÊNCIA —
DF. 101, DE 05/7/74.
FALTAS RELEVADAS — ARTS. 123—
LEI. 17JJ/52:
Servidor : LÚCIO L.REY
Matricula : 11 152
Atestado : 332/74—BM—HDB
Período : 06/5/74
Obs. REPUBLICADO por ter saldo com
incorreção a matriculo na publicação
anterior.

Servidor : ROSENI M. SILVA
Matricula : 7527
Atestado : 343/74—BM—HDB
Período : 05/5 a 07/5/74
Obs. REPUBLICADO por ter saldo o
período incorreto na publicação an-
terior.

RETIFICAÇAO DE FREQUÊNCIA- -
DF. 101, de 05/7/74.
LICENÇA P/ TRATAMENTO DE
SAÚDE—arts. 97 e 98:

Servidor : ZÉLIA S. GOMIDE
Matrícula : 5620
Atestado : 441 774—B M—HDB
Período : 05 a 09/6/74
De 05 a 07 são f.r. de acordo com o
art. 123 da mesma Lei.

Servidor : SAMUEL G. PERPÉTUO
Matricula : 5536
Atestado : 459/74—BM—HDB
Período; 19a 28/6/74
Obs. de 19 a 21 são f.r. de acordo
com o art. 123 da mesma Lei.
Obs. REPUBLICADOS por ter cons-
tado o período incorreto na publi-
cação anterior.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA-arts.
93, 97 e 98-Lei 1711/52:

Servidor : BENEDITO A.SANTOS
Matricula : 0192
Atestado : 1119/74—SM—CSP
Período : 05/ a 08/6/74
Obs. Não constou na publicação an-
terior.

Servidor
Matricula
Laudo
Período
Obs. não
terior.
Servidor
Matricula
Atestado
Período
Obs. Não
terior.

: LUIZA R. NOGUEIRA
: 5200
: 1151/74—SM—CSP
: 12/6 a 09/9/74

constou na publicação an-

: MIRIAN R. PERES
: 5408
: 388/74—BM—HDB
: 23/5 a 06/6/74
constou na publicação an-

Servidor : MARIA DA G.S.FREITAS
Matricula : 12795
Atestado : 943/74—SM—CSP
Período : 03/5 a l 0/6/74
Obs. não constou na publicação an-
terior.
Em, 08/8/74.
ADALGISA FRANCO OLIVEIRA
Chefe da Seção de Pessoal

FUNDA CÃ O HOSPITALAR
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
usando da atribuição que lhe confere
a letra f do Art. 32, do Regimento
desta Entidade e tendo em vista o
q u e c o n s t a d o P r o c e s s o
n°.06941/74.

PEREÍRA, Auxiliar de Administração,
nível 09. matricula n°. 04258, desta
Fundação, para substituir o Chefe da
Seção de Direitos e Deveres da
Divisão do Pessoal - DA, Símbolo
EC—08, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

RESOLVE: Brasília, 07 de agosto de 1974

designar ANTÓNIO GONÇALVES NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTAK1A No. 453, DE 19 DE
JULHO DE 1.974
O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 126, VII, do
Regimento aprovado pelo Decreto
no. 2090/72, e tendo em vista o que
consta do processo no. 407/74
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder ao GINÁSIO BRASÍLIA,
localizado à Avenida Central, no.
980, Núcleo Bandeirante, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAR, naquele local, com
atividades "dançantes", enquanto
observadas rigorosamente as
normas legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VÁLIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1974

Distrito Federal, 19 de julho de
.1974
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
S ecretáxjo_de Segurança Pública

PORTARIA N?. 454, DE 19 DE
JULHO DE 1.974
O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 126, VII, do
Regimento aprovado pelo Decreto
no. 2090/72, e tendo em vista o que
consta do processo no. 408/74
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma J. MARTINS,
estabelecida à Quadra 27, Lote 02,
Setor Oeste, Gama, Distrito Fede
ra l , A U T O R I Z A Ç Ã O PARA
FUNCIONAR, no corrente ano,
com "Snooker", .no horário de
07.00às 24 horas, enquanto observa-
das as normas legais e regulamenta-
res em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VÁLIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1974
Distrito Federal, 19 de julho de
1974
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretario de Segurança Pública

PORTARIA N° 455, DE 19 DE JULHO
DE 1.974
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 126, VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2090/72, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 409/74—SCDP/SEP,

RESOLVE:
conceder à firma MARIA DAS
GRAÇAS DE OLIVEIRA, estabelecida
à CSD 05, Lote 09, Taguatinga, Dis-
trito Federal, AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAR, no corrente ano, com
"Snooker", no horário de 07:00 às
24:00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamentares
em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, 19 de julho de 1974
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON» - Cel. Secretário de Se-
gurança Pública.

PORTARIA N°. 456, DE 19 DE JU-
LHO DE 1974.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
usadas atribuições que lhe confere o
Art. 126, VII, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n°. 2090/72, e
tendo em vista o que consta do
processo n°. 410/74—SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma JOSÉ VANDI SAN-
TOS MUNIZ, estabelecida à Quadra
05, Lote 16, Setor Leste, Gama, Dis-

trito Federal, AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAR, no corrente ano, com
"Snooker", no horário de 07.00 às
24:00'horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamentares
em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1974.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON — CeK
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA N" 457, DE 19 DE
JULHO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art.
VII. do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°
411/74-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma OSWALDO
MATHIAS DOS SANTOS, es-
tabelecida à Quadra 19, Lote 09,
Setor Leste, Gama, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAR, no corrente ano,
com "Snooker", no horário de
07:00 às 24:00 horas, enquanto ob-
servadas as normas legais e
regularmentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1974
Distrito Federal, 19 de julho de
1974
A1ME ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON-Cel.
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N» 458, DE 19 DE
JULHO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n"
412/74-SCDP/SEP, •
RESOLVE:
conceder à firma ESPEDITO
DINIZ DANTAS, estabelecida à
QNM-25, Conjunto "G", Lote 47,
Cei lândia , Distrito Federal ,
AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
"Snooker", no horário de 07.00 às
24,00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamen-
tares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E
VALIDA SOMENTE ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 1974
Distrito Federal, 19 de julho de
1974

•vyiME ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA N°. 459 DE 24 DE JULHO
DE 1974.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2.090/72, e tendo
em vista b que consta no processo
n°. 414/74—SCDP—SEP,

RESOLVE:

conceder à firma FERNANDO JOSÉ
FERREIRA, proprietário do "Tiro ao
AHvo Califórnia", instalado na área
livre próxima ao Cine Bandeirante,
Ceilândia Sul, Distrito Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR,
naquele local, com "Stand de Tiro ao
Alvo", no horário de 07:00 às 24:00
horas, enquanto observadas as nor-

mas legais e regulamentares era,
vigor.

A PRESENTE PORTARIA E VALIDA
SOMENTE ATE 19 DE OUTUBRO DE
1974.

Distrito Federal. 24 de julho de 1974.

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON — CEL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 460, DE 24 DE JULHO
DE 1974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 126, VII, do REGIMENTO A-
PROVADO PELO Decreto n<*.
2090//72 e tendo em vista o qge
consta do processo N°. 413/74-SCD-
P/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma LUIS MATIAS
SOARES, estabeleciada à QNM 07,
Conjunto "N", Lote 45, Ceilândia,
Distrito Federal, AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAR, no corrente ano,
com "Snooker", no horário de 07,00
às 24,00 horas, enquanto obser-
vadas as normas legais e regula-
mentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA í VALIDA
SOMENTE ATE 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, 24 de julho de 1974

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON — Cel.
Secretaria de Segurança Pública

PORTARIA N° 461, DE 26 DE JULHO
DE 1974

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090/72, e tendo
em vista o que consta no processo n°
415/74—SCDF/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma MIGUEL BORGES
SOBREIRO, estabelecida na Quadra
16, Lote 07, Setor Oeste Comercial,
Gama, Distrito Federal, AUTORI-
ZAÇÃO PARA FUNCIONAR, no
corrente ano, com "Snooker-Mirim",
no horário de 07:00 às 24:00 horas,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1974.
Distrito Federal, 26 de julho de 1974.

AIMÉ ALCIDIADES SILVEIRA LA-
MAISON — CEL
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 462, DE 26 DE JULHO
DE 1974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DÓ DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090/72, e rendoso
que consta no processo n° 416/74—
SCDF/SEP.

RESOLVE:

conceder à firma ÊfALlHAZAR RE-
SÉDE COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES, localizada n t, SDS Bloco "M",
2° Subsolo do Edifício Vçnãncio
Júnior, Distrito Federal, AUTORI-
ZAÇÃO PARA FUNCIONAR, no
corrente ano, com atividades pró-
prias para "Bote", enquanto obser-
vadas as normas legais e regula-
mentares em vigor, inclusive a de
não manter divisões, biombos ou
meias-portas com o fim de criar

dependências isoladas ou reser-
vadas, salvo as que se prestem a fins
decorativos ou a separação de áreas
dê serviço e nem cómodos em seu
interior ou comunicação direta com

^os que existirem em seu exterior.

A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTEJUÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, 26 de julho de 1974.

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON — CEL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA.

PORTARIA DE No. 464, DE 30 DE
JULHO DE 1974.
O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 126, VII, do
Regimento aprovado pelo Decreto
no. 2.090/72, e tendo em vista o que
consta no processo no. 419/74
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma PERONE DA
COSTA CAMPOS, proprietária do
"CIRCO METROPOLITANO",
instalado no Jsetor de Hotéis e
Diversões defronte aos Lotes 60 dos
Conjuntos "E" e "C", da Quadra 03,
Planaltina, Distrito Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIO-
NAR, naquele locai, com atividades
"circenses", enquanto observadas
as normas legais e regulamentares
em vigor.

A PRESENTE PORTARIA Ê
VÁLIDA SOMENTE ATÉ O DIA
23 DE AGOSTO 1974.
Distrito Federal, 30 de ;\ilho de 1974.
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 463, DE 26 DE
JULHO DE 1974.
O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 126. VII, do
Regimento aprovado pelo Decreto
no. 2.090/72, e tendo em vista o que
consta no processo no. 417/74
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma ZECIBERT
BACIOCHI MOYA, proprietária do
"Tiro ao Alvo Bandeirante", instala-
do entre a Avenida Central e Tercei-
ra Avenida, nas proximidades da
Churrascaria "Alex Drinks", Núcleo
Bandeirante, Distrito Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIO
NAR, naquele local, com "Stand de
Piro ao Alvo", no horário de 07:00 às
24:00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamentares
em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VÁLIDA SOMENTE ATÉ 18 DE
OUTUBRO DE 1974.
Distrito Federal, 26 de julho de
1974.
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA N° 465, DE 30 DE JULHO
DE 1974.

O SICRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090/72, e tendo
em vista o que consta no processo
n° 418/74—SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à .rma MARIA VIOLETA
VALADARES CORRÊA, estabelecida à
Terceira Avenida Comercial, Bloco
1420/1550, Lote 1430, Núcleo Ban-
deirante, Distrito Federal, AUTO-
RIZAÇÃO PARA FUNCIONAR, no

corrente a no, com "Snooker-Mirim".
no horário de 07:00 às 24:00 horas,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRRO DE
1974.

Distrito Federal, 30 de julho de 1974.

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel. Secretário de Se-
gurança Pública

PORTARIA N° 466, DE 06 DE 'AGOS-
TO DE 1974

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 126, VII, do Regimento a-
provado pelo Decreto n° 2090/72, e
tendo em vista o que consta no
processo n° 420/74—SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma BENEDITO DE CAS-
TRO, proprietária do "Tiro ao Alvo
Texas", instalado ao lado do Lote 20,
da Quadra 06, Setor Comercial Oes-
te, Gama, Distrito Federal, AUTO-
RIZAÇÃO PARA FUNCIONAR, na-
quele local, com " Stand de Tiro ao
Alvo",, no horário de 07:00 às 24:00
horas, enquanto observadas as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 26 DE OUTUBRO DE
1974

Distrito Federal, 06 de agosto de
1974

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel. Secretário de Se-
gurança Pública

PORTARIA N° 467, DE 06 DE AGOS-
TO DE 1974

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 126. VII, do Regimento a-
provado pelo Decreto n° 2090/72, e
tendo em vista o que consta no
processo n° 421/74—SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma SEVERING MATEUS
FIGUEIREDO, estabelecida à C-7,
Lote 13, Loja 02, Taguatinga, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
"Snooker", no horário de 07:00 às
24:00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamentares
em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 01 DE DEZEMBRO DE
1974.

Distrito Federal, 06 de agosto de
1974

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública.

PORTARIA N° 468, DE 8 DE AGOSTO
DE 1974

O SECRETÁRÍO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo
em vista o que consta no processo n°
422/74 - SCDP/SEP

RESOLVE:conceder à firma TACISO
MARIANO DE SANTANA, estabe-
lecida na QNE 07, Lote 15, Loja
02 Taguatinga, Distrito Federal
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR,
no corrente ano, com atividades
próprias para "Boite", enquanto ob-
servadas as normas legais e re-
gulamentares em vigor, in-
clusive a de não manter divisões,
biombos ou meias-portas com o fim
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de criar dependências isoladas ou
reservadas, salvo as que se prestem
a fins decorativos ou a separação de
áreas de serviço e nem cómodos em
seu interior ou comunicação direta
com os que existirem em seu ex-
terior.

A PRESENTE PORTARIA É VALIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1974

Distrito Federal, 8 de agosto de
1974.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel. Secretário de Se-
gurança Pública.

PORTARIA N° 469, DE 8 DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso dos atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo
em vista o que consta do processo n°
423 74-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma ADILMAR PADI-
LHA COSTA, estabelecida na C-7,
Lote 14, Loja 02, Taguatinga, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano com ati-
vidades próprias para "boite", en-
quanto observadas as normas legais
e regulamentares em vigor, inclusive
a de não manter divisões, biombos
ou meias portas com o fim de. criar
dependências isoladas ou reser-
vadas, salvo os que se prestem a fins
decorativos ou a separação de áreas
de serviço e nem cómodos em seu
interior ou comunicação direta com
os que existirem em seu exterior.
A PRESENTE PORTARIA E VALIDA
SOMENTE ATE 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, 8 de agosto de 1974
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 470, DE 8 DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL,'no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo
em vista o que consta no processo
n° 424/74 - SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma JOSÉ VITALINO
FILHO, estabelecida na Quadra 01.
Lote 06,.Setor Oeste, Gama, Distrito
Federal, 'AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
"Snooker-Mirim", no horário de
07,00 ás 24,00 horas, enquanto ob-
servadas as normas legais e regu-
lamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VALIDA
SOMENTE ATE 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, 8 de agosto de 1974
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N°. 471 DE 09 DE
AGOSTO DE 1974

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n".
423/74^ SCDP/SEP.

RESOLVE:

conceder à firma GERALDO
MAGELA DA COSTA, poprie-
tário do "Tiro ao Alvo Esporte",
instalado em Área Livre do Setor
"G"Norte, ao lado da Feira,
Taguat inga, Dis t r i to Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, naquele local, com

"Stand de Tiro ao Alvo", no
horário de 07:00 às 24:00 horas,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA SOMENTE ATÉ 30 DE
OUTUBRO DE 1974.

Distrito Federal, 09 de agosto de
1974.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA.

PORTARIA N°. 472, DE 09 DE
AGOSTO DE 1974

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2090/72, e tendo em
vista o que consta do processo n°.
424/74-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma NOZIM PE-

REIRA CHAVES, estabelecida à
Rua Coronel João Quirino, n° 852,
Planaltina, Distrito Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
"Snooker", no horário de 07:00 às
24:00 horas, enquanto observadas
as normas legais e regulamen-
tares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1974
Distrito Federal, 09 de agosto de
1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON — CEL
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA.

PORTARIA n° 473, de 09 DE AGOS-
TO DE 1974
O SECRETARIO D SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO, no uso das
atribuições ,que lhe confere o art.
126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta no processo n°
425/74 - SCDP/SEP,
RESOLVE:

conceder à firma BENEDITO PINTO
CHAVES, estabelecida na CNF 02,
lote 07, Taguatinga, Distrito Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR,
no corrente ano, com "Snooker -
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Mirim", no horário de 07,00 às 24,00
horas, enquanto observadas as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA E VALIDA
SOMENTE ATE 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, 09 de agosto de
1974
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON — CEL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N». 475 DE 14 DE AGOS-
TO DE 1974.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no Artigo 13,
do Capitulo III, das Normas de
Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovadas pelo Decreto n°.
2.504, de 28 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
Autorizar o Departamento de Ad-
ministração Geral - Divisão Finan-
ceira, desta Secretaria, a movimen-
tar os valores correspondentes aos
elementos de despesa constantes no
quadro anexo.
Brasllia-DF, 14 de agosto de 1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON — Cel.
Secretário de Segurança Pública do
D.F.
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PORTARIA N0. 476, DE 15 DE AGOS-
TO DE 1974.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo
em vista a documentação constante
do requerimento firmado por DIPREL
-Distribuiçãode Produtos Eletrônicos
Ltda., e nos termos da Portaria n°.
440, de 09 de outubro de 1972,
RESOLVE:
autorizar, a titulo precário e enquan-
to convier ao serviço público, a firma
DIPREL - Distribuição de Produtos
Eletrônicos Ltda. estabelecida nesta
Capital, à CSL—408 - Bloco "C" - Loja
07, inscrita no C.G.C, sob o n°.
00366120/0001 - 22, a vender, ins-
talar f dar manutenção a equipa-
mentos de sistemas de alarme, no
Distrito Federal.
A autorizada obriga-se ao fiel cum-
primento do disposto na Portaria n°.
440, de 09 de outubro de 1972.
Distrito Federal, 15 de agosto de
1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON — Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 23 DE JULHO DE 1974.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, inciso XIX, do«Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2 090/72,

R E S O L V E :
designar JOÃO CORREIA DA SILVA,
Datiloscopista Policial "A", matricula
n° 32.291, para substituir o Chefe do
Posto de Identificação, Símbolo FC-
10, do Serviço de Identificação do
Insituto de Identificação da Policia
Civil do Distrito Federal, ROLDÃO DE
OLIVEIRA SABINO, matricula n°
32.353, por motivo de férias re-
gulamentares a partir de 15 de julho
do corrente ano.
Distrito Federal, 23 de julho de 1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON—CEL.
Secretário de Segurança Pública do
D.F.

PORTARIA DE 23 DE JULHO DE 1974.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090/72,

R E S O L V E :

revogar a partir de 17 de julho do
corrente ano, a Portaria publicada no
Boletim n° 084 de 05 de maio de
1970, que credenciou MIGUEL GON-
ÇALVES BARAZUNA FILHO, Fotó-
grafo "B", matricula n° 33.009, para
efetuar levantamentos periciais.
Distrito Federal, de julho de 1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON—CEL.Secretário de Se-
gurança Pública do D.F.

PORTARIA DE 24 DE_ JULHO'DE 1974
O SECRETARIO DÍ~ "SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL no

RESOLVE"™ °tribuições Ie9ais'
instaurar Processo Administrativo, a
ser promovido por Comissão cons-
tituída pelo Bel. IZAIAS DE OLIVEIRA,
Delegado de Polícia; Bei. JOÃO
SEABRA DA SILVA, Delegado de
Policia, matrícula n° 31 053 e o Es-
crivão de Polícia "B" ADÃO FER-
NANDO VITÓRIA -DE AGUIAR,
matrícula n° 30 123, para, sob a
presidência do primeiro, apurar
abandono de cargo atribuído ao
Trabalhador - ORLANDO DE SOUZA
DIAS, matrícula n° 33 138, conforme
expediente protocolizado sob o n°
124.673/7 4-SEP.
DISTRITO FEDERAL, 24 DE JULHO DE
1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 24 DE JULHO DE 1974
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 53 da Lei 4.878, de 3 de de-
zembro de 1965,
RESOLVE:
instaurar Processo Disciplinar, a ser

•promovido pela Comissão Perma-
nente _ de Piscina, para apurar
abandono de cargo atribuído ao Es-

crivão de Policia "A" ANTÓNIO
OSÓRIO RODRIGUES, matrícula n°
31.013, conforme notícia o expe-
diente protocolizado sob o n°
123.843/7 4-SEP.
DISTRITO FEDERAL, 24 DE JULHO DE
1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE l 974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972,
RESOLVE:
designar a Comissão composta pelo
Major TAIS BLASO, Diretor do Depar-
tamento de Trânsito do Distrito
Federal, Doutor GERALDO JORGE
ESTRELA, Diretor da Divisão de En-
genharia de Trânsito do DETRAN e
NEI DE CASTRO MUNIZ, Chefe da
Seção de Património da Divisão de
Material da SEP, para, sob a pre-
sidência do primeiro, procederem o
recebimento da Instalação de Si-
nalização Semafórica desta Capital,
junto a Firma ERICSSON DO BRASIL
COMÉRCIO E INDUSTRIA S/A.
Distrito Federal, 29 de julho de 1.974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1.974
0 SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1.972,
RESOLVE:
designar o Bacharel NICACIO DE
CASTRO MIRANDA Delegado de
Policia "C", Código PC-201.8, ma-
tricula n° 30.241 para substituir o

.Delegado Chefe da 16a Delegacia
Policial, símbolo FC-5, da Coorde-
nação de Polícia Judiciária da Polícia
Civil do Distrito Federal, durante o
afastamento do titular, por motivo
de férias regulamentares a partir de
01 de agosto do corrente ano.
Distrito Federal, 31 de julho de
1.974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON—Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuções que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.090, de
30 de outubro de 1.972,
RESOLVE:
designar JOSÉ MARIA DOS ANJOS,
Motorista Policial "A", matricula n°.
33.447, para substituir o Chefe da
Seção de Localização, símbolo FC-7,
da Delegacia de Vigilância e Cap-
turas, da Coordenação de Polícia
Judiciária da Polícia Civil do Distrito
Federal, durante o afastamento do
titular, por motivo de férias regu-
lamentares a partir de 01 de agosto
do corrente ano.
Distrito Federal, 31 de julho de 1.974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1974
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, insio XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.090, de
30 de outubro de 1.972,
RESOLVE:
designar DOGIVAL ANDRÉ DO NAS-
CIMENTO, Motorista Policial "A",
matricula n°. 33.472, para substituir
o Chefe da Seção de Administração,
símbolo FC-13, da 10a. Delegacia
Policial, da Coordenação de Polícia
Judiciária da Polícia Civil do Distrito
Federal, durante o afastamento do
titular, por motivo de férias regu-
lamentares a partir de 01 de agosto
do corrente ano.
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AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTAIRA DE 31 DE JULHO DE 1974
O SECRETAARIO DE. SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.090, de
30 de outubro de 1972.
RESOLVE:
designar PEDRO MORALES FERNAN-
DES, Agente Auxiliar de Policia "B",
matricula n°. 30.657, para substituir
o Chefe da Seção de Administração,
símbolo FC-13, de 11a. Delegacia
Policial, da Coordenação de Policia
Jurídica da Policia Civil do Distrito
Federal, durante o afastamento do
titular, por motivo de férias regu-
lamentares a partir de 01 de agosto
do corrente ano.
Distrito Federal, 31 de julho de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.090/72,
RESOLVE:
designar o Bacharel ORESTE KUNZE
BASTOS, Delegado de Policia,
matrlcual n°. 30.279, para substituir
o Assessor de Técnica Policial da
Policia Civil do Distrito Federal, Bei.
António José Machado Fortuna,
matricula n°. 30.203, por motivo de
licença médica a partir de 20 de
junho do corrente ano.
Distrito Federal, 31 de julho de 1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGUNRANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.090, de
30 de outubro de 1972,
REDOLVE:
designar EDSON SOARES ROCHA,
Escriturário "B", matricula n°.
33.342, para substituir o Chefe da
Seçõo de Administração, símbolo
FC-13, da 12a Delegacia Policial, da
Coordenação da Policia Judiciária da
Policia Civil do Distrito Federal,
durante o afastamento do titular, por
motivo de férias regulamentares a
partir de 1°. de agosto do corrente
ano.
Distrito Federal, 31 de julho de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON -Cel
Secretário de Segurança Público do
DF.

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1.974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1.972,

"RESOLVE:
designar CARLOS ROBERTO DA SIL-
VA, Agente Auxiliar de Policia "A",
matrícula n° 33.748, para substituir
o Chefe da Seção de Cadastro Po-
licial, símbolo FC-7, da Delegacia de
Vigilância e Capturas, da Coorde-
nação de Policia Judiciária da Policia
Civil do Distrito Federal, por motivo
de afastamento do titular, a partir de
26 de julho do corrente ano.
Distrito Federal, 31 de julho de 1.974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1.974
O SECRETIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.090, de
30 de outubro de 1972,

RESOLVE:

designar ROSANIA BATOS DAMAS-

CENO, Escriturária, nível 10, ma-
tricula n° 32.027, para substituir o
Chefe do Serviço de Divulgação Téc-
nica do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal, durante o afasta-
mento do titular, por motivo de li-
cença médica, a partir de 26 de julho
do corrente ano.
Distrito Federal, 31 de julho de 1.974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 01 DE AGOSTO DE
1974.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090/72,

RESOLVE:

designar NEUTON OLIVEIRA COSTA,
Datiloscopista Policial "A", matri-
cula n° 32.961, para substituir o
Chefe do Posto de Identificação n° 2,
Símbolo FC-10, do Serviço de iden-
tificação do Instituto de Identificação
da Policia Civil do Distrito Fedral,
MARCELO ROMANO FERNANDO DE
SANT'ANNA, matricula n° 32.189,
por motivo de férias regulamentares
a partir de 01 de agosto do corrente
ano.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública do
D.F.

PORTARIA DE 2 DE AGOSTO DE 1974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
Aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972,

RESOLVE:

designar MATHUSALEM '.," SOA R E S
MOREIRA, Motorista Policial, classe
"a", nível 11, matricula n° 33.736, do
Quadro de Pessoal Civil da SEP—DF,
para substituir, o Chefe da Seção. de
Expediente e Arquivo, da Divisão de
Material, do Departamento de Ad-
ministração Geral desta Secretaria,
durante o afastamento do mesmo,
por motivo de férias regulamentares,
a partir de' 1° de agosto do corrente

Distrito Federal, 2 de agosto de 1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 01 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090/72,

RESOLVE:

d«»lgnar FRANCISCO ANTÓNIO
CHAMONE, Fiscal de Posturas,
matricula n° 33.188, para substituir
O Owf« da Seção de Correição, Sím-
bolo FC—8, do Serviço de Correição
feMccalização da Corregedoria Geral
tf* Polida da Policia Civil do Distrito

>l, por motivo de férias re-
a partir de 01 de

õgosto" de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972, e tendo em
vista o que preceitua o Parágrafo l °
do artigo l 53, do Regulamnento do
Código Nacional de Trânsito, e ainda
o que consta do processo n°
124.891/74—SEP,

RESOLVE:

designar os Médicos-Legistas Drs.
EULER COSTA VIDIGAL, WILSON
CAMPOS DE MIRANDA e HERMES
RODRIGUES DE ALCÂNTARA, para,
sob a presidência do primeiro, com-
porem Junta Médica Especial - OR-
TOPÉDICA, para examinar o Senhor
ANTÓNIO FRANCISCO DE PAULA, a
fim de obter Carteira Nacional de
Habilitação.

Distrito Federal, 05 de agosto
de 1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel. Secretário de Segu-
raça Pública do DF.

PORTARIA DE 06 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no,
uso das atribuições que lhe confere o
Parágrafo 1° do artigo 2°, do De-
creto n° 1.175, de 23 de outubro de
1969,

RESOLVE:

designar o Bei. ALFREDO DE MELLO
ROSA, Delegado de Policia, ma-
tricula n° 30.247, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para com-
por Comissões Examinadoras de
Trânsito do Departamento de Trân-
sito do Distrito Federal.
Distrito Federal, 06 de agosto
de 1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel. Secretário de
Segurança Pública do DF.

PORTARIA DE 06 DE AGOSTO DE
1974

Ô SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
usadas atribuições que lhe confere c
Parágrafo 1° do artigo 2°, do De-
creto n° 1.175, de 23 de outubro de
1969,

RESOLVE:

designar ONÉSIMO NOGUEIRA
FILHO, Oficial de Administração,
matricula n° 33.072, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, para compor
Comissões Examinadoras de Trânsito
do '"Departamento de Trânsito do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 06 de agosto
de 1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel Secretário de Seguran-
ça Pública do DF.

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO DE
1.974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO, FEDERAI, rro
uso das atribuições que lhe confere o
parágrafo 1° do artigo 2°, do De-
creto n° 1.175, de 23 de outubro de
1969,

RESOLVE:

Designar ONESIO NOGUEIRA FILHO,
Oficial de Administração, matricula
n° 33.072, do Quadro de Pessoal
Civil da SEP, para compor Comissões
Examinadoras de Trânsito do Depar-
tamento de Trânsito do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 6 de agosto de
1.974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 7 DE AGOSTO DE
1974.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 53 da Lei 4.878, de 3 de dezem-
bro de 1965.

RESOLVE

conceder à Comissão Permanente de
Disciplina, trinta (30) dias, de pror-

• rogação do prazo para conclusão do

Processo Disciplinar n°. 08/74-CPD,
instaurado pela Portaria de 10 de
junho de 1974 em que figura como
JURACY FRANCISCO FARIAS

DISTRITO FEDERAL, 7 de AGOSTO DE
1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 7 DE AGOSTO DE
1974.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 53 da Lei 4.878, de 3 de de-
zembro de 1965,

RESOLVE

instaurar Processo Disciplinar, a ser
promovido pela Comissão Perma-
nente de Disciplina, para apurar fal-
tas atribuídas ao Agente Auxiliar de
Policia "A" EUCLIDES RAMOS DA SIL-
VA, matricula n°. 31 261, conforme
expediente protocolizado sob o n°.
034/74—CPD—SEP.

DISTRITO FEDERAL, 7 DE AGOSTO DE
1974.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO DE 1974
0 SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090/72,
RESOLVE:
designar MARIA CELESTE DE
QUEIROZ REQUENA, Oficial de Ad-
ministração "B", matricula n°
31.989, para substituir o Chefe da
Seção de Perícias Externas, Símbolo
FC-8, da Divisão de Pt, icias do Ins-
tituto de Criminalistica da Policia
Civil do Distrito Federal, por motivo
de férias regulamentares a partir de
01 de agosto do corrente ano.
Distrito Federal, 8 de agosto de
1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA ^ LA-
MAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública do
D.F.

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090/72,
RESOLVE:
designar DANIEL DE SOUZA MAIA,
Agente Auxiliar de Policia "A",
matricula n° 31.215, para substituir
o Chefe, da Seção de Arquivo Mo-
nodactilar, Símbolo FC-8, da Divisão
Técnica do Instituto de Criminallstica
da Policia Civil do Distrito Federal,
por motivo de férias regulamentares
e partir de O l de agosto do corrente

Distrito Federal, 8 de agosto de
1974.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON-CEL
Secretário de Segurança Pública da.
D.F.

PWfrtíilA DE 9 DE AGOSTO DE 1974

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBJ.ICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso dos atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972,

RESOLVE:

designar ROSANIA BASTOS DAMAS-
CENO, Escriturária, nível 10, ma-
tricula n° 32.027, para substituir a
Chefe do Serviço de Divulgação Téc-
nica do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal, durante o afasta-
mento da titular, por motivo de

licença médica, a partir de 21 de
julho do corrente ano.

Distrito Federal, 9 de agosto de 1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 14 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 125, inciso VII. do Decreto n°
2.090, de 30 de outubro de 1972,

RESOLVE:

l Dissolver a Comissão Perma-
nente de Licitação, da Secretaria de
Segurança Pública do DF, instituída
pela Portaria de 24 de janeiro de
1973, publicada no Boletim n°
1,7/73—SEP;
í - - Designar NEI DE CASTRO
MUNIZ, matricula n° 30.219, Diretor
da Divisão de Material, ONÉSIMO
NOGUEIRA FILHO, matricula n°
33.072, Chefe da Seção de Aquisição
e Movimentação e GERISVANDER
VIEIRA CAMPOS, Perito Policial,
classe "A", nível 17, matricula n°
33.101, para, sob a Presidência do
primeiro, constituírem a Comissão
Permanente de Licitação, da Se-
cretaria de Segurança Pública do DF.
Distrito Federal, 14 de agosto de
1974.

AIMÉ ALCIBIADES LAMAISON Cel
Secretário de Segurança Pública.

PORTARIA DE 14 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972, e tendo em
vista o que preceitua o parágrafo l °
do artigo 153, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, e ainda
o que consta do processo n°
125.155/74-SEP,

R E S O L V E :

Designar os Médicos-Legistas Drs.
EULER COSTA VIDIGAL, HÉLCIO LUIZ
MIZIARA e HERMES RODRIGUES DE
ALCÂNTARA, paro, sob a presidência
do primeiro, comporem Junta
Médica Especial-ORTOPÉDICA, para
examinar o Senhor VILMAR ROSA DE
FREITAS, a f:m de obter Carteira
Nacional de Habilitação.
Distrito Federal, 14 de agosto de
1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública do
DF.

PORTARIA DE 15 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
ortigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto nd 2.090, de
30 de outubro de 1972,

R E S O L V E :

Designai JOAQUIM PEDRO DOS REIS,
Operador de Equipamentos de
Telecomunicações, matricula n°
33.111, do Quadro Provisório de
Pessoal do DF., paTa substituir o
Chefe da Seção de Manutenção de
Equipamentos Eletrônicos de Divisão
de Telecomunicações da Coorde-
nação de Informações, Planejamento
e Operações, no período de 13 a 31
decorrente mês, em razão do titular
encontrar-se estagiando na UNITEL,
em São Paulo.
Distrito Federal, 15 de agosto de
1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública do'
DF.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO N° 331/74
DETRAN-DF, DE 18 DE JULHO
DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código , Nacional de
Trânsito 'Decreto n" 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo, 127, do Decrto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
06545/74-DETRAN-DF.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo
au tomotor «• condutor JOSÉ
í KL1PE DOS HEIS- portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n° 0023751-Y-001,
profissional expedida pelo DE-
TRAN-DF, pelo prazo de 06
'sois) n loses, de acordo com o
artigo 199, inciso II e parágrafo 1°
do Regulamento do Código
Nacional de Transito, por ter sido
autoado em flagrante de quan-
tido conduzia o veiculo placa TX-
2318-DF, no dia 03/06/74, em
estado de embriaguez alcoólica,
devidamente constatado pelo
Instituto de Medicina Legal da
Coordenação de Policia Civil-
-s«£, cometendo dessa forma a in-
fração capitulada no artigo 181,
inciso III, do mesmo diploma
legal.
Brasilia-DF, 18 de julho de 1974

TAIS BLASO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 333/74
DETRAN-DF, DE 18 DE JULHO
DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere e in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 20 90, de
30 de outubro de 1972, do Gover-
no do Distrito Fedral e tendo em
vista o que consta do processo n°
06.955/73-DETRAN-DF.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor SEVE-
RING DOMINGOS D.E ARAÚJO -
portador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário ootioottí-
Y-001, prof,. , expedida pelo
DETRAN-DF, até a realização de
novos exames de sanidade
Física, Mental e Psicotécnico,
por ter sido envolvido em aciden-
te de tráfego, de natureza grave,
no dia 10/05/73, quando na di-
reção do veículo placa AP-0002-
DF, conformo noliciu n proces-
so supra referido.

Brasflia-DF, 18 de julho de 1074

TAIS BLASO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 332/74
DETRAN-DF, DE 18 DE JULHO
DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-.
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de

Trânsito (Decreto n° 62 127/68),
combinado com o inciso III,do ar-
tigo 127, do Decreto n° 2090, de 30
de outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal e tendo em vista
o que consta do processo n°
10,581/73DETRAN-DF.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor JOSÉ
MALAQUIAS DA SILVA - - por-
tador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n°
7242172, profissional - . expedida
pelo DETRAN-DF, até a reali-
zação de novos exames de
Sanidade Física, Mental e Psi-
cotécnico, por sido ençolvido em
acidente de tráfego, de natureza
grave, no dia 31/08/73, quando
na direção do veiculo placa OF-
3191-DF, coi i fornu. 1 n o t i c i a o
processo supra referido.

Brasilia-DF, 18 de julho de 1974

TAIS BLASO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 334/74
DETRAN-DF, DE 19 DE

JULHO DE 1974,
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
ADVERTIR o Despachante
JOSÉ GADELHA SANTIAGO,
portador da Credencial n° 133/74,
por ter infringido o item 7.5 da
Ordem de Serviço n° 117/72, con-
forme noticia o expediente
protocolado sob n° 8132/74, da
Divisão de Registro e Licen-
ciamento de Veículos.
2. Corriunique-se aos interessa-
dos.
Brasilia-DF, 22 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 361/74
DETRAN-DF, DE 17 DE

Jl LHO DE 1974,
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
08218/74 - DETRAN-DF.
RESOLVE
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor VALDE-
V I N O VIEIRA DUARTE
portador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n"
7246482, profissional.-, expedida
pelo DETRAN DF, pelo prazo de
Ofi (cinco) meses, de acordo com
o artigo 199, inciso I e parágrafo
1° do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter en-
tregue direção do veiculo placa
AB-1168-DF, a pessoa não ha-
bilitada, cometendo dessa forma
a infração capitualda no artigo
181, inciso II, do mesmo diploma
legal.
Brasilia-DF, 17 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 362/74
DETRAN-DF, DE 23 DE JULHO
DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regular-
mente do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
08328/74-DETRAN-DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor RAIME
WILMAR DE BARROS GAR-
ÇAO, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, pron-
tuário n° 0008012-GO-001, profis-
sional expedida pelo DETRAN--

pelo prazo de 03 (três) meses,
de acordo com o artigo 199.! inciso
I e parágrafo 1° do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito,
por ter entregue a direção do
veiculo de placa AB-0850-GO, e
pessoa não habilitada, cometen-
do dessa forma a infração ca-
pitulada no artigo 181, inciso II,
do mesmo diploma legal.
Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarre-
gado de encaminhar cópias da
presente Ordem de Serviço ao
DETRAN-GO.
Brasilia-DF, 23 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 363/74
- DETRAN-DF, de 22 de julho de
1974
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regular-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
08322 /74-DETRAN-DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor MANOEL
CASTELO MATOS, portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n° 1555188,
amador expedida pelo DETRAN-
SP, pelo prazo de 03 (três) meses,
de acordo com o artigo 199, inciso
1 e parágrafo 1° do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito,
por ter entregue a direção do
veiculo de placa CX-8435-SP, a
pessoa não habilitada, cometen-
do dessa forma a infração ca-
pitulada no artigo 181, inciso II,
do mesmo diploma legal.
Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarre-
gado de encaminhar cópias da
presente Ordem de Serviço ao
DETRAN-SP. Brasilia-DF, 22 de
julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 364/74
DETRAN-DF, DE 23 DE JULHO
DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
08389/74-DETRAN-DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor WLATER
BORGES RODRIGUES, por-
tador da Carteira Nacional de
Habilitação. Drontuárip n°

7024807, profissional, expelida
pelo DETRAN-DF, pelo prazo de
03 (três) meses, de acordo com o
artigo 199, inciso I e parígraío 1°
do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter en-
tregue a direção do veiculo de
placa AG-3639-DF, a pessoa não
habilitada, cometendo dessa for-
ma a infração capitulada no ar-
tigo 181, inciso II, do mesmo
diploma lega.
Brasilia-DF, 23 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 365/74
DETRAN, DE JULHO DE 1974.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Decreto n° 2090, de 30
de outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal e tendo em vista o
que consta do processo n° 08388/74
- DETRAN—DF.
R E S O L V E :
SUSPENDER de. dirigir veiculo au-
tomotor o condutor ALAN KARDEC
LUIZ -.-.-.-.-portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 0003047—Y—001, profissional
expedida pelo DETRAN-DF, pelo
prazo de 01 (um ) mês, de acordo
com o artigo 199, inciso VI e pará-
grafo l °. do Regulamento do Código
Nacional de Trónsito, por ter utili-
zado veiculo de carga como trans-
porte de passageiros sem autori-
zação fornecida pela autoridade de
Transito, cometendo dessa forma a
infração capitulada no artigo 181, in-
ciso XXX-F do mesmo diploma legal.
Brasilia-DF, 25 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N» 366/74 —
DETRAN—DF, DE 25 DE JULHO DE
1.974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vi«ta o que cons-
ta do processo n° 08318/74—DE-
TRAN—DF.
R E S O L V E :
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor DAMIAO ALVES
DA SILVA, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 6800964, profissional, expedida
pelo DETRAN—DF, pelo prazo de O l
(hum) mês, de acordo com o artigo
199, inciso VI e parágrafo 1°. do
Regulamento do Código Nacional de
Transito, por ter utilizado veiculo de
carga como transporte de passa-
geiros sem autorização fornecida
pela autoridade de Trânsito, co-
metendo dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso XXX-
F do mesmo diploma legal.
Brasilia-DF. 25 de julho do 1974
TAIS BLASO

.DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 367/74 —
DETRAN—DF, DE 24 DE JULHO DE
1.974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 08249/74—DE-
TRAN—DF.
R E S O L V E :
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor MÁRIO EMÍLIO
LEOPOLDINO, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 0028901—Y—001, amador, ex-
pedida pelo DETRAN—DF, pelo prazo
de 0,1 (hum) mês, de acordo com o

artigo 199, inciso l, e 4 1° do Re-
julamento do Código Nacional de
Trânsito, por ter entregue a direção
do veiculo placa AD—6624—DF, a
pessoa não habilitada, cometendo
dessa forma a infração capitulada no
artigo 181, inciso II, do mesmo di-
ploma legal.
Brasilio-DF, 24 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 368/74 —
DETRAN—DF, DE 25 DE JULHO DE
1.974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 197?, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 08384/74—DE-
TRAN—DF.
R E S O L V : :
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor JOÃO BATISTA
PEREIRA, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 1497661, amador, expedida pelo
DETRAN—SP, pelo prazo de 03 (três)
meses, de acordo com o inciso l e
parágrafo 1°. do artigo 199, do
Regulamento do Código Nacional de
Transito, por ter entregue a direção
cio veiculo placa CI-3298—SP, a pes-
soa não habilitada, cometendo dessa
forma a infração capitulada no artigo
181, inciso II, do mesmo diploma
legal.
Fica o Serviço de Administração des-
te Departamento, encarregado de
encaminhar cópia da presente Or-
dem de Serviço ao DETRAN—SP.
Brasllia-DF, 25 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 369/74 —
DETRAN—DF, DE 26 DE JULHO DE
1.974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso 111, do artigo 127, do
decreto n° 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 08481/74—DE-
TRAN—DF.
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor ORLANDO POR.
TES, portador da Carteira Nacional
de Habilitação, prontuário n°
0031740—Y—001, profissional, ex-
pedida pelo DETRAN—DF, pelo prazo
de 01 (hum) mês, de acordo com o
artigo 199, inciso VI e parágrafo 1°.
do Regulamento do Código Nacional
de Trônsito, por ter utilizado veiculo
de carga como transporte de pas-
sageiros sem autorização fornecida
pel<^ autoridade de Trâncito, co-
memendo dessa forma, a infração
capitulada no artigo 181, inciso XXX-
F. do mesmo diploma legal.
Brasllia-DF, 26 de julho de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 370/74
DETRAN-DF, DE 29 DE

JULHO DE 1974

O' DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n". 62.127/68),
combinado com .'inciso III, do ar-
tigo 127. do Decreto n". 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n".
08584/74- DETRAN-DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor ADAUTO
FERNANDES DE LIMA, por-
tador da ' Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n°
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0019391-Y-OOl, profissional, ex-
pedida pelo DETRAN—DF, pelo
prazo de 01 (hum) mês, de acordo
com o artigo 199, inciso VI e
parágrafo 1°. do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, por
ter utilizado veiculo de carga
como transporte de passageiros
sem auj írização fornecida pela
autoridade de Transito, come-
tendo dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso
XXX-F do mesmo diploma legal.
Brasilia-DF, 29 de julho de 1974
TAIS BLASO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 372/74-
DETRAN-DF., DE 05 DE
AGOSTO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 127, inciso III, do Decreto n°
2 090, de 30 de outubro de 1972, do
Governo do Distrito Federal,
RESOLVE:
Nos termos do artigo 2°. da
Resolução n" 390/68-CONTRAN,
de 20 de março de 1968, conceder
o registro sob o n" 36/74, a Escola
de Formação de Condutores de
Veículos Automotores denomi-
nada "AUTO ESCOLA JUP-
TER", estabelecida na QNE-27,
lote 08, sala 106 - Taguatinga-DF.
Com vista a dar cumprimento as
disposições n" 62.127, de 16 de
janeiro de 1968, à Divisão de
Habilitação de Condutores deste
Departamento, providenciará no
prazo de 30 (trinta) dias a ela-
boração e o preenchimento dos
Certificados de Habilitação para
Diretores e Instrutores da re-
ferida Escola, a fim de serem as-
sinados e expedidos por esta
Direção.
Brasilia-DF., 05 de agosto de 1974
TAIS BLASO — Ma j.
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N» 373/74
DETRAN-DF, DE 01 DE

AGOSTO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n" 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n" 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n".
08727/74- DETRAN DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor a condutora ROSE-
MARY DA COSTA portadora da
Carteira Nacional de Habitação,
prontuária n" 124. 212, amador,
expedida pelo DETRAN—GO,
pelo prazo de 03 (três) meses, de
acordo com o inciso l e parágrafo
l", do artigo 199, do Regulamento
do Código Nacional de Transito,
por ter entregue a direção do
veiculo placa AB—4536—GO, a
pessoa não habilitada, cometen-
do dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso II,
do mesmo diploma Legal.
Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarre-
gado de encaminhar, cópia da
presente Ordem de Serviço ao
DETRAN-GO.
Brasilia-DF, 01 de agosto de 1974
TAIS BLASO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N" 374/74
DETRAN-DF, DE 01 DE

AGOSTO DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n° 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
08726/74-DETRAN—DF.
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor condutor SANTOS
BATISTA NETO, portador da
Carteira Nacional de Habilita-
ção, prontuário n° 426.144,
amador, expedida pelo DE-
TRAN—MG, pelo prazo de 03
(três) meses, de acordo com o in-
ciso I e parágrafo 1° do artigo 199,
do Regulamento do Código
Nacional de Transito, por ter en-
tregue a direção do veiculo placa
AE—2841—DF, a pessoa não
habilitada, cometendo dessa for-
ma a infração capitulada no ar-
tigo 181, inciso II, do mesmo
diploma legal.
Fica < > Serviço de Administração
deste Departamento, encarre-
gado de encaminhar cópia da
oresente Ordem de Serviço ao
DETRAN M.G.
Brasilia- :DF, 01 de agosto de 1974
TAIS BLASO
Diretor

ORDEM DE SERVÇO N". 375/74
DETRAN-DF, DE 02 DE

JULHO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°.
08788/74- DETRAN—DF.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor JERO-
NIMO GOMES DE MOURA, por-
tador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n°.
0008984—Y—001, profissional, ex-
pedida pelo DETRAN-DF, pelo
prazo de 01 (um) mês, de acordo
com o artigo 199, inciso VI e
parágrafo 1°. do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, por
ter utilizado veiculo de carga
como transporte de passageiros
sem autorização fornecida pela
autoridade de Trânsito, cometen-
do dessa forma a infração ca-
pi 'ulada n" artigo 181, inciso
XX-1-. do iiiosino diploma legal.

Brasflia-DF, 02 de agosto de 1974.

TAIS BLASO
DIRETOR.

ORDEM DE SERVIÇO N« 376/74-
DETRAN, DE 07 DE AGOSTO DE
1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO da Secretaria de Se-
gurança Pública, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 127,
inciso III, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, e tendo em vista o
que determina os Itens l, II e III, da
Ordem de Serviço n° 248/73, DE-
TRAN: DE 27 de junho de 1973.

R E S O L V E :

Constituir Comissão Examinadora
composta dos seguintes membros.
RAUL GUALBERTO FERNANDES,
Diretor da Divisõo de Registro e
Licenciamento de Veículos, AN-

TÓNIO DE SOUZA SOBRINHO, Chefe
, da Seção de Exames Técnicos e

Práticos e ' FRANCISCO NUNES, 1°
Tenente QOA, para sob a presidên-
cia do primeiro, procederem no dia
05/08/74, às 14:00 horas, bs exames
de: Legislação de Trânsito, Docu-
mentação de Trânsito, Conhecimen-
tos Técnicos de Veículos e Práticas
de Exames, dos senhores: CLOVIS
ANGELIM DE ARAÚJO LOPES e
DEONISIO INÁCIO DIAS DA SILVA,
para fins de expedição do "CERTI-
FICADO DE HABILITAÇÃO" a can-
didatos às funções de Examinadores,
integrantes do Quadro deste Depar-
tamento, com finalidade de exa-
minar candidatos à obtenção Car-
teira Nacional de Habilitação.
Brasilia-DF. 01 de agosto de l 974.
T A I S B L A S O
DIRETOR DO DETRAN/DF

ORDEM DE SERVIÇO N° 377/74-
DETRAN—DF., 07 DE AGOSTO DE
1974.
O DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DA SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
artigo 30, inciso l, do RCNT (Decreto
n° 62.127/68), combinado com o ar-
tigo 127 inciso III, do Decreto n°
2090, de 30 de outubro de 1972, do
Governo do Distrito Federal, e tendo
em vista que a Auto Escola - Ideal,
não satisfez as exigências do artigo
2°, letras "a", "b", "c", "d" e "e", da
Resolução n° 390/68—CONTRAM,
bem como não atende aos requisitos
enumerados no inciso II, letra "b", da
Portaria n° 03, de 23 de agosto de
1972—DETRAN, em que pese as
irregularidades consubstanciadas no
Laudo de Vistoria feito pela Comis-
são criada pela Ordem de serviço n°
337/74 de 22 julho de 1974,
R E S O L V E :
Suspender o funcionamento da
referida Escola, até que a mesma
satisfaça as exigências acima men-
cionadas, tudo com base no artigo
9°, letra "a", da Resolução n°
390/68—CONTRAM, devendo a
Direção da Auto Escola em tela, no
prazo de 24 horas, apresentar seus
veículos ao DETRAN, a fim de que se
lhes retirem as respectivas placas de
aprendizagem.
Brasilia-DF., 07 de agosto de 1974.
T A I S B L A S O
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 392/74 -
DETRAN-DF, DE 13 DE AGOSTO DE
1974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
o inciso l, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de Trân-
sito (Decreto n° 62.127/68), com-
binado com o inciso III, do artigo
127, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do Dis-
trito Federal e tendo em vista o que
consta do processo n° 06935-B/74—
DETRAN-DF.
RESOLVE:
CANCELAR o registro neste DETRAN
sob número 0025038-Y-001/PF-C, da
Carteira Nacional de Habilitação,
prontuário n° 122.0879/P, que teria
sido expedida pelo DETRAN-PI, em
favor do Sr. NICOLAU JOSINO DA
SILVA, filho de Josino Nicolau da
Rocha e Maria da Rocha Filha.
Brasilia-DF. 13 de agosto de 1974
TAIS BLASO - DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 393/74 -
DETRAN-DF, DE 13 DE AGOSTO DE
1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n° 2090, de 30 de outubro
de T972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 08482/74 —DE-
TRAN - DF.

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor DIVINO NAS-
CIMENTO, portador da Carteira Na-

cional de Habilitação, prontuário
n° 0008511-l/PF/A, profissional,
expedida pelo DETRAN—DF, pelo
prazo de 01 (hum) mês, de acordo
com o inciso l e Parágrafo 1° do ar-
tigo 199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por ter en-
tregue a direção do veiculo placa
AG-8850- DF, a pessoa não habili-
tada, cometendo dessa forma a in-
fração capitulada no artigo 181, in-
ciso II, do mesmo diploma legal.

Brasília-DF, 13 de agosto dej 974

TAIS BLASO - Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 394/74 -
DETRAN-DF, DE 13 DE AGOSTO DE
1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confer
o inciso l, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de Trân-
sito (Decreto n° 62.127/68), com-
binado com o inciso III, do artigo
127, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do Dis-
trito Federal e tendo em vista o que
consta do processo n° 09108/74—
DETRAN-DF,

RESOLVE:

SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor ABDIAS MENDES
DA SILVA, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n° 189»810, profissional, expedida
pelo DETRAN-PE, pelo prazo de 03
(três) meses, de acordo com o inciso
l e Parágrafo 1° do artigo 199, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, por ter entregue a direção
do veiculo placa n° AB-0917-DF, a
pessoa não habilitada, cometendo
dessa forma a infração capitulada
no artigo 181, inciso II, do mesmo
diploma legal.
Fica o Serviço de Administração des-
te Departamento, encarregado de
encaminhar cópia da presente Or-
dem de Serviço ao DETRAN-PE.

Brasília-DF, 13 de agosto de 1974.

TAIS BLASO - Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N°
395/74 - DETRAN-DF, DE 09
DE AGOSTO DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n" 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n" 2090, de
30 de outubro de 1972, do Governo
do Distrito Federal e tendo em
vista o que consta do processo n°
09048/74-DETRAN-DF,
R E S O L V E :
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor RIVA-
DAVIA SANTOS DANI, portador
da Carteira Nacional de Habi-
litação, prontuário n° 7135968,
amador, expedida pelo DE-
TRAN-DF, pelo prazo de 03
meses, de acordo com o inciso I e
parágrafo l" do artigo 199, do
Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, por ter entregue a
direção do veiculo placa AC—DF,
a pessoa não habilitada, come-
tendo dessa forma a infração
capitulada no artigo 181, inciso II,
dn mesmo diploma legal.

T.utsilia HF, 09 de agosto de
1974

TAIS BLASO
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 396/74
DETRAN-DF, DE 09 DE

AGOSTO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRIO FEDERAL, no uso das
atribuiçêos que lhe confere o in-

ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62.127/68),
combinado com o inciso III, do
artigo 127, do Decreto n°. 2090,
de 30 de outubro de 1972, do
Governo do' Distrito Federal, e
tendo em ^vista o que consta do
processo n°. 09054/74- DETRAN
- DF. •
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo
automotor o condutor MARCO
AFFÒNSO PASSOS FRANCO,
portador da Carteira Nacional de
Habilitação, prontuário n°.
0026J',90-Y-001, amador, expedi-
da pelo DETRAN-DF, pelo
prazo de 03 (três) meses, de acor-
do com o inciso I e parágrafo 1°.
do 199, do Regulamento do
Código Nacional de Transito, por
ter entregue a direção do veiculo
placa n" AÃ:8468:DF, a pessoa
não habilitada, cometendo dessa
forma a infração capitulada no
artigo 181, inciso II, do mesmo
diploma legal.
Brasilia-DF, 09 de agosto de 1974
TAIS BLASO
DIRETOR.

ORDEM DE SERVIÇO N°. 397/74 -
DETRAN—DF, 12 DE AGOSTO DE
1974.
O DISRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o inciso III, do artigo 127, do
Decreto n°. 2090, de 30 de outubro
de 1972, do Governo do Distrito
Federal e tendo em vista o que cons-
ta do processo n°. 09088/74—
DETRAN-DF,
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-
tomotor o condutor MANOEL LOPES
DA SILVA, portador da Carteira
Nacional de Habilitação, prontuário
n°. 0027600-Y-001, profissional, ex-
pedida pelo DETRAN-DF, pelo prazo
de 02 (dois) meses, de acordo com o
artigo 199, inciso XIII e Parágrafo
1°., do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, por efetuar
trar.spjjrte—remunerado em veiculo
não licenciado para esse fim, co-
metendo dessa forma, a infraçâo
capitulada no artigo 181, inciso XXIX
do mesmo diploma legal.
Brasilia-DF, 18 de agosto de 1974
TAIS BLASO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N" 398/74
DETRAN-DF, DE 12 DE AGOS-
TO DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o in-
ciso I, do artigo 30 do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito «Decreto n" 62.127/68)
combinado com o artigo 127 in-
ciso III, do Decreto n° 2090, de 3(
de outubro de 1972, do Governe
do Distrito Federal e tendo eir
vista o que consta'do processo n'
ÍÍ914/74, DETRAN-DF
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veículi
automotor, o condutor JOSÉ AL
BERTO PINTO BARDAWIL
portador da Carteira Nacional d<
Habilitação, prontuário n
0037367-Y-0(11, amador , ex
pedida pelo DETRAN-DF, pel'
prazo de 01 ( "Aim) mês, de açor
do com o artigo 199, inciso X i
parágrafo l"., do RegulamenU
do Código Nacional de Trânsito
por ter publicamente, mostrad<
incontinente e de proceder escan
daloso, conforme noticia o ex
pedientc supracitado.

Brasilia-DF, 12 de agosto de 197

TAIS BLASO
DIRETOR
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA «t 02,l| ACOSTO DE 1974.

O S E C B E T A R I O DE SERVIÇOS PÚBLICOS 00 DISTRITO FE-

DERAL, no ueo do a t r ibuição que lho oonfere o ar-

t igo 2S. Inciso V. do Roglmento oprovodo polo Oo-

creto n* 2.111. do 21 de novembro de 1972, o fooo

eo conetente do prooeeeo n« OOOS31/74.

R E S O L V E :

Olitrltó Podorol o ooue Anoxoo I. II. III o IV quo ooto aeonpo-

publlc.ção. rovoíodoí o» Porterles N't IS. do 13 do outubro do

19/li 04, do 26 do janolro do 1972, 15. do 10 do ogoeto do 1672i

20. do 21 do dezembro do 1972i OS. do 30 do jonolro do 137),05.

do 19 do fovoroiro do 197a, 09. do 11 do .alo do 1973, o do -

moio dlepoolçôee on oontrõrlo.

DISTRITO FEDERAL.- 2 do ogoeto do 1974.

ROny'tO /«ARIKHO

Soorotórlo do Servlçoe Públicos

REQULAhtMTo oo SERVIÇO PE TAxn no oirrarro FEDERAL

IRecuuvmro DE TAXISI

CAPtTULD I

HAS DISPOSIÇÕES PRELBtMARES

Art. l* - O serviço do téxle do DUtrlto Federal roEo-oo por

ooto Regulamento.

An. 2> - * íecreterle do Serviços Públicos c*, «odlflcer .

o nuolnuoT toava, o fynotnnoeeiHo do oonlço pontudo. objettvendo aperfel-

ooe-le, eplloer poaolloodo o* persdoelonárlo o o oouo ootorlotoo, oee.ar.e»

dofiflttivo. o peraleeeo ou o roglotro ddo eondutoroo do táxis, comprovado e
Inoopoddedo moral, flneneelre ou táonlce por* miiooenlin do oMorto «o eon-

dlgôoo ooBpativeie OBB o lirtorooeo público.

Art. 3« - Ao Infreoõei i è inobservância doo

Ledes no Anexo II (Co-dlopooltlvoo do prooonto Regulamento ootõo oomubotsi

dlco utoolpllnor «o Sorvlço do Táxis do 3t.tr!to Podorol).

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADHIriISTHATIVA 00 SERVIÇO

Art. 4* - O Ooparto»onto do Canoaesõee o Pomlsoõee do Seore

torta do Serviços Público» do Dtotrtto Fadoral i o éríão noraatlvo a coorde-

nodor do Mrvlço do transporta do pesoegelroa en taxi, no lU.trttn Fstíarel.

Art. í' - Ao e»prosee do transporte do poesoielros e» taxi o

01 pondoaloMrlao oirtõnoono uuapõo» o eonjunto oxocutlvo do urvlgo.

CAPITULO III

OA EXPLORAÇÃO 00 SERVIÇO

Art. «• - O serviço do troooporto do pauagolroe o» líxl i

l - por oopnoao devidamente constituís—, oboorvadoo oo

e«liãncie» dooto Regulamento,

l l' - t oonoldorodo autónomo o «otort.ta profissional pró

prlotôrlo. oo-propriotõrlo ou oaopnad.«oõrlo-oi»prodor de ue oó tã»l. o quo»

foi outarcode pomlooõo paio Oeportomento do Conooeeôee o Porolooõoo.

l !• - A uu-uionlodode do quo troto o perégrefo ontorlor «

oo llodtodo oo mãxl»e do dolo ootorlito» profloolonolo. oondo quo o outorgo

do pondooão oorô conferido a u. do. co-proprlotórloo.

Art. 7* - o ecrvlço do tronoporta do paaeatolra o« táxi so-

ro .«piorado a. eorõtor continuo, pomanonto. eficiente o ca» ootrlto obeor-

•nao oooooíncoo.

Perégrofo Onloo.- Oo condutor- do» táxi» não ..tio obriga -

do. a traneportar:

I - pooooo* cujo. objetoe o roupão po.oo» danificar a veiculo

ou prejudice*-lho oo condições do assolo,

II - poooooa cujo comportamento caract.rlz. ootodo ononol

da conduto, do qualquer natureza, «olvo 90 aonepenhedea,

Art. S* * Ao oaproooo do tronsporto do pacaa(Olroo o» tóxl o

oc perml.slonárto. outõno-oe compõem o oonjunto oxocutlvo do eervlço.

CAPlTULO III

OA EXPLORAÇÃO 00 SERVIÇO

Art. B* - O serviço de transporte de peaoegelro* em táxi é

I - por empreses devidamente constituídas, obeorvedos es

exigência, deete Regulamento;

II - por perMeelonórlm outõnomos.

l l* - C eonelderedo autónomo o netoriote proflaslonal oro -

prlotêrlo. oo-proprietário ou uenulumleserle-cixiptador de um só téxl. a quem

foi evtorcedo permissão pelo Departamento de Concessões o Permissões.

l 2* - A oo propriedade de que trote o parágrafo entortar fí

oe lledtodo eo móxlMD de dolo notarlstee profissionais, sondo que a outorga

do permissão soro oonforldo e un doe eo-proprletários.

Art. 7* - O serviço do troneporto de passageiros em téxl se-
rá explorado en eorótor continuo, permanente, eficiente o ee» estrita obser-
vância doo nono. oopooiflcao.

Perégrofo Onlee.- Os condutoras doe táxis não estão obrigo -

ooo o treneporton

l - pooeoes cujos ebjetoe o roupas posem danificar o veiculo

ou prejudicar-lhe es condições de eesole,

II - uoeooos cujo comportamento caracterize estado anormal

de conduta, de qualquer natureza, solvo se ecampenhedas,

III - pessoas publicamente rooonhocldea co» portadores de »olóe

tio contagiosa,

IV - peoeoas que. após oo 22 nores. nõo oo Identificarem, quen-
do solicitadas e faze-Io,

V - animal..

Art. »• - Oo candidatos o permlsslonõrlo do oorvloo do taxi

serão leleclonedo. por orltárlo oetabalooldo e» edital polo neportnsnto de

Conce.eòe. o Ponrleaôoe.

l l* - Oe editeis de convocação doe candidatos e pemleolonó -

rio eorão publicedoo. anualmente, no 2a. quinzena doe meeie de janeiro e Ju -

lho. obedecido e disponibilidade do pieces.

f 2* - Para efeito do contarem do pontos, no referente à car -

toiro de habilitação, somente tore valor a axpedloa pelo BETRAH-OP.

l S* - Pêro o fstoee efeito será taobón levado om conte o tem-

po do efetlvo .ervlço, oono motorista profloelanol. na prece do Distrito Po-

derei.

l 4« - Me ooea do co-proprlodode. pêra «feito do disposto nõo

parógrofoe 2* o 3* deste «rtlco. oe requisitos prevelecerão paro omboe oo co-
prop ri et árl os.

Art. >• - No edital de convocação do candidatos o permlesloná-

rlo, do que troto o artigo anterior, deverão constar:

l - local e dote de entrevistai

II - docunentoçôo e ser apresentada,

III - critério de seloçeo e classificação.

parágrafo Único.- A entrevi.te compreenderá dolo oepoctoe pa-

do* candidatei:

l - resposta, ocjetlvee. por escrito, sobro o Renulemento do

Táxis, principais pontoe turfatloos do ulstrlto Federal,Io

collzoçõo do hospitais, do dole^aclae de policie e do
• -' -

outros óltãos da nalor Interesse pare o público/

II - apresentação pessoal.

Art. 10 - Poro só cendldolor e peradeslonirto M serviço do

tr*neporte de peoeegelroi e» tóxl. o Intoreesedo «proeonterá roquortoowto oo

;ep«it«j»nto do unooeeõoe o Penilssõee.

Art. 1 1 - 0 eto que outonor e cormlesêo especificará, obrlfo

torlonente. o núexro dela. e oetoforlo do tóxl o o núnero do pleea.

Art. 12 - Cuoprldas u oxllõneloo flooolo o entortado e per -

mleeõo. o Intoreseodo roceberê outortzoção pwo lloonolamnto do veículo.

Art. 13 - Ouolque» «odlfloeeie do eutorlzeçõo eoró de oonpo -

tencle do oepartananto do Concessiee e Pomlooooo.

Art. 1 4 - 0 perrieelonérto eutoixeso. ou «otarlsta eujs pondo

soo ou roíslstro for ooeeado. não s»ls podorõ candldatar-se è explorooãe do

«rvlço do transporto de peeeaeelroa o» táxi no Distrito Federei.

Art. IS - Tanbe» não po«orõ candldater-ee õ exploroçio do «os

M serviço, elõn do ex-scelo do aromo cujo peraleaôo nouvor eido oeooedo. o

ajlorlsta:

e) condenado pele Juetlçe Público por orl«e> do natureza eulpo

ea. resultante de Inprudênolo, nsíHiâncla ou Ueperiolo;

b) denunciado ou eondenedo por ortwe contra o património, con

tre oa costumes, contra o pez público, eontro o fé públl -

cê. contra a eoMnlstreçso público e contra e etfcinl.tr» -

cão de justiçai

e) condenado por contravenção centre o petrlmênlo. a paz pu-

blica e a fé pública ou por condução pertso»a de veiculo '

na via público,

d) denunciado ou condenado por erlrae conun ou por contrevon -

côo o para cuja prática tenha, e critério de Administração,

acido com requlntoo do perversidade ou demonstrado (rondo

pertouleoldode,

e) acusado om Inquérito policiei do oo ter notado o prootor

.ocorro o vitime de atropelamento. '

Art. 16 - Oer-.e-á baixe do pemleoeo. ele» doe oeeoe do OOO

I - a podido do pormleelonárlot

II - pele eua não revalidação apõe un ano d. outorgado,

III - por faledaanto da perodeotanerle autôneno. reoeolvede o
disposto no l l* deete artigo,

IV - por dissolução da empresai

V - quando do alienação do veículo licenciado como tóxl, oo

mão nouvor eido trenoferlea a perml.eão.

l l* - Enquanto não formalized* e pertiln» dos boné do «.pá-
lio e radiante apresentação de certidão do tara» de compromisso de Inventa -

riente. ficará ooeocurede ooe sucessores do paradselonõrlo siilinoen feleelde

o dlralto do continuarem explorando, om nome do do CuJu. o sob rispsnsoblll
dado do inventerlenta. o serviço do transporte de poseogotroo am táxi, ooM-
tlnoo-ee. poro tonto, o regi.tro do até dois motorlstes.

l 2> - Antae de homologação da partilho doe boné do parado -
alonérto autónomo falecido eo facultará aos seus sucoeeores o direita de

treneferênolo da permissão, desde que apresentado o competente alvar* Jeett -
dal.

l 3« - Se na partilha o contemplado ee» a permleeão for eu -
oaooor dlreto ou meeire do da oujus noa saro exigido tomo do liejiHoiiiiolo

f 4' - Na hlpótaoa do parágrafo anterior e noa sonde o aee-
tompledo motort.t. praflooloaal, poilolsii sor registrados dale netorieteo pa-
re a condução do veículo.

l S» - Ne caso da o pendeelonário perder o m.onliexle atvll
ficará eseeguredo eo reepeotlvo ourodmr o dlralto do ooMlnuer mulas» •• m

noa» daquele o serviço do tlemuuile de nsessgelree om taxi. i iXlleH II •
registro do eté dolo wtoristee.

Art. 1 7 - 0 candidato e pereriselonerio outénoe» éseolé emre-
oontar eo Dopertajsonto do Conceeeões o Pomtoeaes:

I - pravo da Identidade,

II - certeiro noelonel do habilitação, oetegorle profleele -
Mil

III - pravo é* ojrtteoão para coe, o eorvloe M liter,

IV - pravo de auaarlSMta doe devem eleitorais,

V - «estado de antecedentes,

VI - certidões tentativas de débito para oa» es Fezendee Pétoll

00 de (Moo e do Distrito Federei,

VII - duos fotografia*, tamanho 8 x 7 eentlmetroe. recente».ti
redes de frente, datados, eom chapéu,

VIII - carteira de saúdo,

IX - provo do neldõtiola. atreves de Atestado pollolal.

f l* - Quendo eo tratar de candidato estrangeiro será ebrleat

lírio e apraoontaçôo do Certeira da Identidade pire Ectíeneelra Poraoneflta .

acompanhado da comprovante do não ter eido e de nõo eelar sendo prooaesodo •

por orlna aantra e ooguranoe do Eetodo o o or3e.« seelel, elém do coito t.irte om>

Ineleoe II e v e X deete artigo.

f l' - Ne Hipótese de p docusento de que trota o inciso V

desta artigo conter anotações de enteoadontea penei., ficará e orltérle do

Depart amante de Concessões o Permissões autorizar provisõris e condicional -

•onto o outorga da permi..èo ou o registra do motorista, observado o dispos-

to nos artigos 14 e U deste Regule

Art. U - A empr rdldoto õ exploração do serviço de tiene
parte de pessegolrao eo, táxi. elo» do ouro oontor oo Hcni«»iHua oonetontoe das
Incleoa I e III e VI do ertlgo anterior, relativamente o eodo um «oe eéole o

(salvo se eo trotar de eoolodedo onõnloo). devore uforouor mel. oo seguintes:

I - oontreto sociel etuallzedo,

II - provo de Idoneidade financeiro.

DAS nwIGAÇOES DA ETFRESA PERNISSIDuVlIA

Art. 19 - Outorgado e permissão, e emprese fleoré obrigada ã

observância doe seguintee exlgõnoleet

I - montar capital social devldononto roollzedo ou Intoeroll

zedo. correspondente, no minima, o SO t (clnqoante per

cento) de seu velar,

II - substituir, dentro do período do vido útil estabelecido

neste Regulamento, os veículos que contem nele de cinca

enos do fabricação;
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Ill - manter sistema de controle que permita, a qualquer momen

to. exato conhecimento das característica» opernrlonais*

e do comportamento funcional e económico da frota;

IV - r-antar contabilidade atuallzada;

V - comunicar ao Departamento de Concessões e Permissões, em

05 (cinco) dias. a* alterações contratuais ou .-mudança
dos membros da Dlretorlaj

VI - só admitir, como empregado, na categoria de motorista,pró

fleeional registrado no Departamento de Concessões e Per-
mlesõeat

VII - deelgnar um doa membros da dlratoria como *eu representa»

te Junto aos órgãos da Secretaria da Serviços Públicos i

VZZI - manter em circulação, entre 07 (sete) * 20 (vinte) horas,

o mínimo de 80 t (oitenta por cento) da frota llcancladai

IX - exigir qua o motorista esteja oavidaroenta uniformizado e

documentado e que atenda aos requisitos da higiene e as-
seio coneignadoa neete Regulamento:

CAPÍTULO V

DOS DEVERES DO MOTORISTA

Art. 20 - Constituam deveres do motorista, alam doe eatahele-

i Regulamento do Código Nedonal de Trânsito, mais o» seguintes:

I - aetar devidamente uniformizadoj

II - apresentar-ae con trajo limpo a sapatos engraxado»)

III - portar, sempre que em serviço, os seguinte* docunentos:

a) carteira profissional do Ministério do Trabalho, quan-

do se tratar de ampragado;

b) carteira nacional de habilitação, categoria profissio-

nal)

c) licença do veículoj

d) permissão ou cartão de matriculai

•l comprovante da aferição do taxímetro;

f ) prove de pagamento do seguro de reaponeebllidada ci -

vil e da taxa rodoviáriai

l) fiche de identificação fornecida no ato do registro .

colocando-a em looal visível ao usuário.

IV - manter o veículo eu perfeitas condições de higiene, con-

servação, apresentação, segurança) e funcionamento, provi

denciando. sempre que necessário, os reparos de mecânica,

eletrlctdada. lantsrnagem e pintura;

V - atender ao sinal da parada feito por pessoa que pretenda

utilizar o veículo, sempre que trafegar com a indicação
"LIVRE";

VI - Indagar o destino do passageiro somente depois qua esta

se acomodar no Interior do veículo

VII - baixar a bandeira do taxímatro somente após iniciada a

marcha, e levantá-la quando finda a corrida, dopols que

o usuária tiver tomado conhecimento de quantia a pagar;

VIII - usar da maior correçáa e urbanidade para com oa passagei^

ros e o público em gerali

IX - seguir o itinerário mais curto, «alvo determinação axpras

sã do passageiro ou de autoridade da trânsito;

X - dar o troco devido, areando com o prejuízo quando dele

não dlepueert

X X - permanecer ao volante senpre que for o primeiro da fila

nos pontes de estacionamento, salvo em dies quentes e

em local batido pelo sol, quando lhe será permitido par

nanecar fora do carro, TM próxima do mesno, oronto a

tomar o volante quando «e anroxlmar o passageiro ou ao

sinal d« "motoristas f pontoa"

XIZ - manter se na fila quando estacionado naa proximidades de

hotel», casa» da dlveraõee. esteçõae da embarque e desem

Marque d* passageiros, eatádioa «porti vos e outro* lo-

cais de concentração popular, sendo-lhe vedada qualquer

combinação com porteiros ou carregadores para angariar '

passageiros*

XIII - auxiliar e enfiarnue ou o deaanbarque de gafttenta*. da

cecos, de crianças e de pessoas idosa* ou portadorna do

deficiência físicai

XIV- conhecer oe logradouros públicos, os pontoe turísticos e

oe locais de neior procura do distrito Federal;

XV * alertar o paseagairo pare recolher seus pertencee ao ter

mino da corrida;

XVI - entregar ao O«pertemento da Concessões e Permissões ou

Órgão de divulgação idóneo que mantenha serviço de utlli

dade púMlca, no prezo máximo de 24 (vinte e quatro) ho-

ras, os obJetOB esquecido* no interior do veículo;

XVII - «ícomodar a bagagem ífo passageiro no norta-mnles, r*>tlran

do-o flhda a corridai "~

XVIII • facilitar a acâo da fiscalização.

CAPtT\jui_ vi

DOS DIREITOS 30 PERMISSTONARIO

Art. 21 - A empresa permlsslonária poderá registrar até
três motoristas profissionais para cada veículo da frota.

Art. 2 2 - 0 permlsslonárlo autõnrw poderá rsf.latrar apenas
um profissional para asu veículo.

Parágrafo Único.- No caso de comprovada impossibilidade físl

ca para conduzir seu veículo, poderá o autónomo registrar 2 (dois) rw;torlB_
tas.

Art. 23 - Pare a obtenção do registro exlgir-*e-ão oa do -

cumentos relacionados nos Itens I e v e VII e X do artigo 17 desta Retíula-

mento, observado o disposto noa seus M l* a 2*.

í l* - O registro do motorista terá validade por um ano e

sua revalidação será feita a requerimento do pemilSBionárlo ou representar^

te legal da empresa, mediante apresentação dos documentos do candidato.meri
clonados nesto artigo.

í 2B - Na hipótese de movimentação de registro do motorista,
serão exigidos, ainda:

a j requerimento do permisslonãrio ou representante lê

gal da firma, em Tiodalo próprio, solicitando bai-

xa do registro da motorista no veíeulu;

b) "Nada consta* expedido pala Divisão da Fiscaliza -

çãq da Concsesôes e Permissões.

Art. 24 - É facultada a transferência da parnlssão â empre-

sa ou a motorista que satisfaça às exigências deste Regulamento.

f l* - A transferência implicará na expedição de outra per -
missão e no pagamento da respectiva taxa.

í 2* - O cedente, empresa ou autónomo, ficará impadldo da

obter permissão pelo prazo de cinco anos.

CAPÍTUL3 VII

Art. 25 - Cchaldara-se táxi o automóvel de aluguel destinado

ao transports de passageiros.

Art. 28 - Claseiflcam-M c» táxis em quatro categorias:

1 " cg|nvjenclonail - aquele dotado de quatro portas e com capa

cidade para transportar até quatro passageiros j

II - mirim - aquele dotado de duas portas, sem o banco dlan -

teiro ao lado do motorista, e com capacidade para trans-

portar ata três passageiros i

III - espacial - exclusivo de empresa- aquele dotado de qua -

tro portas, modelo luxo, com ar condicionado e sem taxí-

metro j

IV - aupar-uspacial - exclusivo da empresas dotadas de

dade técnica e económica paro organizarem sarvlço de

cerãtsr moderna, controlado por sistema da comunicação e

COT características especiais de conforto e segurança.

Parágrafo Único.- u táxi convencional que dispuser de banco

da frente inteiriço a suficisntemnnttj amplo podará transportar até cinco

passageiros.

Art. 27 - Para licenciamento e exploração do serviço de táxi.

o veiculo deverá ter menos da 5 (cinca} unos de fabricação e oferecer, ne -

ceseáriaments. condições de segurança, da cc nr sr-voçãc e ds higiene.

Art. 2â - Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o veículo

não poderá ter alterada sue característica original, sendo vertido nelt- cê

afixaram enfeites, decalques a Inscrições não autorizadas ou s« instalarem

acessórios não previstos em lai ou neste Regulamento.

Art. 29 - Somente poderão ser licenciados como táxis, e par -

tlr de 1976, oa veículos cintados de ocra marajó n* 15 da Luxford (Volks -

vagenl. ou equivalente de outro faoricant».

Parágrafo unto».- A exigência de que trata eete artigo a« apli

cerê ttMOê* para 0 eeso de •utiatttuiçâo de, veicule doe etuaia p*nelesloná -

rloa.
í\rt. » - Somente eerão admitido* taxímetros •provado* pelo

Instituto N*cional de Peeoe • flectida*, «m ea características prôp<1« pwe

operação no service «itarlzado do Mstnto Federal.

Parágrafo Unte».- > taafwtro •«•« instalado ã direita ao nato

rl«t*. «••» aoBlçâo nue perotta divlear. d» (Mt^rtor. e »-ondelre de ineicecâa

-t T**1" e. 4a interior, sue Ultura ualo pa-jsagalro.

«rt. M - A «ferlcão do tex<n*tro se fará a qualquer tempo, e

critério t*o '«oartenento de Conceeeòa* e Permisecee. sendo onrt,;«tória per»

n q«olec!i-rtnto Inicial Uo v-fctilo e quando »e verificar alteração de tarifa.

Art. 32 - ^ veículo deverá trazer sobre t» teto. centrado em

Dosiçi^ trwmvemal * linha d» seu cewnri-wnto. luminoso branco com a pai» -

vre "T.4XT-. un letras vçrde* da 5 (oineo) centímetro* da altura e 6 (alto )

milimetro» <i« neu*e*ura. mw ã nuite vw "antera jc«»o quando o wioulo ee*l-

var desocupado.

Pw-~r**o 1Mro.- ns *J«xí» 'te c«terorla« especial e «uper-espe

ctal ficar* isentr* -In eimn ri annto 4a exigência desta artigo c <ím ineieos Tl

e III do art. 33 o terão ra^ulamontaçâo própria.

ftrt. 33 - n táxi somente porterá trwfagar apresentando:

l - «fixado, no seu interior, em luzer vleíval ao pessacelro .

tabala am tarifas e*» hcráriu de utilização da* bandeiras

a ral« os seguinte! -Jlzeras: PARA RSCLA^WÇQcS. DIRIJA- SC

AO P5PAR1A1E.NTP D£ CONTSSOFS E PCRniSS>5«S OA
SCPVTÇOS KfcLTCQS - T»l, ?4-4V6>

TI - inscrita nwa ratâni.ul3 Msrízantal do fundo tranco

dironaõis de 43 (quarenta e trã«J centimetre, de „_

to per 20 ívinte) centín»troe de altura, eantralizado na
P*rte externa oae partas dianteiras, e núWro da placa .ara

eadldn da. letras Tx e pintado cam alteriro, pretos da

15 (quinze) cantinotras de elture. S.6 (cinco virgula *el.)

oantímetn» da largura e tr»yi 4a 15 (quinze) aUÍ*stro*>

III - pintada dlratamnte no painel ou aplicada no porta-luva».

onda melhor eouòer. a n»** identificação de qua trata a

inciso anterior, com n seguinte* dlmensôest retêngulo da

22 (vinte e deis) csntí—tro* de comprimento por 7 (sete í

centínatro* at, altura, aliaríamos oom e alture da 6 (»el»)

c. itínvtro*. largura ás 3 (tree) cantÍT-etras e traço da
5 (cinco) mlliAotros.

Parágrafo Única.- No eunprl^into de exl£inol« do inciso II, facul

ta-*e a empreea endear e Ineerlçãa eon. o ra*pactiva eablem ou logotipo.das
locando-** o ratãntulo el£une eantínetrc» para baixe.

Art. 3 4 - 0 veículo lleancladr coma táxi ctvara ear eubetltuído'

ao alcançar S (cinco) anos, contedoa ú ano da aua fabricação, subvtltulçãe
e*a« que sara n*l~lde quando 4a r«novar.*o da raepaetlva licançe.

Art. 34 - Pare a tubatituição cio veículo, o pamieslonario raoua
rara ao Qeportamente de ConcaaaõaB a Permissões o dapâeito das placae paio
prazo náxlmj d« SÓ («asaanta) dia*.

rtrt. 3ó - BB nenhuna hapôtaaa eerá pareltida a eubetltulçãe da
veículo por outro rol* antigo.

Art. 37 - A critério do Capartanento da ConcaesÕas a Pernleaeaa,
poderá ear autorizada a «ydmça da entesaria de veiculo, da «trim para con -
vendonal.

Art. 38 - Todos oa veículos serão vlstorladoo pelo Jepartawittt
de ^oncBssõas a Perwlatoas. antes do r»f».i»rtlvo anplacaMnto a quande a

Julgar convonlentr.

Parágrafo Cnieo.- No ata d« vistoria serão ebearvada* aã inatru-
oôas do .efwrrwer.to de rortcassoe» • P»n»laeõee, aã sendo llberade a

vaículo que atender ã* exl25r>ola» fomuladas por aquele o>x*õ,

Art. 3': - Q veículo podara ficar sen eondlçoa* tenporáriaa da

aarvico a. nmta caso. tara o luminoao externo a o taxímetro envoltas per

cobertura prata da Mtarlal plástico, conforwo modalo ou orientação do De -

partaTtento de Concen.õe* • PemUaêaa.

Parágrafo Onlco.- Fnbors aar* condlçÕa* da serviço o veiculo eá

podará ser conduzido por notorieta davidaraente rvRlstraoo a uni fared xado.een

tlnuando, a todo tampo, sujeito â fiscalização.

DAS W IF AS

Art. 40 - A remuneração por serviço prestado am autowvel de

aluguel deverá ter cano baae, obrigatoriamente, a* tarifa* oficial..

Parágrafo único.- A» tarifa* báaicas poderão sar incorporado*

o* sar.ulnte* adicionais.

I - bandelrada;

II -. remuneração por serviço noturno;

III - i.«r^r»' extra;

IV - neis de três passageiros an táxi convenciona l,

v - ea*o* aspoclal* previsto* am lei.

Art. 41 - Adicional de bandelrada á p valor correspondente «c

primeiro qullonatro rodada, eenaideredo indivisível e wrrcado por antecipa -

cão.

Parágrafo >1nlco.- U adicional a qua ee rafara ante artigo é

e«H nleclJo cow a finalidade lie cvnensar corri-la inferior a mil metro*.

Art. «2 - Adicional d» remuneração por «ervlço noturno â ' o

c*.ra*.Io paio tracslho executado no paríoJo que vai d*. 22 (vinte e dua*) ha-

rm d* u» :\a ata ã* St (*«!») íioriw -;r dia i"»dif>to.

t. 43 - u adicional de a«tra ragul«-»*-« peia tube-

•> la da tarifa*.

Art. 44 - Q adicional referanta a «ai» de trie passadeira* m

táxi eonvencienal «era aofcrado ta««er> da acorda com a ty»la da tarifa».

Art. 45 - Par» revisão das t-rifa». aarac lavados em conta es

oleMftto* que entrar, na eonpwlçãe do eu«to do earviça e atitro. que põe*» n

econealher a medida.

Art. 4E - A. eMacução dn serviço de qua treta ente He?ulawanto'

sara flecallzada nan«anetrta»anta . por «r«^te* credenciado* do rjepartíwonto de

Conca»*õe* e Pvrrnlseõe*.

^rt. 47 - i) veiculo con*l^«rado »»i condlçÕM d* tráfego terá

a nemlssão racolMc» pala fiacallzaçâo.
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l 1« - O aaralMlaa.ll» Uri • pran * W aim. prorrofával i
•ruin* + «Mlirtotratão, poro MlM«r MU vai
• «M oorí oonsUtodo. «U s.oo d* Victoria. Ml* I

Parágrafo :>l«..- a «otária ta da ti.l aapaalal uaará.
•"*•""*•• ««J» pooMlo aaapiate w « «ufanai • «um polo
aprovação it Gaaartasaajto a» Ciniiaiaoa . -«-.l. v»..

l í» - n !<• • mm provlou w paionofa anuri«r M»
«M • Woala volu • trof«t«r. M» Mining's • riijiillvo poralsaJa.

.«t. t - t» «aiaula llaiMIaM MM ti.1, Ml« u raglotnMoi

a) m** O* proprlstãrlo,

b) oaracUrístloaa do vofaulo)

o) IOJSM d» MtarlatM raglstradao para • vaioulo. o» do
Ua dl «ifcluss • da

VII - Ouanao o porolMlonórlo pooforlr looor OM raíonlo. oõ «aiIn í

faio-lo o MtonoU profUilenol roílotrodo M OoportoaonU do

ConoM.õa. a ParalaaoM a'o roopoctlvo InotrMaato davorá oor

aprovado por o«jolo órta». quo arquivará MO via do OMM.

A a E « 0 II

oncmjnWi oo sorviço DE TAXIS oo DISTRITO FEOOUU.

II - Do poraualoaãrlo autãnoao) ou do aatarlota roglatradD, d>

«it. « - «o

«orvUo do Toido do Dlatrua F adorai'. ou ilMlooMiiu -eólico

«rt. 50 - O mali aaaotldas Uifroass» do Mturau til ««r... ,
plla«r o» io. ovajulaUwaaaMta. oo panalldadM pravlaua poro oodo aaa

o) fotofrofloi S x 7 do front.

b) auallflaaoãoi

o) nuuaroi do eartlfloado do raoarvlaU. do eortolro do
Idantldada. do titula do oloitor. do cpr o do inaarleão
«> nrsi

d) vofcuias m quo tout» trabalhado, o» doto» do ortUBaan
«rt. SI - Ao oult» apllaivolo oio fixado* om DOM poroon -

«Ml «abro o «odor do aalarla-olnlM vlgamo oo Dlotrito Fodaral.

Art. S2 - O poradaalaajarla ou o ootarloto •atrloulodo toro
• proa» «o 2» t«u*o) dão o Motor do ootlfloagõo do l«frocio, ou do U
Mnl duo o portlr «o «lissl» do IMoforlooiito do roouroo, poro o rooolhl
•Mo «o «olor do oHlkl «o lho for lopoou.

«rt. U - A f«lu do pofoooMo do «ulu M prazo provlau
lopllmt o» t i i l lnl i i iHi do pontaoôa por x ftrlMo) Moa. «03. dooorrl-
ooo, rapMltará o* ooooovoo d* 00000. Ijidopondolitoooivto do floor o poroâo -
otooorU sujoiu õ sslirM«.i Judicial do dfvldo.

«rt. M - O ponoUouoõrto sori ooUdórlo o subsidiário -

«rt. «f - M umKulii pnvloUo oooto Rovdaonr
i pilo Blrotor do nijiMpiiiiiiia do Conooooooo o Pontfooioo.

. opU

«n. t* • O «ratar ds nis i i l ionni «s Ciiisnili i a Parato-
. aia ofíalo aã M «I sat s prapMoa do aauo órgãos ••aslinlsi podara ,

i da tnfratar. M elraunatanalaa o M l um nil II
IBiolin SuiijMCiiUi*. aplicar púnicas «olor

ou «onr vo • pnvuto poro o fuu ooootldo.

«Ft. O • HO Ua»i«00 dO M"l»'0"0 ~" «t» MOO l»ÍMldM

to • ufrotor «io. M poríodo do •> «—. ooMtor folto poU «jol Jí U».

o) ootlvo do dloponooi

f ) Infroçõoo eaoBUdoo o puMoÕM oofrldoit

li l

Art. U - o Doportomto do Conooooooo o Pondooôoo. no «to o» r.
ll.tro do «otorl.u. foraoooro MO floho do Idootlflaaçõo. o» oalold próprio.
MMondo M dodoo do POOOM roílotrodo, «tindondo oo provloto no olfoM •(• -
do ortlfo 20.

Art. 1 7 - 0 Dopn IMonlo d» CODOMOÕOO o Porolooõoo oxpodtn IM-
trojin i mill tor» õ oxooygõo dooto RoguloMnto.

CAftTULO «m ,

DAS DHPU8>H,Ota TRABSITORtAS

Art. 8S - Todo pondooõo ou roílotro do notorlita donró. ooo
pono do oonoolooooto, oor rovoUdodo.

f l» - A rovolldioõo oo foro o ro«iorlioHito do prônrlo latorM-
oodo ou do ronrooontonto loiol do OOPTOM. nõo oo odolUMo o Intorforinalo

Art. U - Vartfloar-se-4 a oaMiasasle
rr falto M «Ml «aja ralMtuoulo.

<•• o Mfrator. ««

i i oplloooôo dooArt. M - o roxlotro «o PuMçãM raf,
i ca1! il ti» ela c mMm eorá oonaUdo. a roqwrl«e«e do latanoaooo .
aã dais anM MMMUtlMO. a paralasloaário ou o «oUrlsta não Isjoor

Art. M - A MllMtoo do pono do ooioogoo loportBri. M oirt-

I l» - A punl«k do «io troto ooto «rtiio oaró o»tooili par

M do»lilo»nlo iMtniidD. owldo o ppraloolonoTlo ou oatmoto.

l io - Doo pmoooooo do cooooçio. o pomootoMrl» ou Mtarlo
to ,JJ^I ouooooUr oo foil oocMto M pmo do 10 (dói) dlM, o contar do
pvbliooooo do Edltol do Camoooeoo M 'Olotrlt* Fodoror ou do roooblunto d>

i • noMlto.

CAPtTULO XI

n» nccuntis e rwzat

«rt. U - a poroloolonórlo ou o «otorlit. uri o orou do 10
td«il dloo. o omul' do dato da Mtlflaogaa. paro aprooMtor podido do NOM
oldaTOBoa. oom afoita i.opooilva. M olrotor do OoportaMoto do Cimaoo«Mi

« miiiilinn in <i da alinclo do Ifitorooiad» no roopaotlvo oro

Parâgrofii Oníco.- Do ato doMo eutcrldoda o. a» últlaa Ins-
saarM. s» levai praM. Matado ds alãaxla da ladafai'laanto d
[«atonal aai aaoratãrta da Serviços Publicas.

f 2* - COM õpoaa da ravolldodio oarõ oboarvado ogoolninMiita '
aoMol booaodo no aliarloaa final do rimam.

Art. 1 9 - O a oaaolenãrloa do parolooãoo quo aludo ««pior» o
oorvlQO do táxi a* neoo do taraalrao torão o prazo do 30 (trlnU) dloo. o
oontar do ontrado o» vl|or dMU Ranlaaonto. poro «a utlllzorooi ao» FM -
paotlvoo Iniliigaiiiliii do proouroçõo.

Porógrofo Único.- EogoUdo e proxa do qi» troto o«U ortlta.«ial
quor coooão oanonto podorô MT roollxoda nedlonto taroa aoolnodo do própria
punho polo codanU. no prooonço da funcionário oopooloiaonu doolcnoâo po-
lo Qoportquanto do ConBoaoaao a PorodaoÕM.

Art. 70 - Oo atuais pormlocionãriOK Urõo o prazo da 45 [qua -
ranto o cinco! dloa. oenUdoa do publicação dosto Roeulananto. para owoprl-
ran a oKlgõncU do dlopoate noa artlgoi 32 o 39. oob pana do Incorraron no
Multa d» 25 t tvlnto o cinco por oonto] do salarlo-mínimo locai, roopootlva

CAPITULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71 - totó Rogulononto antrorã « vljor no doto do oua publl
ooeòo. rovogodoí os dispoilçôoe oin oontrórlfi.

DISTRITO FtDERAl.. " , OE . , . . Of. H74.
NO DO DISTRITO FIDIEPAL
RIA DE 5 , v:-.OS PÚBLICOS

GliMAL ;:S!

ds

ROTULO iWRINHO

doo da pattUaaoSo

Art. U - *oo «Moio «OOM. canoro iniarn. oo» «folU ou
loantarla do 9ar>l«a« Públlaaa. ao pró» do 10 <0ai) dloo. ooo

da ata da niratar do -ao«rt«— «to do Coaoaiaõoo o Pomo

•rt. a - E» aaoa do pardo total do vaículo. par lacãndlo .
„!„!,,, K «wta. sare oalllda. para a sua substituição. oo«provanu M -«1-
M «a PoUatro M Toaarllilali da TrãnolU Já .l.trit. Fadara!.

•rt. t* • «J oeterlsta da tã»t astorá vestido, oorlsotorlo •

acordo aoa uaa doa MLulMaa upaftso:

I . coado* aul, Mr 10 Idazaaoalsl. orca» SOIS lolnea r.tl
a «ilam) da SCKACKK ou olnllar. «ol« .sport*, «an -
MS aurtM ou compridos, dois bolso, enapado*. ca* um-
po o «v botõoa oiuta. conforma «odalo constante do
MCxO IV. Mica. cinto. s»lt» a C£3*tO4 pratos; quando
oaaaooárla. atawlAo azul-aoriana ou praUí

II - traja paocalo cotiloto.

, ^ tJ~^ ̂ Saerotarlo do Sorvlcoo Públlcoa

A H t > O I

anona

I - «o infraçõo» ou rolncldõoelao aorãa punldaa ooai odvortõaelo ou

mtltao claaolfloadM do oMrdn oam m oua rrovldada noa irueoa

eonatontM do onaM II.

II - Alõa dai pana» provlotaa no onoa II. novorã a do 0.1.«cio da

paraiaaoo o do raclotra do oatarlota qua. OB Mio no«««. tivor

«ido punido polo autorldado do trônalu oeaai loipanoátfol par

«alo da ma inrraçãa aa> rloeo do «oiuran«a do pMoafoira ou

do tronoaunto.

III - t» oualquar elrounatiMH. quando go» MOM Infrooão for. em

u* «no. eoMtiaa cinco MOjpo. dovldaaanU roflotrodM na 3.C.P..

a pana oará o rt« oaooaçao.

IV - Oo eaoaa onlooeo, no raforonto a InrroQÕoo noa oonolxnadM no

Anaxa II. aarâo rvoolvldoo polo Dirotor no JaportaaonU do

i a ParodMÕoo.

V - A oalx« do r*;lttro do notorltta oomanu M f«r« o roquorloon

to, por oocrito. do omraoa ou do outônoMO quo o notrleulou.

VI - O capital «ínm paro Mnrooa d« tini uri da CrC 100.000.00

i. nrmcogs AOHHIBTBATIVAS

1.1. DMCMDrlr qualqusr doa obrlgaçâos
MtlpuladM no artigo 19 Grupo B

1.2. Paraltlr o trabalha da aotarioU par -
Uaar da doança Infacto-contagiou Grupo C ou III

1.3. Trofogor ooa voleulo não aprovado o»

»í«t««l» Grupo C ou IO

1.4. Pansltlr o trabalha do MtariaU prafla
slonal oaa roglotrc ou panslsoão ca.»

* Grupo A oo I

1.5. Trofogor ao» vofoulo M noM ds toraol-
r~ Brapo A ou I

1.8. Oaixar do opTMMtar qualquor dos da-
uuMiitus pravistos na art. 20. inciso IV Grupo C ou III

1.7. Apraoontar-aa dMunlfarflzado. cora fal-
ta do assolo corporal, ou dooeuporlr '
qualquor doo dovaraa pravlatoc nos
locl.o. II o III do artigo 20 Grupo C ou III

1.8. Dalxar ds aUndar ajo sinal do parada dos
usuários ou daoausBrlr qualquor doo da-
voraa previstos noa incisos VIII o x
a XII f XVII do artigo 20 Grupa C ou III

1.9. Ecoolhar oorrldas ou raousor paaaagolroa.
•alvo nõo 00000 «xpraaoMonta pravUtaa., Grupo A ou I

1.10. Alongar itinerário Grupa A ou I

1.11. Dolxar do concluir a oorrlda ou axlglr
pagaanito. no OMO do lirtorrupcãoido por-
sursc IndapondoatoamU do ventado do
pMoogolro Crupo B ou II

1.12. Tratar «o* urbanldada o usuário ou racusor
sã a ftconwdar. o transportar ou o retirar
do parto-Mlas o bogogosi do passagoiro... Grupo B ou II

1.13. Agredir flslcoaanto c pasMgalro

1.14. Uaar a bandalra IndovldaMnu ou cobrar
iwortincia oolM do tarifo oficial

1.15. Ligar ou desligar o rádio com prévio M -
oentloanito do poocagolra Grupo D ou IV

1.18. Fumar quando o vaículo activar ooa passa-
geiro, ou apraeontar-sa axalanao cheire
da bebida aloóllcc Grupo O ou IV

1.17. Roousor-sa o aprasantar doouaontoa. apre-
sentar docuaantoçâo Irregular ou rasurada
ou ovadlr-so poro não apreeantar documen-
tos Grupo A ou I

1.18. Apropriar-se d« ubjatos ou valoras esque-
cidos no veiculo Cassação

1.19. Conduzir passos, animl ou carga no porta
externa do veículo Grupo A ou I

1.20. Proporcionar fuga a pessoa perseguida
polo pol leia Cassação

1.21. Nõo prestar socorro o vítl«* do «olden
U o» quo co Unho envolvido Cassação

1.22. Negar socorro a vítlms de acidente oca
slonado por tercei ro Grupo A ou l

1.23. 31rlglr oa? cotada da aabrlaguox alcoaU
M ou eob afoito do substância astupa-
faolaoU Caaoação

1.24. Paraltlr qua amorlota não roxlstrado
dirija o veículo Grupo A ou I

1.25. Dificultar o ^'8c fiscalizado» Grupo A ou I

1.28. Aoaaçor ou arrodlr fieeol Grupo A ou I

1.27. Trafegar côa axcacso da lotação Grupo c ou III

1.28. Violar o Uxfaatro Ceeooção

1.29. Fazar ponto ou permanecer on local não
permitido Grupo C Cu III

1.30. nentor a bandeira abaixado som setsr e
disposição ds usuária Grupo C ou III
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1.31. Cobrar acima da tarifa oficial paio

transporta da voluna»

1.32. Usar o veículo para a prática de lota-

1.33. Combinar praço para corrida dantro do

Olstrito Federal, «alvo noa casos pre-

vistos no Decreto da tarifa da taxi»..

1.34. Abastecer o veículo conduzindo paisa -

Grupo A ou I

1.37.

I.3B.

Jalxar da atander cora presteza ao

pasaagalro

Embarcar ou daaanbarcar poaaagalro am

local não permitido

User o vaículo para prática ae crima..

Usar o veículo para quaisquer outran

fina não permitidos

qut t!ificultt*,i a

acomodação do passageiro ou de sua ba-

gagem ,

1.4D. Abandonar o vaículo s«m justa causa ..

1.41. Transportar pesacas aatranhiia ao ,iaaaj

galro

1.42. Osixar de colocar o táxi ã disposição

da autoridade fiscal ou da ssus agen-

tas credenciados, para inspvcâo, nfari

cão da taxímetro ou recolhimento do

vaículo

1.43. VJslxar da comunicar mudança da andara-

CO'no (J*çzo da 72 horss _....,....

Afaatar-sa do vafculo pfr mais da IS

minutos, noa ponto* de estacionamento

Qirlglr acima da velocidade permitida

para o local

Ffetuar fraadai ou arrancadas bruscas

Deixar de aproximai1 o veículo da gula

da calçada, para entoarque a desembar-

Grupo D ou IV

Grupo C ou III

Grupo D-tíú IV

Cassação

Grupo C ou III

Grupo C ou III

Grupo Q ou II

Grupo B ou II

Grupo S ou II

Grupo C ou IIX

Grupo C ou III

Grupo C ou II

Grupo 3 ou IV

1.48. Deixar da colocar o veiculo a dlaposl.

cão das autoridades, devldamsnta Idan

tiflcadas. quando por elas solicitado

para evitar fuga de delinquentes, ou'

era canos de amergãncla. na fornia do

Regulamento

1.49. Usar o piso do carro cone depósito de

dinheiro

2. INFRAÇOES RELATIVAS AO VEÍCULO

2.1. Alterar aã características originais

do veículo (suspensão, rodas, pnaus, -

volanta, tjuzina. cor); instalar aces-

sórios que «pilara o ruído do carro..

2.2. Colocar no vafculo enfeites, inseri -

coes, desenhos ou decalques

2.3. Trafegar con o vaículo apresentando

defeito na pintura, amaisanienta, fal-

te da vidro ou vidro quebrada

2.4. Trafega^ com o veículo tendo bancos, piso,

forro ou carroçaria em mau estado ou por -

taa er i mau funcionamento

2.5. Trafegar com taxímetro sem as caractsrístl

can próprias para o Distrito Federal .....

2.6. Deixar ds atander às exigências do Incis

V do artigo 2n ........ f .................

2.7. Trafegar com vaículo aen a palfl interna -

contra nol paro n motorista ou com falta

de alça para uso do passageiro ...........

2.8. Trafsrar « noite mantpndo o lunln^so o/ter

no acaso quando ocupado, ou apagado, quan-

do livra ..................... ............

2.9. TrafffW son * vaÍEulo swn a» axl «nrrl"*

'constantes do Inciso I do art. 33 e sem a

identificação au Identificado IncoiTetamen

' te nas portas dianteiras e no painel, con-

forme estabelecem os incisos III e IV do

mesmo arti;;o .............................

Grupo D ou IV

A N C X D III

PERCENTUAIS A QUE SC REFERE O ARTIQO 51 00 REGULAMENTO

APH3VA1JQ PELA PORTARIA N» QC U€ l 174

INDICES FIXADOS en CENTÉSIMOS

PERriISSIONARIOS

R€INCIDÊNCIAINFRAÇAO.

Ze.

Grupo C ou III

Grupo C
INFRAÇAO CONTUMCXA

2*.

Cassação
da Heiistro

Grupo C ou III

Rrupo D ou IV

Grupo n ou IV

NQVD UNIFORHE A SER USAOO PELOS HOTORISTAS OE

TAXIS

UNIFQRflE PARA HOTORISTA OE TAXI;

Grupo C ou III

CALÇA PRETA

CAMISA AZUL

COM BOLSOS CHAPADOS (2)

COH TAHPA E BOTÃO

GOLA ABERTA

MANGAS COMPRIDAS OU CURTAS

SAPATOS PRETOS

MEIAS PRETAS

CINTO PRETO

TRAJE PASSEIO FORMAL

AGASALHO PARA FRIOi

CASACO AZUL-MARINHO OU PRETO

PORTARIA N;0; 023 DE 20 DE AGOS-
TO DE 1974

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PU-'
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição que lhe confere o
artigo 28, inciso V, do Regimento
pelo Decreto n° 2.111, de 28 de
novembro de 1972,

RESOLVE:

designar GERALDO WAGNER, Di-
retor do Departamento de Conces-
sões e Permissões, matrícula n°.
18.394, ABGAIL BARRETTO FREIRE,
Assesora do Gabinete do Secretário,
matrícula n°. 1.930 e CÍCERO GON-
ÇALVES SIMÕES, Diretor da Divisão

de Fiscalização de Concessões e Per-
missões do Departamento de Con-
cessões e Permissões, matrícula n°.
12.812, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem um Grupo de
Trabalho incumbido de proceder à
revisão do Regulamento de Trans-
portes Coletivos do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto "N" n°. 425,
de 14 de julho de 1965, visando a in-
serir dispositivos capazes de me-
lhorar o sistema vigente, com o
prazo de 20 (vinte) dias para entrega
do trabalho conclusivo.

DISTRITO FEDERAL 20 DE AGOSTO
DE 1974

ROMULO MARINHO
Secretário de Serviços Públicos

DESPACHO
Processo n°: 143.346/74
interessado: DIVISÃO DE ADMINIS-

TRAÇÃO — SLU
Assunto: P.P.I n°. 34/74 - DA - So-
licita autorizar a liberação dos recur-
sos no valor de Cr$^8_5.000,00, que
serão empregados na aquisição de
Combustíveis, para o 3°. trimestre.
Com base na d elegação de competên-
cia de que trata o inciso II, art. 1°. de.
Decreto "E" n°. 340. de 12.12.1967,
com a nova redação dada pelo
Decreto n°. 1.718, de 16.06.1971,

DISPENSO A LICITAÇAw, nos termos
da letra "f", inciso I, art. 3°. do
Decreto n°. l .703, de 31 de maio de
1971, para aquisição de combus-
tíveis e lubrificantes, conforme
relação de fls. 02, no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil
cruzeiros), diretamente à PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A., pelo Ser-
viço Autónomo de Limpeza Urbana •
SLU.
Brasília,19 de agosto de 1974.
ROMULO MARINHO
Secretário de Serviços Públicos

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO N° 013/74-
DAG/SSP, DE 20 DE AGOSTO DE
1974.
O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMI-
NISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação de
competência de que trata o item I.2.,
da Portaria n°. 12, de 27 de maio de
1974, publicada no"D.F." n°. 100, de
04 de julho de 1974, e tendo em vista
a autorização do Excelentíssimo
Senhor Governador, exarada às fls.

27 do processo n°. 43.630/73,
RESOLVE:

cancelar, a partir de 01 de agosto de
1974, a prestação do serviço ex-
traordinário especial vinculado ao
tempo integral e dedicação exclusiva
desta Secretaria, do servidor JOSÉ
CARDOSO FILHO, Motorista, nível
8-A, matricula n° 10.501, do
UQuadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, lotado no Depar-
tamento de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 20 de agosto de
1974.
WALDER THADEU MARINHO DE CAR-
VALHO
Divisão de Administração Geral - SSP
Diretor

LICENÇAS MEDICAS CONCEDIDAS A
FUNCIONÁRIOS DA SSP

SERVIDOR: JOSÉ ELIAS DA SILVA
SERRA
MATRICULA: 10.720
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 02.07.74 a
31.07.74.

SERVIDOR: WERTON LUIZ DA COSTA
E SILVA
MATRICULA: 11.104
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, 06 e 07.4.74;
09 a 17.5.74; 1°. a 07.7.74; 10 e
11.7.74 e de 15a 23.7.74.

SERVIDOR; JOSÉ DE ARAÚJO DA SIL-
VA
MATRICULA: 13.022
ASSUNTO : Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16.07.74 a
31.07.74.

SERVIDOR: FLAUTO RIBEIRO DE AL-
MEIDA
MATRICULA: 13.427
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 01.07.74 a
30.07.74.

SERVIDOR: MANOEL RODRIGUES DA
SILVA
MATRICULA: 16.479
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 17.07.74 a
16.08.74.

SERVIDOR: JOSIANO JOSÉ DE
SOUZA
MATRICULA: 14.036
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 15.07.74 a
22.07.74 e 23.7.74 a 21.8.74

SERVIDOR: DOMINGOS MARCOS
ZARATTINI
MATRICULA: 14.673

ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 23.07.74 a
21.08.74.

SERVIDOR: ALZIRA MURARA MA-
TH I AS
MATRICULA-.16.019
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 09,07.74 a
07.08.74

SERVIDOR: LUIZ FERREIRA ALVES
MATRICULA: 02 790
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 01 07 74 a
29 08 74

SERVIDOR: MANOEL PATRÍCIO DE
LIMA

MATRICULA: 02 816
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 150774 c
29 07 74

SERVIDOR: MANOEL SARAIVA SALES
MATRICULA: 02 823
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16 07 74 a
25 07 74 •

SERVIDOR: MATEUS SILVA SANTOS
MATRICULA: 02 832
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 18 07 74 a
20 07 74

SERVIDOR: ÁLVARO GONÇALVES DA
COSTA
MATRICULA: 09 447
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo., de 06 07 74 a
150774e 16774 a31 774

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES

E PERMISSÕES
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 429/74
— DCP

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 51 do Regulamento
aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de i ..10.71, combinado
com o artigo 31, inciso IV, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2 111, de 28 de novem-
bro de l 972,
R E S O L V E :

aplicar ao permissionário JOSí
FRANCISCO DE OLIVEIRA
portador da permissão n° 2639, í
multa de 188,00 ( CENTO I
OITENTA E OITO CRUZEI
ROS), nos termos do anexo I di
Regulamto aprovado pela Por
taria n° 015/SSP, de 19.10.71, pó
infração do disposto no inciso \\
do artigo 58 do citado Regula
mento.

Brasilia, 29 de julho de l 974
JOÃO EPHIGENIO FERREIR.
DEPARTAMENTO DE COIN
CESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR
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ORDEM DE SERVIÇO N°.
436374 - DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuições que lhe confere
o artigo 51 do regulamento
aprovado pela Portaria n°.
015/SSP. de 19 de outubro de 1971,
RESOLVE:
aplicar aos motoristas abaixo
relacionados a pena de "adver-
tência", nos termos do anexo II
do Regulamento aprovado pela
Portaria n". 015/SSP, de 19.10.71,
por infração do disposto no inciso
XIII do artigo 56 do citado
Regulamento.
PLACA: TX-0334
NOME: Luiz de Souza Campos

PLACA :TX—0413
NOME: Daniel dos Reis Car-
valho

PLACA :TX-1682
NOME: Francisco Maria de
Andrade
PLACA :.TX—1969
NOME: Abisair Vieira de Brito

PLACA: TX—2342
NOME: Valdivino Borges Pires
TX-2950 Adauto Bezerra de Car-
valho
PLACA: TX — 3283
NOME: Santil Cardoso da Silva
Brasilia, 30 de julho de 1974.
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor

ONDEM DE SERVIÇO N°.
439/74-DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuições que lhe confere
o artigo 51' do Regulamento
aprovado pela Portaria n°.
015/SSP, de 19.10.71, combinado
com o artigo 31, inciso IV, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2 11, de 28 de novem-
bro de 1972,
RESOLVE:
aplicar ao permissionário EVIO
LYRA CAVALCANTE, portador
da permissão n°. 1624, a multa de
Cr$ 94,00 (NOVENTA E QUA-
TRO CRUZEIROS), nos termos
do anexo I do Regulamento
aprovado pela Portaria n°.
M5/SSP, de 1a.10.71, por infração
ío disposto no inciso XXXII do
irtigo 56 do citado Regulamento.
Jrasflia, 07 de agosto de 1974
ÍERALDO WAGNER
departamento de Consessões e
Dermissoes
)iretor

)tlDEM DE SERVIÇO N°
40/74-DCP

*

) DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
'ERMISSOES DA SECRETA-
UA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
>0 DISTRITO FEDERAL, no
só de atriguições que lhe confere

artigo 51 do Regulamente
provado pela 1a. Portaria n°.
.5/SSP, de 19.10.71, combinado
)m o artigo 31, inciso IV, do
egimento aprovado pelo
ecreto n°. 2 111, de 28 de novem-
•o de 1972.
ESOLVE:
jlicar ao permissionário EVIO
YRA CAVALCANTE, portador
i permissão n". 2144, a multa de
i-S 94,00 (NOVENTA E QUA-
KO CRUZEIROS), nos termos

do anexo I do Regulamento
aprovado pela Portaria n°.
015/SSP, de 19.10.71, por infração
do disposto no inciso XXXII do
artigo 56 do citado Regulamento.
Brasilia, 07 de agosto de 1974
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor

ORDEM DE
441/74—DCP

SERVIÇO N°

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuições que lhe confere
'o artigo 51 do Regulamento
aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, combinado
com o artigo 31, inciso IV, do

Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2 111, de 28 de novem-
bro de 1972,
RESOLVE:
aplicar ao permissionário EVIO
LYRA CAVALCANTE, portador
da permissão n°. 0061, a multa de
Cr$ 94,00 (NOVENTA E QUA-
TRO CRUZEIROS), nos termos
do anexo I do Regulamento
aprovado pela Portaria n°.
015/SSP, de 19.10.71, por infração
do disposto no inciso XXXII do
artigo 56 do citado Regulamento.
Brasília, 07 de agosto de 1974.
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões
Diretor

ORDEM DE
442/74—DCP

SERVIÇO NO.

O DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuições que lhe confere
o artigo 51 do Regulamento
aprovado pela Portaria n°.
015/SSP, de 19.10.71, combinado
com o artigo 31, inciso IV, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2 111, de 28 de novem-
bro de 1972,
RESOLVE:
aplicar aos permissionários,
constantes da relação anexa, as
multas nela consignadas, por in-
fração de dispositivos do
Regulamento aprovado pela Por-
taria n°. 015/SSP, de 19 de ou-
tubro de 1971.
Brasilia, 07 de agosto de 1974
GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e
Permissões

RELAÇ10 A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO N9 DE 197i)

I.ÍFRAÇOES AO REGULAMENTO APROVADO PELA PORTARIA N9 015/SSP, de 19,10.71

N9 DA

P L A C A

TX-026>4

TX-033M

TX-0388

TX-1838

TX-2161

TX-2943

TX-0127

TX-1208

TX-1332

TX-2591

TX-3020

N9 DA

PERM.

•
1608

1621

0520

0061

2>126

2597

1243

0117

02t9

2662

2726

P E R M I S S I O N Á R I O

Ev o Lyra Cavalcante

Ev o Lyra Cavalcante

Ov dio Haia

Ev o Lyra Cavalcante

Ca tax Ltda

Re naldo Cândido Maciel

Raymundo Antunes Corrêa

Marivaldo Veríssimo Cruz

Egerineu Marques Brandão

José Bispo de Souza

Sydnésio de Oliveina

ART.

56

56

56

56

56

56

58

58

58

58

58

I N F R /

INCISO

XXXII

XXXII

XXXII

XXXII

X X X I I

XXXII

IV

IV

IV

IV

IV

ç A 0

ALÍNEA

-

"

MULTA

CR*

9t,00

914,00

91 ,00

9U ,00

91,00

91,00

188,00

188,00

188,00

188,00

TB8.00

OBSERVAÇÃO-

—

Brasíliâ ' ' de agosto de l 971 PrRALDO V.'ARIIER

DEPARTAMENTO PE CONCESSÕES E
DIRLTOP.

ORDEM DE SERVIÇO N° 437/74-DCP
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP, de 19 de ou-
tubro de 1971,
RESOLVE:
aplicar ao motorista do taxi n° TX-
1724, JOSÉ ADOLFO DE ARAÚJO, a
pena de 3 (três) dias de suspensão,
contados a partir da data da ciência,
nos termos do anexo II do Regula-
mento aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, por infração
do disposto no inciso X III do artigo 56
do citado Regulamento (2a. rein-
cidência).
Brasília, 30 de julho de 1974
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 438/74-DCP
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP, de 19 de ou-
tubro de 1971,
RESOLVE:
aplicar ao permissionário, JOSÉ
TEIXEIRA DA SILVA, portador da per-
missão n° 0608, a pena de "adver-
tência", nos termos do anexo l do
Regulamento aprovado pela Portaria
n° 015/SSP, de 19.10.71, por in-
fração do disposto no inciso XIII. do
artigo 56 do citado Regulamento.

Brasília, 07 de agosto de 1974

GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 443/74-DCP
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP, de 19 de ou-
tubro de 1971,
RESOLVE:
aplicar aos motoristas abaixo re-
lacionados a pena de "advertência",
nos termos do anexo II do Regula-
mento aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, por infraçâo
do disposto no inciso XIII do artigo 56
do citado Regulamento.

PLACA: TX—0283
NOME: Jamastor de Souza Costa

PLACA: TX—1092
NOME: António José dos Santos Al-
ves

PLACA: TX—1188
NOME: Raimundo Paiva da Silva

PLACA: TX—1872
NOME: António Rodrigues

Brasília, 07 de agosto de 1 974.
GERALbÒ WAGNER
Departamento de Concessões e Per-
missões
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 444/74-DCP.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP, de 19 de ou-
tubro de 1971,
RESOLVE:
aplicar ao motorista do táxi placa n°
TX-2504, JOSÉ GONÇALVES DE
OLIVEIRA a pena de "advertência",
nos termos do anexo II do Regula-
mento aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, por infraçâo

dodispostonoincisoXXVIII do artigo
56 do citado Regulamento.
Brasília, 07 de agosto de 1974
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 469 174—
DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES EPERMISSOES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n°. 015/SSP, de 19.10.71,
combinado com o artigo 41, inciso IV,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2 11, de 28 de novembro de 1972

RE?OLVE:

aplicar à permissionária CARTAX
LTDA. portadora da permissão n°
0739, a multa de Cr Í88,001[CENTO
E OITENTA E OITO CRUZEIROS), nos
termos do anexo l do Regulamento
aprovado pela Portaria n°. 015/SSP,
de 19.10.71, por infraçõo do disposto
no inciso IV do artigo 58 do citado
Regulamento.

Brasília, 16 de agosto de 1974

GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 470/74—
DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n°. 015/SSP, de 19.10.71,

combinado com o artigo 31, inciso IV,
do Regimento aprovado peio Decreto
n°. 2 1 1 1 , de 28 de novembro de
1972,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário HÉLIO
GÇMES PINHEIRO, portador da per.-
m.issõp n° 2524, a multa de Cr$
}B8,ÇO (CENTO É OITENTA E OITO

CRUZEIROS), nos termos do anexo l
do Regulamento aprovado pela Por-
taria n°. 015/SSP, de 19.10.71, por
infração do disposto no inciso IV do
artigo 58 do citado Regulamento.

Brasília, 16 de agosto de 1974.

GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 471/74—
DCP
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n°. 015/SSP, de 19/10/71,
combinado com o artigo 31, inciso IV,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2111, de 28 de novembro de
1972,
nccm we-
aplicar à permissionária BELL TAXI
LTDA. portadora de permissão n°.
1946, a multa de Cr$ 376,00 (TRE-
ZENTOS E SETENTA E SEIS CRUZEI-
ROS)" nos termos do anexo l do
Regimento aprovado pela Portaria
n°. 015/SSP, de 19.10.71, por in-
fração do disposto no inciso IV do ar-
tigo 58 do citado Regulamento (1a.
reincidência).
Brasília, 16 de -agosto de 1974
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 472/74-DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe confere o artigo
51 do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP, de 19 de ou-
tubro de 1971,

RESOLVE:

aplicar ao motorista do táxi n° TX-
0083, OVÍDIO ALVES CARDOSO, a
pena de 3 (Três) dias de suspensão,
contados a partir da data da ciência,
nos termos do anexo II do Regula-
mento aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, por infraçâo
do disposto no inciso III do artigo 56
do citado Regulamento.

GERALDO WAGNER
Departamento de Concessões e Per
missões
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 473/74-DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBÚCOS
DO DISTRITO FEDERAL, de confor-
midade com os art. 31 e 41 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto
"N" n° 425, de 14 de julho de 1965,
combinado com o artigo 31, inciso IV,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 2 111, de 28 de novembro de
1972, e tendo em vista o que consta
do processo n° 021277/74.

RESOLVE:

aplicar à permissionária VIAÇÃO
ALVORADA LTDA. a multa de Cr$
75,20 (SETENTA E CINCO CRUZEIROS
E VINTE CENTAVOS), nos termos da
Portaria "E" n° 012/SSP, de 15.12.67,
por infração do disposto nos artigos
36 do supra mencionado Regula-
mento e 6° do Decrreto n° 2.086 de
27; de outubro de 1972.
Brasília, 16 de agosto de 1974

GERALDO WAGNER
Departamento de concessões e Per-
missões
Diretor
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SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA
ATOS DO SUPERINTENDENTE

BRASÍLIA, quãrta-feira. 28 de agosto de 1974 DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N°: 143708/74
INTERESSADO: João Cândido de Lima
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"SLU", de 05 de agosto de 1974
REPREENDE o empregado JOÃO
CÂNDIDO DE LIMA, Borracheiro, EP-
3, matricula n°. 72.369 da TEP/SLU,
pelos motivos constantes do proces-
so n°. 143708/74.
Brasília, 05 de agosto de 1974
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

Interessado: JOSÉ FERREIRA DE
OLIVEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU", de
9 de agosto de 1974 - DECLARA
BLOQUEADO, a partir desta data,
pelo servidor JOSÉ FERREIRA DE
OLIVEIRA, Armazenista, nível 10-B,
matricula n° 10.104-QPPDF, um em-
prego de INSPETOR DE LIMPEZA, EP-
12, da Tabela de Empregos Per-
manentes do S.L.U.

Interessado: LUIZ SITTA
Assunto: Ordem de Serviço "SLU", de
9 de agosto de 1974 - DECLARA
BLOQUEADO, a partir desta data,
pelo servidor LUIZ SITTA, Apontador
Fiscal, nível 8-B, matricula n° 9.702-
QPPDF, um emprego de FISCAL DE
LIMPEZA, EP-8, da Tabela de Em-
pregos Permanentes do S.L.U.

Processo n° 143.906/74
Interessado: DIVINO ANTÓNIO DE
AGUIAR
Assunto: Ordem de Serviço "SLU', de
9 de agosto de 1974
SUSPENDE, por l (um) dia, o servidor
DIVINO ANTÓNIO DE AGUIAR,
Trabalhador, EP- l, matricula n°
72.505 da TEP/SLU, pelos motivos
constantes do processo n°
143.906/74
Brasília, 9 de agosto de 1974
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO "DA", DE 7 DE
AGOSTO DE 1974
O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMI-
NISTRAÇÃO, do Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal,
no uso das suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista os termqs da
ORDEM DE SERVIÇO N° 03/73- SLU.
de 31 / Janeiro/73, e ainda, o cons-
tante do processo n° 213.491/73,

RESOLVE:

TORNAR INSUBSISTENTE, a partir
desta data, a ORDEM DE SERVIÇO
"DA", de 20 de setembro de 1973,
que rescindiu, por justa causa, o
contrato de trabalho com JOAQUIM
BISPO DOS ANJOS, Trabalhador,
EC—l, da TEP/SLU.
Brasília, 7 de agosto de 1974.

MÁRIO MARTO
Divisão de Adiminstração
Diretor

PROCESSO N°: 142737/74
Interessado: MANOEL KFKKN
DE PAULA
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 05 de Agosto de 1974 -
Rescinde pelo término do con-
trato, a partir de 05 do corrente, o
contrato de trabalho com MA-
NOEL EFREN DE PAULA,
Trabalhador, EP- 1. matricula
n° 72.723 da TEP/SLU.

PROCESSO N°: 143927/74
Interessado: CYRILO ANTÓNIO
VIEIRA
Assunto: Ordem de Serviço
"DA", de 05 de agosto de 1974 -
Rescinde, por falecimento, a par-
tir de 24 de julho do corrente ano,
o contrato de trabalho com
CYRILO ANTONIO VIEIRA,
Motorista, EP—09, matricula n°
72.472 da TEP/SLU.
Brasilia, 05 de agosto de 1974.
MANOEL MARQUES DA CRUZ
Diretor Substituto

PROCESSO N°: 143749/74
interessado: DOMITE RODRIGUES DE
OLIVEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
05 de agosto de 1974 — Rescinde, a
pedido, a partir de 05 de agosto do
corrente, o contrato de trabalho com
DOMITE RODRIGUES DE OLIVEIRA,
Trabalhador, EP-01, matricula n°
72.428 da TEP/SLU

PROCESSO N° 143680/74
Interessado: BONIFÁCIO MAGA-
LHÃES DE OLIVEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
05 de agosto de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 05 do corrente, o
contrato de trabalho com BONIFÁ-
CIO MAGALHÃES DE OLIVEIRA,
Trabalhador, EP-01, matrícula n°
72.545 da TEP/SLU

PROCESSO N° 142770/74
Interessado: AURELINO MOURA
SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
05 de agosto de 1974 - Rescinde, por
término de contrato, a partir de 05
de agosto do corrente, o contrato de
trabalho com AURELINO MOURA
SANTOS, Trabalhador, EP-01, ma-
tricula n° 72.729 da TEP/SLU.
PROCESSO N0 143777/74
Interessado: ANTÓNIO NUNES AN-
DRADE
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
05 de agosto de 1974 - Resdnde, a
pedido, a partir de 05 de agosto
corrente, o contrato de trabalho com
ANTÓNIO NUNES ANDRADE, Tra-
balhador, EP-01, matrícula n° 71.164
da TEP/SLU.
PROCESSO N° 143632/74
Interessado: ANTÓNIO RODRIGUES
DE SOUZA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
05 de agosto de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 05 de agosto do
corrente, o contrato de trabalho com
ANTÓNIO RODRIGUES DE SOUZA,
Trabalhador, EP-01, matrícula n°
71.605 da TEP/SUJr

PROCESSO N° 143772/74
Interessado: ANTÓNIO JOSÉ DA
CRUZ
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
05 de agosto de 1974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 05 de agosto do
corrente, o contrato de trabalho com
ANTÓNIO JOSÉ DA CRUZ, Traba-
lhador , EP-01, matrícula n ° 7 0.087 da
TEP-SLU.

PROCESSO N°: 143635/74
INTERESSADO: Raimundo Lobato
Guerra
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA",
de 05 de agosto de 1974 - Rescinde,
por justa causa, a partir de 05 de
agosto do corrente, o contrato de
trabalho com RAIMUNDO LOBATO
GUERRA, Trabalhador, EP-01, ma-
tricula n°. 71.199 da TEP/SLU

PROCESSO N°. 143659/74
INTERESSADO: Moacir Alves de
Oliveira
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA",
de05 de agosto de 1974— Rescinde,
a pedido, a partir de 05 de agosto do
corrente, o contraio de trabalho com
MOACIR ALVES DE OLIVEIRA, Tra-
balhador, EP—01, matrícula n°. 72
569/ da TEP/SLU

PROCESSO N°: 1423659/74
INTERESSADO: Adélio Clemente
Filho
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA",
de05dengostc.de 1974— Rescinde,
por término de contrato, a partir de
05 de agosto do corrente, o contrato
de trabalho com ADÉLIO CLEMENTE
FILHO, Trabalhador, EP—01, ma-
trícula n°. 72.678 da TEP/SLU

PROCESSO N°: 143677/74
INTERESSADO: Gesso José Dias
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA"

de O 5 de agosto de 1974— Rescinde,
a pedido, a partir de 05 de agosto'
corrente, o contrato de trabalho com
GESSO JOSÉ DIAS, Trabalhador, EP-
01, matrícula n°. 71 531 da TEP/SLU

PROCESSO N°, 143180/74
INTERESSADO: Cristino Saturnino do
Nascimento
ASSUNTO: Ordem de .Serviço "DA",
deOS de agosto de 1974—Rescinde,
a pedido, a partir de 05 de agosto
corrente, o contrato de trabalho com
CRISTIANO SATURNINO DO NAS-
CIMENTO, Trabalhador EP^Ol,
matrícula n°. 72.315 da TEP/SLU.

PROCESSO N°: 143747/74
INTERESSADO; Roserval Gomes
Fialho
ASSUNTO; Ordem de Serviço "DA",
de 05 de agosto dei 974Rescinde, a
pedido, a partir de 05 de agosto dp
corrente, o contrato de trabalho com
ROSERVAL GOMES FIALHO, Motoris-
ta , EP-07, matrícula n°. 72.548 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 141956/74
Interessado: ROBERTO DOS SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, pelo
terminado contrato, a partir de 22
de julho corrente, contrato de tra-
balho com ROBERTO DOS SANTOS,
Trabalhador. EP-1, matricula 70 686
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 141702/74
Interessado: EMMANUEL ARAÚJO
ANDRADE CARNEIRO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974-Rescinde, pelo
término de contrato, a partir de 22
de julho do corrente, o contrato de
trabalho com EMMANUEL ARAÚJO
ANDRADE CARNEIRO, Trabalhador,
EP-1, matricula 72.519 da TEP/SLU.

PROCESSO N o 141696/74
Interessado: RAIMUNDO ALVES DA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA"de
30 de julho de 1974- Rescinde, pelo
término de contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de tra-
'balho, com RAIMUNDO ALVES DA
SILVA, Trabalhador, EP-1, matrícula,
72 521 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 142989/74
Interessado: VICENTE MOITA NUNES
Assunto: Ordem de Serviço, "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
VICENTE MOITA NUNES, Traba-
lhador, EP-1, matrícula 72 249 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143023/74
Interessado: EDVAR MENDES PE-
REIRA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
EDVAR MENDES PEREIRA, Traba-
lhador, EP-1, matrícula 71 665 da"
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143683/74
Interessado: INÁCIO DE SOUZA
LEMOS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
INÁCIO DE SOUZA LEMOS, Motoris-
ta, EP-9, matricula 72 789 da te-
p/SLU.

PROCESSO N°. 142282/74
Interessado: FRANCISCO RODRI-
GUES ALVES
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com FRANCISCO RODRI-
GUES ALVES, Trabalhador, EP-1,
matrícula 72.633 da TEP/SLU.

PROCESSO N°. 142291/74
Interessado: ANTÓNIO NOBRE FILHO
Assumo: Ordem de Serviço "DA", de
30 da julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
traba'lho com ANTÓNIO NOBRE
FILHO, Trabalhador, "EP-1, matricula
72.619, da TEP/SLU.

PROCESSO N°. 142280/74
Interessado: ANTÓNIO CARLOS
NETO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com ANTÓNIO CARLOS
NETO, Trabalhador, EP-1, matricula
72.630 da TEP/SLU.

PROCESSO N°. 142201/74
Interessado: ANTISSIMO FRANCISCO
ANDRADE
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com ANTISSIMO FRANCIS-
CO ANDRADE, Trabalhador, EP-1,
matricula 72.606 da TEP/SLU.

PPROCESSO N°. 142085/74
Interessado: AGENOR RIBEIRO DA
SILVA

Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com AGENOR RIBEIRO DA
SILVA, Trabalhador, EP-1, matrícula
72.570 da TEP/SLU.
PROCESSO N». 141953/74
Interessado: ANTONIO SEVERING
DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho, com ANTONIO SEVERING
DA SILVA, Motorista, EP-9, matrícula
72.546 da TEP/SLU.

PROCESSO N°: 143684/74
Interessado: LUIZ JORGE DOS SAN-
TOS
Assunto: Ordem de Serviço '"DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, sem
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
LUIZ JORGE DOS SANTOS, Traba-
lhador, EP—l, matrícula 71.144 da
TEP/SLU.

PROCESSO N0 142943/74 •
Interessado: JOÃO MARCOS RIBEIRO
Assunto: Ordem de Serviço 'HDA",
de30 dejulhode l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
JOÃO MARCOS RIBEIRO, Apontador
Fiscal. EP—3, matricula 71 653 da
TEP/SLU.

PROCESSO N°: 142874/74
Interessado: JUSCELINO ALMEIDA
AMORIM
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de jjjlho do
corrente, o contrato de trabatho com
JUSCELINO ALMEIDA AMORIM,
Trabalhador, EP—l, matrícula
72.508 da TEP/SLU.

PROCESSO N°: 142376/74
Interessado: CATARINO ALVES DOS
SANTOS
Assunto: Odem de Serviço "DA", de
30 de juho de 1974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
CATARINO ALVES DOS SANTOS,
Trabalhador EP—l, matricula 72.353
da TEP/SLU.

PROCESSO N°: 142995/74
Interessado: JOSE'DIAS DA COSTA
Assunto: Ordem de Serviço, "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, a
pedido, a .partir de 22 de julho do
corrente no contrato de trabalho com
JOSÉ DIAS DA COSTA, Trabalhador,
'EP—l, matricula 72.748 da TEP/SLU.

PROCESSO N°: 142996/74
Interessado: JOSÉ ANTÓNIO DA SIL-
VA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 — Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA, Traba-
lhador, EP—l matrícula 72.195 da
tep/SLU.

PROCESSO N° 143552/74
Interessado . JAIME ALVES DA
SQUZA CRUZ
ASSUNTO: Ordem de Serviço
"DA", de 30 de julho de 1974- Res-
cinde, a pedido, a partir de 29 de
julho do corrente, o contrato de tra-

balho com JAIME ALVES DE SOUZA
CRUZ, Operador de Máquinas Leves,
EP-8. matricula 72 475 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143646/74
Interessado : MANOEL MONTEIRO
DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA",, de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 29 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
MANOEL MONTEIRO DA SILVA,
Trabalhador, EP-1, matricula 72 187
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143181/74
Interessado: JOSÉ ANTÓNIO AN-
GELO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho deo
corrente, o contrato de trabalho com
JOSÉ ANTÓNIO ANGELO, Traba-
lhador EP-1 matricula 72 026 da
TEP/SLU

PROCESSO N° 143182/74
Interesszado: JOSÉ MESQUITA VIEI-
RA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
JOSÉ MESQUITA VIEIRA, Traba-
lhador, EP-1, matrícula 72 5674 da
TEP/SLU.

PROCESSO N?° 143183
Interessado : VALMIRO SANTANA
RODRIGUES
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
VALMIRO SANTANA RODRIGUES,
Trabalhador, EP-1, matricula 72 698
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143184/74
Interessado: ANTÓNIO RAIMUNDO
SDA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
crorrente o contraio de trabalho
com ANTÓNIO RAIMUNDO DA SIL-
VA, Trabalhador, EP-1, matricula 72
643 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143009/74
Interessado: JOSÉ CLÁUDIO DE
SOUZA
Assunto: Ordem de Serviço "DA', de
30 de julho de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA, Traba-
lhador, E P - 1 , matricula 71.751 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143117/74
Interessado: PEDRO ANISETO FER-
NANDES
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente ano, o contrato de trabalho
com PEDRO ANISETO FERNANDES,
Trabalhador, E P - 1 , matrícula 71.642
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143126/74
Interessado: LUIZ CARLOS RO-
DOVALHO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de juho de l 974 - Rescinde a
pedido, a partir de Tl de julho do
corrente ano, o contraio de trabalho
com LUIZ CARLOS RODOVALHO,
Motorista, EP-9, matricula72.382 da
TEP/SLU.

PROCESSO N°. 143 630/74
Interessado: MILTON FERREIRA BA-
TISTA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 Rescinde, a
pedido, a partir de 29 de julho do
corrente, o contraio de trabalho com
MILTON FERREIRA BATISTA, Tra-
balhador, EP - l, matrícula 72.587 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143617/74
Interessado: SABINO RAMOS DA
CRUZ

• Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 29 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
SABINO RAMOS DA CRUZ, Traba-
lhador, E P - 1 , matriculaJ.ZJÍ23 da
TEP/SLU.
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PROCESSO N° 143562/74
Interessado: ONOFRE VIANA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 29 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
ONOFRE VIANA, Praticante de Ad-
ministração, EP - 7, matricula 70.716,
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 142776/74
Interessado: VICENTE FERREIRA
GOMES
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato de trabalho, a
partir de 22 de julho corrente, o con-
trato com VICENTE FERREIRA GO-
MES, Trabalhador, EP—l, matricula
72736 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 142508/74
Interessado: ANTÓNIO DO ROSÁRIO
AFONSO DE OLIVEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com ANTÓNIO DO RO-
SÁRIO AFONSO DE OLIVEIRA, Tra-
balhador, EP—l, matricula72.663 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 142501/74
Interessado: SAMUEL NEVES DA SIL-
VA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com SAMUEL. NEJVES DA SIL-
VA, Trabalhador,-EP—.Í, matricula
71672 da TEP/SLU.'

PROCESSO N° 142399/74
Interessado: ANTÓNIO RAIMUNDO
DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com ANTÓNIO RAIMUNDO
DA SILVA, Trabalhador, EP—l,
matrícula 72.643 da TEP/SLU.

PROCESSO N°: 142397/74
Interessado: PAULO ARAÚJO DE
OLIVEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com PAULO ARAÚJO DE
OLIVEIRA, Trabalhador, EP—l,
matricula 72.645 da TEP/SLU.

PROCESSO N°. 142294/74
Interessado: ALFREDO DIAS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 22
de julho corrente, o contrato de
trabalho com ALFREDO DIAS, Tfa
balhador, EP—l, matrlcula72.617'da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143186/74
Interessado: LUÍS DIAS CORREIA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
LUÍS DIAS CORREIA, Trabalhador, EP-
1: matricula 72 714 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143249/74
Interessado: SAULO PINTO DAS
NEVES
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de

• 30 de julho de 1974- Rescinde, a
''pedido, a partir de 22 de julho do

corrente, o contrato de trabalho com
.SAULO PINTO DAS NEVES, Traba-
lhador, EP-1, matricula 72 745 da
TEP/SLU.
PROCESSO N° 143282/74
Interessado: JOSÉ MILTON DE JESUS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 do corrente, o
contrato de trabalho com JOSÉ MIL-
TON DE JESUS, Trabalhador, EP-1,
matricula 72 749 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143283/74
Interessado: ANTÓNIO DE PÁDUA
SOUZA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
ANTÓNIO DE PADUA SOUZA, Tra-
balhador, EP-1. matricula 72 692 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143351/74
Interessado: JOSÉ JUSTINO
Assunto: Ordem cie Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- /Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
JOSÉ JUSTINO, Trabalhador, EP-1
matricula 71 815 da TEP/SLU.

•
PROCESSO N° 143352/74
Interessado: JOÃO JOSÉ FERREIRA
Assunto: Ordem de Serviço, "DA", de
80 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
JOÃO JOSÉ FERREIRA, Trabalhador,
EP-1, matricula 70 412 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143 475/74
Interessado: MANOEL LOURIVAL
LIMA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
MANOEL LOURIVAL LIMA, Traba-
lhador, EP-1, matricula 72 739 da
TEP/SLU;:

PROCESSO N° 143022/74
Interessado: • JAIR FERREIRA DOS
SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Reiscinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
JAIR FERREIRA DOS SANTOS, Tra-
balhador, EP-1 matrlcual 72 417 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143021/74
Interessado: ROMILDO IDALINO DA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA" de
30 de julho de 1974- Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente, o contrato de trabalho com
ROMILDO IDALINO DA SILVA, Tra-
balhador, EP-1, matricula 72 655 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143715/74
l Interessado: JOSÉ ANTÓNIO TA-
VARES
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, por
justa causa, a partir de 29 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
JOSÉ ANTÓNIO TAVARES, Traba-
lhador, EP-1, matricula 72 731 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 142876/74
Interessado: PAULO SOARES DOS
SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974- Rescinde, sem
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
PAULO SOARES DOS SANTOS-
Operador de Tecografia, EP-8,
matricula 71 059 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143100/74
interessado: PAUtO VIEIRA DE LIMA
AssiKilo: Ordem de Serviço "DA", de
30 dV julho de 1974- Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
PAULO VIEIRA DE LIMA, Trabalhador,
EP-1, matricula 72 l 24 da TEP/SLU.

PROCESSO N ° 143114/74
Interessado: JADIR JOSÉ DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, sem
justa causa, a partir de 22 de julho
do corrente, o contrato de trabalho
com JADIR JOSÉ DA SILVA, Traba-
lhador, EP—l, matricula 71.408 da
TEP/SLU

PROCESSO N° 143185/74
Interessado: ANTONIO SEVERING
DA COSTA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, sem
justa causa, a partir de 22 de julho
do corrente, o contrato de trabalho
com ANTONIO SEVERING DA COS-
TA, Feitor, EP—4, matricula 71.576
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143280/74
Interessado: RAYMUNDO DE SOUZA
CARVALHO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, sem
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
RAYMUNDO DE SOUZA CARVALHO.

Feitor, EP—4, matrícula 70.762 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143488/74
Interessado: ANTÓNIO RAIMUNDO
BARROSO CARVALHO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de juího de 1974 — Rescinde,
sem justa causa, a partir de 22 de
julho do corrente, o contrato ' de
trabalho com ANTÓNIO RAIMUNDO
BARROSO CARVALHO, Auxiliar de
Administração, EP—9, matricula n°
70.103, da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143493/74
Interessado: JOSÉ LIBERALINO COS-
TA
Assunto: Ordem de Serviço "DA",
de 30 de ju lho de l 974 - Rescinde, a
pedido, a partir de 22 de julho do
corrente ano, o contrato de trabalho
com JOSÉ LIBERALINO COSTA,
Motorista, EP—9, da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143034/74
Interessado: ANTÓNIO CARLOS DA
SILVA
Assunto; Ordem de serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, a
pedido, partir de 22 de julho do
corrente ano, o contrato de trabalho
com ANTÓNIO CARLOS DA SILVA.
Trabalhador, EP-1, mat. 72.502

,da TEP/SLU.

PROCESSO N0.: 143548/74
INTERESSADO: ÉZIO LEGRUBER DE
AZEVEDO
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA",
de 30 de julho de 1974 - Rescinde,
por justa causa, a partir.de 29 de
julho do corrente, o contrato de
trabalho com ÉZIO LEGRUBER DE
AZEVEDO, Trabalhador, EP—l,
matricula 72.706 da TEP/SLU.

PROCESSO N0.: 143140/74
INTERESSADO: JOSÉ MARIANO
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA",
de 30 de julho de 1974 - Rescinde
por justa causa, a partir de ^v de
julho corrente, o contrato de
trabalho com JOSÉ MARIANO,
Traba lhador , EP — l, matr icula
72.781 da TEP/SLU.

PROCESSO N0.: 142771/74
INTERESSADO: CARLOS BENEDITO
GONZALES
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA",
de 30 de julho de11974 - Rescinde,
pelo término do contrato, a partir de
29 de julho corrente, o contrato de
trabalho com CARLOS BENEDITO

GONZALES, motorista. EP—7, ma-
tricula 72.495 da TEP/SLU.

PROCESSO: N° 142654'7^.'
INTERESSADO: JOSÉ FRANCISCO
DAMASCENO
ASSUNTO: Ordem de Serviço "DA",
de 30 de julho de 1974 — Rescinde,
pelo término do contrato, a partir de
29 de julho corrente, o contrato de
trabalho com JOSÉ FRANCISCO
DAMASCENO, Trabalhador, EP—l,
matricula 72.695 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143116/74
Interessado: EDUILSON ALVES DE
SOUZA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
do corrente, o contrato de trabalho
:om EDUILSON ALVES DE SOUZA,
Trabalhador, EP - l, matricula 71.172
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143135/74
Interessado: EMIDIO PEREIRA DA
SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
EMIDIO PEREIRA DA SILVA, Tra-
balhador EP - l, matricula 72.776 da
TEP/SLU.

PROCESSO N° 143192/74
Interessado: JOAQUIM VIEIRA
GOMES
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde, por

justa causa, a partir de 22 de julho
do corrente, o contrato de trabalho
com JOAQUIM VIEIRA GOMES,
Trabalhador, E P - 1 , matrícula 70 446
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143276/74
Interessado: ANTÓNIO VIEIRA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
do corrente, o contrato de trabalho
.com ANTÓNIO VIEIRA,
Trabalhador, E P - 1 , matrícula 71.124
d̂a TEP/SLU.

PROCESSO N° 143345/74
Interessado: JOSÉ FERREIRA DOS
REIS
'Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
do corrente, o contrato de trabalho
com JOSÉ FERREIRA DOS REIS,
Trabalhador, EP - l, matricula 70.519
da TEP/SLU.

IPROCESSO N° 142653/74
Interessado: FRANCISCO PAULINO
DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, por
justa causa, a partir de 22 de julho
do corrente, o contrato de trabalho
com FRANCISCO PAULINO DA SILVA,
Trabalhador, EP - l, matrícula 72.694
da TEP/SLU.

PROCESSO N° 142515/74
Interessado: IDALINO RIBEIRO DA
COSTA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 29
de julho corrente, o contrato de
trabalho com IDALINO RIBEIRO DA
COSTA, Trabalhador, E P - 1 , ma-
trícula 72.667 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 142200/74
Interessado: REINALDO FRANCISCO
DE SOUZA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de

30 de julho de l 974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 29
de julho corrente, o contrato de
trabalho com REINALDO FRANCISCO
DE SOUZA, Trabalhador, EP—l.
matrícula 72.608 da TEP/SLU*
PROCESSO N°: 142198/74
Interessado: DOMINGOS JOSÉ PES-
SOA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 — Rescinde,
pelo término do contrato, a partir de
29 de julho, corrente, o contrato de
travalho com DOMINGOS JOSÉ PES-
SOA, Trabalhador EP—l, matrícula
72 609 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 141708/74
Interessado: ANTÓNIO LUCAS VAS-
SALO
Assunto: Ordem de Serviço DA", de
30 de julho de l 974 - Rescinde, pelo
término do contrato, a partir de 29
de julho , corrente, o contrato de
trabalho com ANTÓNIO LUCAS VAS-
SALO, Trabalhador, EP - l, matrícula
72.524 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143549/74
Interessado: FLAVIANO GOMES
DOS SANTOS
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
30 de julho de 1974 - Rescinde,
pedido, a partir de 29 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
FLAVIANO GOMES DOS SANTOS,
Trabalhador, EP - l, matricula
72.697 da TEP/SLU.

PROCESSO N° 143628/74
Interessado: SEVERING ANTONIO
DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA' de
30 de julho de l 974 - Rescinde, por
justa causa, a partir de 29 de julho
corrente, o contrato de trabalho com
SEVERING ANTONIO DA SILVA,
Motorista, EP - 9, matrícula 72.824 da
TEP/SLU.

Brasília, 30 de julho de 1974.
MANOEL MARQUES DA CRUZ
Diretor Substituto

DIVISÃO DE DESTINO
DE LIXO
ATOS DO DIRETOR
Interessado: NASCIMENTO
AMARO
ASSUNTO: ORDEM DE SER-
VIÇO N° 001/74-DDL: ADVER-
TE o servidor NASCIMENTO
AMARO, matricula 72.116,
Trabalhador EP—01 da TEP/-
'SLV, lotado na Usina de Tra-'
lamento de Lixo, pelos motivos
contidos, no 0.1. n" 156/74-UTL.

Interessado: JOÃO FRANCISCO
DE JESUS
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
N° 002/74—DDL: ADVERTE o
servidor JOÃO FRANCISCO DE
JESUS, matricula 72.121, Tra-
balhador EP—01 da TEP/SLU,
lotado na Usina de Tratamento
de Lixo, pelos motivos contidos
no 0.1. n° 156/74-UTL.

interessado: JOSÉ CARLOS
MENDES FERREIRA
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
N° 003/74-DDL: SUSPENÚE por
01 (um) dia, o servidor JOSÉ
CARLOS MENDES FERREIRA,
matricula 71.880, Trabalhador.
EP—01, da TEP/SLU, lotado na

Usina de Tratamento de Lixo.
pelos motivos contidos no O.I. n°
156/74-UTL.

Interessado: SILVANO EVAN-
GELISTA DE FIGUEIREDO
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
N° 004/74—DDL: SUSPENDE
por 01 (um) dia, o servidor SIL-
VANO EVANGELISTA DE
FIGUEIREDO, matricula n"
70.835, Trabalhador EP—01 da
TEP/SLU, lotado na Usina de
Tratamento de Lixo, pelos mo-
tivos contidos no O.I. n° 156/74-
UTL. *

Interessado: JOSÉ MARIA
GOMES
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
N° 005/74-DDL: SUSPENDE por
03 (três) dias, o servidor JOSÉ
MARIA GOMES, matricula
72.266, Trabalhador EP—01 de -
TEP/SLU, lotado na Usina de
Tratamento de Lixo, por recur-
sar-se a cumprir ordens supe-
riores, conforme O.I. n° 157/74-
UTL.GDF—SSP—SLU
Divisão de Destino de Lixo
José Maria de Mesquita
Diretor

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
ATOSBQ SUPERINTENDENTE
ORDEM DE SERVIÇO N° 021 /72-AERB
O SUPERINTENDENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO DA ESTACÃO RODOVIÁRIA
BRESILIA: no uso das atribuições que
lhe soa conferidas pelo Decreto n°
1965, de 05/08/71,
RESOLVE:
Reclassificar, a partir desta data
AUGUSTO SOUZA SANTOS, Tra-
balhador nível EP—l da TEP/AERB,
na função de Continuo, nível EP—2
da referida tabela.

Brasília, 12 de agosto de 1974

UBIRAJARA ARAÚJO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 022/74-
AERB
O SUPERINTENDENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DE BRASILIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto
1765, de 05/08/71, '
RESOLVE:
Reclassificar, a partir desta data,
JOÃO SANTANA, Continuo nível
EP—2 da TEP/AERB, na função de Ar-
mazenista, nível EP—5 da referida
tabela.

Brasília, 12 de agosto de 1974
UBIRAJARA ARAÚJO
Superintendente
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SOCIEDAPE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL
LTD A. - SHIS

ATOS DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
INSTRUÇÃO DE 24.07.74-249—SHIS

O DIRETÒR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL LTDA— SHIS, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Regimento Interno e con-
siderando o que consta do Menn°. N°
051/74-DO,
RESOLVE:
DESIGNAR o Arquiteto LUIZ FER-
NANDO DE MORAIS E SILVA, ma-
tricula n° 843, para supervisionar a
fiscalização das obras desta So-
ciedade, localizadas no Guará l e II.
De-se ciência e cumpra-se
Brasília, 24 de julho de 1974
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

DIRETOrilA
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA

N°:130/74
SESSÃO: 570°
REALIZADA EM. 11.07.74

PROCESSO N° 05457/74.

ASSUNTO Trata o presente
processo da apresentação do or-
çamento de modificações do pilotis
das projeções "D" e "G" da obra da
QE-20. Guará l, Distrito Federal, a
corgo da Firma MtSON Engenharia
Ltda.

DECISÃO —A DIRETORIA. face a ex-

posição do RELATOR, RESOLVE:
autorizar a Firma MÉSON Engenharia
Ltda., a executar os serviços de
modificações do Pilotis das projeções
"D" e "G" da obra da QE—20, Guará
l, Distrito Federal, nos valores de Cr
2.977,99 (dois mil, novecentos e
setenta e sete cruzeiros e noventa e
nove centavos), e Cr 3.293,81 (três
mil, duzentos e noventa e três
cruzeiros e oitenta e um centavos).

RELATOR LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Financeiro

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA

N° 129/74
SESSÃO: 570°
REALIZADA EM; 11.07.74

Processo n° 8438/74
ASSUNTO — Trata-se de suplemen-
tação no orçamento vigente da Em-
presa, tendo em vista a carência de
recursos orçamentarias paro aten-
der a cobertura das depesas de cus-

teio.
DECISÃO —A Diretor ia, acatando o
parecer contido no relatório n° DF.
009/74, e considerando que o exer-
cício financeiro exige cuidados es-
peciais no acompanhamento da
execução orçamentaria, RESOLVE:
Aprovar a suplementaçoo de Cr$
l ;614.000,00 ( hum milhão, seis-
centos e quatorze mil cruzeiros), no
elementos da receita 1.5.0.0. outras
Receitas Diversas, suplementando a
despesa com o mesmo valor dis-
tribuída da forma a baixo, ou seja:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0-DESPESAS DECUSTEIO. . Cr$
1.614.000,00
DISTRIBUIÇÃO POR ELEMENTO,
adicionar em:
3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMOCr$
714.000,00
3.1.3.0-SERVIÇOS DE TERCEIROS Cr$
845.000,00
3.1.4.0-ENCARGOS DIVERSOS . . Cr$
55.000,00

DISTRIBUIÇÃO POR SUBELEMENTOS

MATERIAL DE CONSUMO—3.1.2.0

3.1.2.01-Impressos. . Cr$ 180000,00
3.1.2.02 -Artigos de Pop. P/Escri-
tório Cr$ 400.000,00
3.1.2.03- Produtos de Limp, e Hi-
giene '. Cr$ 30.000,00
3.1.2.04- Combustíveis e Lubrifican-
tes Cr$ 50.000,00
3.1.2.20 - Mat. P/fotocòpias e Im-
pressões Cr$ 54.000,00
T O T A L Cr$714.000,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS—3.1.2.0

3.1.3.01 -Portes e Telegramas . . CrS
10.000,00
3.1.3.02 - Telefones e Telex Cr$
70.000,00

3.1.3.03 - Agua e Esgoto e Energia
Elét Cr$ 50.000,00

' 3.1.3.04 -Fretes e Carretos Cr$
165.000,00
3.1.3.05- Passagens Transp. de Pres.
etc Cr$ 30.000,00
3.1.3.06 -Publicaçõese Divulga-
ções Cr$ 70.000,00
3.1.3.07 -Assinaturade Periódi-
cos Cr$ 10.000,00
3.1.3.09-Locação de Imóveis . .. Cr$
140.000,00
3.1.3.10-Locação de Veiculo . . . Cr$
40.000,00
3.1.3.17 - Reparo eConser.de) Bens
; Cr$60.00CÚ)0
3.1.3.18 - Reparo e Conserv. ae
veiculo Cr$ 50.000,00
3.1.3.99-Serviços Diversos Cr$
150.000,00
T O T A L Cr$ 845.000,00

ENCARGOS DIVERSOS—3.1.4.0

3.1.4.05 - Ideniz. e Restituição ...Cr$
20.000,00
3.1.4.08 -Seguros Pessoais Cr$
35.000,00
T O T A L Cr$ 55.000,00

Submeter a superior homologa-
ção do Conselho de Administração.
RELATOR: JOSÉ ROBERTO LUGON

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente

JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Financeiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jorna» e Revista» na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem Mr adqui-
ridos eiemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ir.
Francizek Limach. Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do >r. Joaé Lindolfo
da Silva. Quadra 504, ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DO M BOSCO - Do >r. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Bean.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do ir. Divi-
no Rodrifruei Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ir. Mi-
guel Dante, Quadra 507, ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra 506, ao lado doa Correios
iTattgnfca.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquia»
•Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3, Quadro
510 - Entra os bloco j B • C.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TBKMO DE TRABSAÇJSO

Aoe 02 dlaa do mêa da agoato do ano d*
«11 novecentos • setenta • quatro (1974) , no Cabinet* da Secreta
ria d* Serviços Público* do Dlatrlto Federal, presentes de UB Ia
do o DISTRITO FEDERAI, no ato representado pelo am Secretário da
Serviços Público», Doutor RfiMULO TEIXEIRA MARINHO, braallelro, ca
sado, advogado, residente • doadclllado nesta Capital, conforme '
delegação d* co«pt ti nela do Governador do Dlatrlto Federal,expres
saaente exarada no Processo no 27.174/72, e, do outro lado, o se
nhor ERNESTO AUGUSTO í INTO DORNELLES, brasileiro, caaado, securi
tãrlo, portador do CIC nv 000244221, residente • domiciliado i QL
03/69 - Casa n« 01 SHI-SUL, nesta Capital, resolve» firmar o pré
sente Terno d* Transação, tendo por objeto resolver em temos de
fInltivos quaisquer pendências em relação ao acidente da tráfego
do qual resultou a abalroação da um poste d* iluminação pública '
instalado no Eixo Monumental próximo ã Estação Rodoviária, ocorri
do no dia 26 d* março de 1974, de acordo com as seguintes clãusu
laa e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O senhor ERNESTO AUGUSTO PIN
TO DORNELLES, aceita oa termos deste Termo de Transação en todo o
seu conteúdo, comprometendo-se a: a) - não pleitear em Juízo quaia
quer direitos referentes ao que foi objeto do presente Termo; b>-
aceltar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no
valor de cri 4.162,37 (quatro mil, cento e sessenta e dois cruze^
ros e trinta e aete centavos), e a ressarci-la integralmente. PA
RÃGRAFO OHICQ - A importância mencionada nesta Cláusula será paga
ao DISTRITO FEDERAL, pelo senhor ERNESTO AUGUSTO PINTO DORNELLES,
em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas,* representadas por 10
(dez) Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de Cri 416,30
(quatrocentos e dezeaaela cruzeiros e trinta centavoaíe as 09 (no
vê) demais no valor de Cri 416,23 (quatrocentos e dezeaseia cru-
zeiros e vinte e três centavos), cada, vencendo a primeira no dia
30 de outubro de 1974, e a última no dia 30 de Julho de 1975, já
estando incluídos oa juros legais. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO*
FEDERAL, aceita a presente composição em todos os seua termos e '
e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou
promoção no Judiciário em relação ao fato que deu origem a presen
te Transação. CLAUSULA TERCEIRA - Os débitos para com a Fazenda '
Pública do Distrito Federal que decorrerem do presente Terno se-
rão inscritos em divida atlva, e cobrados mediante execução, nos
termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA - Correrão '
por conta do senhor ERNESTO AUGUSTO PINTO DORNELLES, aã despesas
decorrentes da publicação do preaente Terno no órgão oficial "Dia,
t rito Federal*. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília

Dlatrlto Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum
prlmento do preaente Termo. E, estando assim justos e de acordo ,
para firmeza e validade do que ficou estipulado em toda» aã suas
clausulas, lavrou-se o preaente em Livro próprio da Ia. Subproeu-
radorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (se
te) vlaa datilografadaa de igual teor e forma, para um único efei.
to legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas par
tea jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDE
SAL: (aã.) ROM010 TEIXEIRA MARINHO; Pela PARTE: (as.) ERNESTO AU

GUSTO PINTO DORNELLES. Testemunhas: (as.) JOSÉ CUIOMARINO DIAS e

(aã.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O
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19 Subprocurador-Geral do
Distrito Federal
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TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL E A FIRMA IBM DO BRASIL

IHD0STRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA, OB

JETIVANDO A MANUTENCJfo, CONSERVAÇÃO E f

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DAS MAQUINAS IBM

INSTALADAS HA PROCUHADORIA-GERAL,na for

ma abaixo.

Aos 23 dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Procura
dorla-Geral, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato ro
presentado pelo Senhor PEDRO JOSÉ XAVIER MATTOSO, brasileiro, ca
sado, advogado, residente Q domiciliado nesta Capital, conforme '

delegação de competência expressamente exarada no Processo n9 ...
_ 019.749/74, e, do outro, a Firma IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MAQUI

HÁS E SERVIÇOS LTDA, cor. sede no Edifício Brasal-1, 19 e 29 anda
res, SCS, on Brasilia, inscrita no Cadastro Geral de Contribuin -
tes do Ministério da Fazenda, sob o n? 33372251, doravante denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor
JVEpE CORRÊA, brasileiro, casado, conerciário, na qualidade da gê
rente, resolvem firmar o presente contrato, mediante as seguintes
Cláusulas i CLAUSULA PRIMEIRA - Obriga-se a CONTRATADA, durante 6
(seis) meses, a prestar assistência técnica e manutenção preventi
vá adequada e indispensável ao perfeito funcionamento das máqui -
nas adiante enumeradas, instaladas na Procuradoria-Geral: 13565,
52630, 03060, 52869, 00297, 13592, 11083, 04442, 11067, 52917, '
11082, 04244, 06610, 52824, 06740, 11084, 01199, 52870, 02608, '
075*8, 02778, 02781, 02384, 04444, 13622, 02780, 13*97 e 04443,no
delos 41, 72 e 82, de eua fabricação e de propriedade do DISTRITO
FEDERAL. CLAUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA providenciara a limpeza
e lubrificação das maquinas referidas na clausula anterior, e«pre
qando, para tal fim, pessoa especializado, ferramentas especial -
mente nrojetadaa e lubrificantes apropriados. CLAUSULA'TERCEIRA -
A CONTRATADA substituirá todas as peças gastas ou quebradas sen õ
nus para o DISTRITO FEDERAL, ã exceção das baterias para equipa-
mento portátil de ditado. CLAUSULA QUARTA - Os chamados para repa
ros, serão atendidos pela CONTRATADA, no horário normal de expe-
diente, sem cobrança adicional. CLAUSULA QUINTA - Não caberá ã *
CONTRATADA qualquer responsabilidade por danos eventualmente oca
sionados nas máquinas mencionadas na Cláusula Primeira, ficando,
desde logo, ajustado que, o presente contrato não cobre oa servi
cos e as substituições de peças, em decorrência de acidentes, ne
gllgencia, má utilização ou mudança de especificações, bem como *
troca de fitas, limpeza de tampas, tipos e esferas de impressão.
CLAUSULASEXTA - Também não se incluem neste contrato a prestação
de serviços eletricôs fora das máquinas, mesmo que a elas estejam
direta ou indiretamente afetos, assim como outros serviços que se
tornem necessários pelo mau funcionamento originada pelo emprego1

de peças ou dispositivos de outra fabricação que não IBM, e, final
mente, quaisquer serviços não especificados neste instrumento. '
CLAUSULA SfíTIMA - O DISTRITO FEDERAL através de sua Procuradoria
Ce-ral, pagara ã CONTRATADA, durante o período de execução deste '
contrato, a importância de Cr? 4.601.52 (quatro mil, seiscentos e
um cruzeiros e cinquenta e dois centavos), em 2 (duas) parcelas ,
sendo a primeira de Cr? 2.000,00 (dois mil cruzeiros), apôs a pu
blicaçao do presente instrumento, e a segunda, de Cr* 2.601.52 '
(dois mil, seiscentos e um cruzeiros e cinquenta e dois centavos)
no mês do vencimento do contrato. CLAUSULA OITAVA - OB recursos '
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para fazer face a execução deste contrato, são procedentes do OR

ÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL para o corrente exercício - LEI n9...

5.978, de 12 de dezembro de 1973, correndo ã conta do seguinte* E

LEMENTO: 3.1.0.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empe-

nho n9 035/74, no valor de Cr$ 4 601,52 (quatro mil, seiscentos e

um cruzeiros e cinquenta e dois centavos) emitida pela Procurado

ria-Geral do Distrito Federai. CLAUSULA MOHA - Este ajuste entra

rã em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito1

Federal", expirando sua vigência no dia 31 de dezembro de 1.974,

sendo que os seus efeitos retroagem ao dia 19 (primeiro) de julho

de 1974. CLAUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA suportará o ónus da publi

cação do presente ajuste. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito

o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, por '

estarem assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas cláusula e condições, lavrou -

se o presente em livro próprio da la. Subprocuradoria-Geral, do

qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme,

é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pé

10 DISTRITO FEDERAL: (as.) PEDRO JOSÉ XAVIER MATTOSO; Pela CON-

TRATADA: (as.) IVERÊ CORRÊA. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARINO1

DIAS e (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

C E R T l D Ã O

C » r t i f i r • ((U* * promt* c«pu t.-»m(r'* '
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EMMANUEL F.RENDES LYRIO

19 Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que,

lido e achado conforme, e assinado pelas partes já menciona-

das e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.)TaQUE

GI KORESSAWA; Pela OCUPANTE: (as.) B-1YGDIO DE CARVALHO. Te£

temunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA'

AMORIM DA SILVA.

R.W.l.101 ™—

DÁA/1.' SíBG - CW«

TERMO DE OCUPAÇÃO DO GINÁSIO DE BRASÍLIA,

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FE

DERAÇÍO BRASILIENSE DE VOLIBOL, OBJETIVAN

DO A REALIZAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO ESPORTIVA

DE VOLIBOL, BASQUETEBOL E GINASTICA.

Aos 16 dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Palácio do Buriti,

presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado

pelo senhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, casado, professor,

residente e domiciliado nesta Capital, devidamente autorizado*

pelo artigo 39, inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de outu

bro de 1972, e, do outro, a FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE VOLIBOL,

doravante denominada simplesmente OCUPANTE, com sede na Aveni

da L-2/Sul, 601-A, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes

do Ministério da Fazenda sob o n9 00360792/0001, aqui represen

tada pelo senhor EMYGDIO DE CARVALHO, brasileiro, casado, resi

dente e domiciliado nesta Capital, deliberam firmar este TERMO

DE OCUPAÇÃO, com fulcro no artigo 24' da LEI N9 4.545, de 10 de

dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA

PRIMEIRA - O presente instrumento objetiva a utilização, pela

OCUPANTE, do Ginásio de Brasília, no dia 16 de agosto do ano '

em curso, para a realização de programação esportiva de volJL

-boi, basquetebol e ginástica, no período de 18 as 23 horas. PA

RAGRAFQ OHICO - Ficam excluídos da utilização a que se refere'

esta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e de Imprensa.

CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPANTE recolherá ã Coletoria Central da

Secretaria de Finanças, importância correspondente a 2 (dois)

salários-mínimos do Distrito Federal, a título de Taxa de Ocupa

cão. CLAUSULA TERCEIRA - Serão de inteira responsabilidade da O

COPANTE as despesas com porteiros, bilheteiros e serventes.CLAu

SULA QUARTA - O recolhimento da importância mencionada na Clãu

sula Segunda, será efetuado até o 59 (quinto) ala apôs a apre -

sentação da programação. CLAUSULA QUINTA - Correrão por conta '

da OCUPANTE todos e quaisquer impostos que incidirem sobre este

Termo de Ocupação. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL reserva

se o direito de vender ou fixar normas para a venda dos Ingres

sós referentes as cadeiras situadas no setor denominado "LARAN

JÁ", cuja renda será entregue a OCUPANTE. PARÁGRAFO ÚNICO - Não

caberá a OCUPANTE qualquer Indenização, caso não seja procedida

a venda total dos ingressos referentes às cadeiras situadas no

setor denominado "LARANJA", o que também não a exonerará das o

brigações previstas nas Cláusulas Segunda e Terceira deste ter

mo.- CLAUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FEDERAL não se responsabiliza-

rá por quaisquer acidentes que porventura ocorram envolvendo as

equipes esportivas e o grupo de ginástica. CLAUSULA OITAVA - Pé

Io inadimplamento de qualquer das cláusulas deste ajuste, sujeî

tar-se-á a OCUPANTE ao pagamento de importância equivalente a '

20 (vinte) salários-mínimos do Distrito Federal, a título de '

multa. CLAUSULA HONA - Ao DISTRITO FEDERAL, através da Adminis_

traçao das Unidades Desportivas, incumbirá fiscalizar a execu -

cão do presente termo. CLAUSULA DECIMA - Os débitos para com o

DISTRITO FEDERAL, que decorrerem do presente instrumento, serão

inscritos em dívida ativa e cobrados mediante execução, nos ter

mós do Código de Processe Civil. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O

presente ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no '

órgão oficial "Distrito Federal", as expensas da OCUPANTE, expi

rando sua vigência apôs o integral cumprimento, >tjfla OCUPANTE,

das obrigações assumidas. CL*USULA*DECIMA SEGUNDS - Fica eleito

o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer

dúvidas relativas ao cumprimento do presente ajuste. E, estan

do assim justos e de acordo, paia firmeza e validade do que '

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré

sente em Livro próprio da lê. Subprocuradoria Geral do Distri^

to Federai; do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilogra-

/jgd/.
C E R T l D A O
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TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A COMPA

NHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

E COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, COM A INTERVENIÊNCIA

DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, REGULANDO

A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA NA

ASA NORTE NO DISTRITO FEDERAL, A SEREM

REALIZADAS PELA SEGUNDA CONVENENTE PARA A

PRIMEIRA CONVENENTE, na forma abaixo.

A Companhia Imobiliária de Brasília - TER

RACAP, empresa pública com sede em Brasília - Distrito Federal,do

vante designada simplesmente TERRACAP,representada neste ato pelo

seu Diretor Superintendente JOSÉ SALES COSTA,brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade com o dis

posto na Lei n9 5861, de 12 de dezembro de 1972 e autorizaçõs da

das pela Diretoria e Conselho de Administração em suas 50a. e 50a

sessões, realizadas em 08 e 09 de agosto de 1974 de um lado, e do

outro a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, empresa

pública, com sede no Setor Bancário Norte, em Brasília - Distrito

Federal, doravante designada simplesmente NOVACAP, representada

neste ato pelo seu Diretor Superintendente Engenheiro JOSÉ REINAL

DO CARNEIRO TAVARES, brasileiro, casado, residente e domiciliado

nesta Capital, consoante o disposto na Lei n9 5.861, de 12 de de

zembro de 1.972, nos Estatutos Sociais vigentes e autorizações da

das pela Diretoria e Conselho de Administração em suas 965a. e

835a. sessões, realizadas em 13 de agosto de 1974, tendo como in

terveniente o Governo do Distrito Federal, representado, respecti

vãmente, pelos Secretários de Finanças e Viação e Obras, Economis_

ta FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e Eng9 SIZINIO DE ANDRADE GALVAO,

brasileiros, casados, ambos residentes e domiciliados nesta Capi^

tal, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Cover

nador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo n9

22.275/74, RESOLVEM, firmar o presente convénio, regulando a exe
cuçao pela NOVACAP, de obras de infra-estrutura no Distrito Fede

ral, na forma seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA - A TERRACAP por este '

ato e instrumento, incumbe ã NOVACAP a execução de obras de infra

estrutura na Asa Norte do Distrito Federal. PARÁGRAFO ONICO - São

entendidos como obras de infra-estrutura, para os fins previstos '

neste convénio: arruamentos, terraplanagens, pavimentação, meios

fios, galerias de águas pluviais, passeios, ajardinamento, redes '

de esgoto e de água, rede de energia elêtrica e demais obras cons_

tantes dos planos de loteamentos aprovados ou suas alterações pôs

teriores, na forma do inciso I, letra "C" e parágrafo 49 do artigo

19 do Dec.Lei n9 58, de 10 de dezembro de 1937. CLAUSULA SEGUNDA -

A TERRACAP solicitará ao Governo do Distrito Federal, através da '

Secretaria de Viação e Obras, com base no presente convénio, a in

dicação das obras que devam ser executadas, tendo em vista a compe

tência deste para aprovar as modificações dos planos de loteamen -

tos, conforn>e previsto no parágrafo 49 do artigo 19 do Dec. Lei n9

58, de 10 de dezembro de 1937. CLAUSULA TERCEIRA - O Governo do '

Distrito Federal fornecerá ã TERRACAP, de acordo com o disposto na

cláusula segunda, os planos de modificações de loteamentos incluin

do plantas, memoriais descritivos e demais documentos necessários'

ao depósito no Cartório de Registro para nova inscrição, na forma

do citado parágrafo 49, do artigo 19 do Dec. Lei n9 58, de 10 de '

dezembro de-1937. CLAUSULA QUARTA - A TERRACAP, de passe das indi

cações e documentos de que tratam as cláusulas segunda e terceira,

notificará ã NOVACAP das obras a serem executadas. CLAUSULA QUINTA

A NOVACAP, apôs o recebimento da notificação referida na cláusula

quarta providenciará a elaboração dos orçamentos e cronogramas de

execução respectivos que, por intermédio e apôs manifestação da Se

cretaria de Viação e Obras, serão encaminhados ã TERRACAP, para e

xame e aprovação. CLAUSULA SEXTA - A NOVACAP dará início â execu-

ção das obras após o recebimento da Ordem de Serviço que será expe

dida pela TERRACAP e encaminhada por intermédio da Secretaria de '

Viação e Obras, que supervisionará a execução dos serviços. CLÃUSU

LA SÉTIMA - A NOVACAP praticará' todos os atos indispensáveis â exe

cução das obras objeto do presente convénio e necessárias ao cum-

primento deste ajuste, podendo aprovar licitações e contratar com

terceiros a realização de obras por empreitada ou administração, o

bedecendo, em tudo a legislação e as normas vigentes. CLAUSULA OI

TAVA - A TERRACAP fiscalizara a execução e andamento das obras, a

realização de licitações, os contratos de empreitada ou administra

cão com terceiros, e demais atos relacionados com a execução deste

convénio. CLAUSULA NONA - O valor das obras objeto deste convénio

não poderá ultrapassar Cr? 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de

cruzeiros). CLAUSULA DÉCIMA - A TERRACAP pagará â NOVACAP, ã títu

Io de administração, a taxa de dez por cento (10%) calculada sobre

o custo real das obras aprovadas e aceitas pela TERRACAP. CLAUSULA

DECIMA PRIMEIRA - Os recursos previstos nas cláusulas nona e déci^

ma, serão liberados mediante solicitação da NOVACAP ã TERRACAP, da

parcela necessária ao cumprimento das obrigações assumidas para ca

da trimestre, devendo a primeira submeter ã aprovação da segunda o

competente cronograma financeiro. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os ré

cursos para fazer face às despesas com a execução das obras objeto

deste convénio, são procedentes do orçamento da TERRACAP para o '

corrente exercício lei n9 5.978 de 12 de dezembro de 1973 e corre

rão ã conta do seguinte Elemento: 4.1.1.0 - OBRAS PflBLICAS; Subele

mento: 4.1.1.02 - Inicio de OBRAS, conforme Nota de Empenho n9 '

117/74, no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de '

cruzeiros), emitida pela TERRAC7P. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A NO

CAP manterá as importâncias recebidas, em conta corrente a ser a-

berta no Banco Regional de Brasília S/A., vinculada aos fins es ti

pulados no presente convénio, reservando-se-lhe o direito de condi^

cionar o início das obras, bem como o seu andamento, ao prévio ré

colhimento das importâncias programadas, de acordo com o previsto

na cláusula décima primeira. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A NOVACAP '

prestara contas â TERRACAP, da importância correspondente a cada

parcela entregue, dependendo da aprovação dessas contas a libera -

cão da parcela subsequente, sem prejuízo da verificação do cumpri^

mento do cronograma físico das obras. PARÃGRAFO OHICO - No caso de

justificada a impossibilidade temporária de prestação de contas,na

forma deste cláusula, a TERRACAP poderá liberar importância não su

perior ao valor da parcela subsequente, independentemente da apro

vação das contas correspondentes ã parcela anterior. CLAUSULA DECI

MA QUINTA - As obras previstas na cláusula primeira e seu parãgra

fo único serão realizadas pela NOVACAP, com observância das normas

vigentes e especialmente as contidas no título XII, do Decreto-Lei

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n9

73.140, de 09 de novembro de 1.973. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A NOVA

CAP fica dispensada do recolhimento de prestação de garantia de

que trata o artigo 135 do Decreto Lei n9 200, de 25 de fevereiro'

de 1967. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - O prazo de vigência do presente

convénio será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data ãe

sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", podendo ser

prorrogado por acordo entre as partes. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - O

presente convénio poderá ser alterado por mútuo acordo de vontade

mediante termo aditivo. CLAUSULA DÉCIMA NOMA - Fica eleito o Foro

de Brasilia - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dúvidas '

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula-

do em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro pró-

prio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo-

ram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma'

para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Brasi-1

lia (DF), 15 de agosto de 1.974. PELA TERRACAP: (as.) JOSÉ SALES '

COSTA; PELA NOVACAP: (as.) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES; PELO

DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO TUPINAMBA VALENTE e (as.) SIZINIO

DE ANDRADE GALVAO. Testemunhas: (as.) JULIO CESAR DF ROSE e (as.)

CARLOS MEIRELES OSÓRIO.
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TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -

TERRACAP E A COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

COM A INTERVENIÊNCIA DO GOVERNO 00

DISTRITO FEDERAL, REGULANDO A EXE-

CUÇAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTDRA '

NO DISTRITO FEDERAL A SEREM REALIZA

DOS PELA SEGUNDA CONVENENTE PARA A

PRIMEIRA CONVENENTE, NA FORMA ABAI-

XO.

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

TERRACAP, empresa pública com sede em Brasilia, Distrito Federal,

doravante designada simplesmente TERRACAP, representada neste

ato pelo seu Diretor Superintendente JOSÉ SALES COSTA, brasilei-

ro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, na conformida

de do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1.972 e au-

torizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração em

suas 50a. e 50a. sessões, realizadas em 08 e 09 de agosto de

1.974 de um lado, e do outro lado a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública, com sede no Se-

tor Bancário Norte, em Brasilia - Distrito Federal, doravante de

signada simplesmente NOVACAP, representada neste ato pelo seu

Diretor Superintendente Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVA-

RES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital ,

consoante o disposto na Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972,

nos Estatutos Sociais vigentes e autorizações dadas pela Direto

ria e Conselho de Administração am suas 965a. e 835a. sessões ,

realizadas em 13 de agosto de 1.974, tendo como interveniente o

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, representado, respectivamente, pé

loa Secretários de Finanças e Viação e Obras, Economista FERNAN

DO TUPINAMBA VALENTE e o Engenheiro SIZINIO DE ANDRADE GALVAo,

brasileiros, casados, ambos residentes e domiciliados nesta Capi

tal, conforme delegação poderes do Excelentíssimo Senhor Governa

dor do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo n9

22 275/74, RESOLVEM firmar o presente convénio , regulando a exe

cução pela NOVACAP, de obras de infra-estrutura no Distrito Fede

ral, na forma seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA - A TERRACAP, por este

ato e instrumento, incumbe ã NOVACAP a execução de obras de in-

fra-estrutura doa seus loteamentos no Distrito Federal. PARÁGRA-

FO ONICO - São entendidos como obras de infra-estrutura, para os

fins previstos neste convénio: arruamento, terraplenagens, pavi-

mentação , meios-fios, galeri as de águas pluviais, passeios, aj ar
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dlnamento, redes de esgotos e de água, rede de energia eletrica'

e demais obras constantes dos planos de loteamentos aprovados ou

suas alterações posteriores, na forma do inciso I, letra "c" e

parágrafo 49 do artigo 19 do Dec. Lei n9 58, de 10 de dezembro de

1.937. CLAUSULA SEGUNDA - Caberá ã TERRACAP, através da Secreta-

ria de Viação e Obras, indicar ã NOVACAP as obras a serem execu-

tadas. PARÁGRAFO PRIMEIRO - De posse da indicação de que trata a

clausula segunda a NOVACAP providenciará a elaboração dos orça-1

mentos e cronogramas deexecução respectivos que, por intermédio1

e após manifestação da Secretaria de Viação e Obras, serão enca-

minhados S TERRACAP, para exame e aprovação. PARÃGRAFO SEGUNDO -

A NOVACAP dará início ã execução das obras após o recebimento da

ORDEM DE SERVIÇO que será expedida pela TERRACAP e encaminhada '

por intermédio da Secretaria de Viação e Obras, que supervisiona

rã a execução dos serviços. CLAUSULA TERCEIRA - A NOVACAP prati-

cará todos os atos indispensáveis ã execução das obras objeto do

presente convénio e necessárias ao cumprimento deste ajuste, po-

dendo aprovar licitações, e contratar com terceiros a realização

de obras por empreitada ou administração, obedecendo, em tudo, a

legislação e normas vigentes na NOVACAP . CLAUSULA QUARTA - A

TERRACAP fiscalizara a execução e andamento das obras, a realiza

cão de licitações, os contratos de empreitada ou administração '

com terceiros, e demais atos relacionados com a execução deste1

convénio. CLAUSULA QUINTA - O valor das obras objeto deste convê

nio não poderá ultrapassar CR$ 25.000.000,00 (vinte e cinco mi-

lhões de cruzeiros) . CLAUSULA SEXTA - A TERRACW pagará ã NOV2CRP

a titulo de administração, a taxa de dez por cento (10%) calcula

da sobre o custo real das obras e aceitas pela TERRACAP. CLÃUSU-

m SfiriMA - Os recursos previstos nas cláusulas quinta e sexta ,

serão liberados mediante solid tacão da NOVACAP â TERRACAP, da

parcela necessária ao cumprimento das obrigações assumidas para

cada trimestre, devendo a primeira submeter ã aprovação da segun

da o competente cronograma financeiro. CLAUSULA OITAVA - Os re-

cursos para facer face às despesas com a execução das obras obje

to deste convénio, são procedentes do Orçamento da TERRACAP para

o corrente exercício Lei n9 5.978, de d 12 de dezembro de 1.973,

e correrão à conta do Elemento 4.1.1.0 - OBRAS PÚBLICAS; SUBELE-

MENTO 4.1.1.02 - INÍCIO DE OBRAS, conforme Nota de Empenho n9

118/74, no valor de CRÍ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de

cruzeiros) , emitida pela TERRACAP. CLAUSULA NONA - A NOVACAP man

terá as importâncias recebidas, em conta corrente a ser aberta '

no Banco Regional de Brasilia S/A, vinculada aos fins estipula-1

dos no presente convénio, reservando-se-lhe o direito de condi-'

cionar o início das obras, bem como o seu andamento, ao prévio'

recolhimento das importâncias programadas, de acordo com o pré-1

visto na cláusula sétima. CLAUSULA DfiCIMA - A NOVACAP prestará '

contas a TERRACAP, da importância correspondente a cada parcela'

entregue, dependendo da aprovação dessas contas a liberação da

parcela subsequente, sem prejuízo da verificação do cumprimento'

do cronograma fisíco das obras. PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de

justificativa a impossibilidade temporária de prestação de con-1

taa, na forma desta cláusula, a TERRACAP poderá liberar impor-'

tãncia não superior ao valor da parcela subsequente, independen-

temente da aprovação das contas correspondentes ã parcela ante-1

rior. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As-obras previstas na cláusula'

primeira e seu parágrafo único serão realizadas pela NOVACAP.com

observância das normas vigentes e especialmente as contidas no

título XII, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de feve*»iro de 1967 ,

regulamentado pelo Decreto n9 73.140 de 09 de novembro de 1.973.

CLAUSULA DfiCIMA SEGUNDA - A NOVACAP fica dispensada do recolhi-1

mento de prestação de garantia de que trata o artigo 135 do De-'

creto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1.967. CLAUSULA DECIMA -

TERCEIRA - O prazo de vigência do presente convénio será de 18

(dezoito) meses, contados a partir da data de sua publicação '

no órgão oficial "Distrito Federal", podendo ser prorrogado por

. acordo entre as partes . CLAUSULA DECIMA QUARTA - O presente con

vênlo poderá ser alterado por mútuo acordo de vontades median-

te termo aditivo. CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o Foro1

de Brasilia - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dúvi-

das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estan

do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o pré

sente em Livro próprio da Ia. Subprocurador i a Geral do Distri-

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografa-

das de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, li

do e achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo. Brasilia (DF), 15 de agosto de 1.974. PELA

TERRACAP: (as.) JOSÉ SALES COSTA; PELA NOVACAP: (as.) JOSfi REI

NALDO CARNEIRO TAVARES; PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO1

TUPINAMBA VALENTE e (as.) SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO. testemunhas.

(as.) JULIO CESAR DE ROSE e (as.) FRANCISCO HORTA BARBOSA.

Ç £ R T l D A

EMMANUEL F.MENDES LYRIO
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Distrito Federal
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i CONVÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO-DISTRITO FEDERAL E A

ASSOCIAÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO DO DIS

TRITO FEDERAL PARA FINS DE EXECUÇÃO DO

PLANO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA DE ADOLES

GENTES E ADULTOS.

A Fundação Educacional do Distrito F§

deral, representada neste ato pelo seu Presidente , Embaixador

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO, e a Associação do Ensino Supletivo

do Distrito Federal , representada pelo seu Presidente, Padre

JONAS VETTORACI, firmam o presente convénio mediante a adoção

das clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA;
A Fundação Educacional do Distrito Te

deral transferirá ã Associação do Ensino Supletivo do Distrito

Federal recursos financeiros na ordem de CR$637.700,00 (seiscen-

tos e trita e sete mil e setecentos cruzeiros), originários do

convénio firmado com o Departamento de Ensino Supletivo do Minis

tério da Educação e Cultura, visando a continuidade dos progra

mas de Educação Continuada de 8.000 (oito mil) alunos, atendidos

pela referida Associação e assim distribuídos:

REGIÃO I - Brasília (Sul e Norte) e

Vila Planalto 2.200

REGIÃO II - Setor de Indústria e Abas

tecimento. Torto e Núcleo

Bandeirante 1.000

REGIÃO III - Lago e Barragem do Para-

noã 500
REGIÃO IV - Ceilãndia, Taguatinga(Sul

e Norte) 1.600

REGIÃO V - Planaltina e Sobradinho 960

REGIÃO VI - Gama,Caminha e DVO do Gama 1.100

REGIÃO VII - Brazlândia e outros 640

TOTAL :: 8.000

CLAUSULA SEGUNDA:

Os encargos previstos na cláusula ante

rior serão atendidos pela verba originária do Convénio FEDF/MEC/

/DSU firmado em 04 de julho de 1974, que fica fazendo parte inte

grante do presente termo e serão aplicados conforme discrimina

Cão a seguir:

Elemento

Remuneração de Serviços Pessoais CR$620.000,00

Outros custeios 17.700,00

TOTAL 637.700,00

CLAUSULA TERCEIRA:

Os recursos de que trata este convénio

serão empregados de acordo com o Projeto de Educação Continuada

de Adolescentes e Adultos, oferecido pela Associação do Ensino

Supletivo do Distrito Federal, aprovado pelo Conselho de Educa

çSo do Distrito Federal, ratificado pelo Departamento de Ensino

Supletivo do Ministério da Educação e Cultura , mediante supervi

são da FEDF.

CLAUSULA QUARTA:

Compete ã Associação de Ensino Supleti

vo do Distrito Federal:

a. executar o programa de Educação Continuada para Adg

lescentes e Adultos, previstos para um total de

8.000 alunos.

b. admitir e facilitar o acompanhamento e avaliação

por parte da Secretaria de Educação e Cultura do

Distrito Federal e do Departamento de Ensino Suple

tivo do MEC.

c. encaminhar relatórios trimestrais e um final ao ter

mino ao acordo dos quantitativos financeiros reali-

zados.

d. dar ampla divulgação as atividades financiadas com

recursos deste convénio.

04 (quatro) vias de igual teor e forma, e para os mesmos efei -

tos legais, na presença das duas testemunhas, também, infra -as_

Binadas.

Compete ã Fundação Educacional do Dis_

trito Federal:

a. aprovar os planos de aplicação das metas a serem de

senvolvidas.

b. prestar assistência técnica quando solicitada.

f-- liberar os recursos convencionados dentro da progra

mação estabelecida e de acordo com o recebimento '

das parcelas provenientes do Departamento de Ensino

Supletivo do Ministério da Educação e Cultura para

tal fim.

CLAUSULA SEXTA:

Os recursos previstos neste convénio *

serão creditados no Banco do Brasil S/A., em nome da Associação

do Ensino Supletivo do Distrito Federal.

CLAUSULA SÉTIMA;

A prestação de contas será feita de a

cordo com as instruções do Departamento de Ensino Supletivo do1

MEC que passam a fazer parte integrante deste termo.

CLAUSULA OITAVA:

Fica eleito o foro desta Capital para

dirimir quaisquer dúvidas que se originarem da execução do pre-

sente convénio.

O presente termo terá vigência até o

dia 30 de maio de 1975.

CLAUSULA DECIMA:

O não cumprimento das obrigações defi-

nidas neste termo implicara em sua Jenúncia por qualquer das

partes convenentes.

E, por estarem de pleno acordo com as

cláusulas e condições estipuladas, assinam este instrumento, em

Brasllia-DF., em -2Sfce de 197

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

Presidente,, da FEDF

JÒNAÍ "VETTORACI/

Presidente da Associação do Ensino Supletivo

TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRt

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL (FEDF) E O CENTRO DE ENSINO TECNI

CO DE BRASÍLIA ICETEB) , QUE TEM POR OBJE

TO A REALIZAÇÃO, PELO SEGUNDO, DE UM CUR

SÓ DE LICENCIATURA DE 19 GRAU PARA O MA

GISTÊRIO DE ARTES PRATICAS - TÉCNICAS IN

DUSTRIAIS.

Aos °̂  b dias do mês de *̂-»~££LÍ> do ano

de mil novecentos e setenta e quatro, presentes no Gabine

te do Excelentíssimo Senhor Presidente da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal, o respectivo Titular, Embaixa

dor WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO e o Senhor SÉRGIO FARIA, Di

retor do Centro de Ensino Técnico de Brasília, consideran -

do o não pagamento total do Curso de licenciatura de 19 grau

para o magistério de Artes Práticas-Têcnicas Industriais

que vem sendo realizado pelo CETEB em consequência de convê

.nio celebrado com a FEDF (Processo n9 09011/72-FEDF) e conŝ

derando de todo interesse a continuidade do citado curso, de

liberaram assinar o presente Termo Aditivo ao Convénio, fir

mado em 28 de março de 1973, que estabelece as obrigações '

das partes convenances para o início do curso citado, de con

formidade com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:

A Fundação Educacional do Distrito Fede

ral se responsabiliza pelo pagamento das últimas 300 (trezen

tas) horas, necessárias para a conclusão do Curso e corres -

pendentes a Cr$ 37.250,00 (trinta e sete mil duzentos e cin

quenta cruzeiros) , incluídas todas as despesas referentes às

mesmas e assim especificadas:

1. Material de Consumo

2. Pagamento de horas-auj^

3. Administração do curso

4. Especialistas

Cr$ 8.210,00

^Cr$14.040,00

Cr$ 9.000,00

Cr$ 6.000,00

Cr$37.250,00

Esse pagamento será efetuado ao Centro de

Ensino Técnico de Brasília até 5 (cinco) dias úteis após a

publicação deste Termo Aditivo no órgão oficial do Distri -

to Federal.

A importância de Cr$37.250,00 (trinta e

sete mil duzentos e cinquenta cruzeiros) provém de dotação

do Plano de Aplicação, referente ao convénio celebrado em 13

de março de 1974, entre o Distrito Federal e o Ministério de

Educação e Cultura e cuja execução passou ã responsabilidade

da FUNDAÇÃO, através do Decreto n9 2.644, de 10 de junho de

1974, do Governo do Distrito Federal.

,E, por se acharem justos e acordes, Ia

vrou-se este Termo Aditivo de Convénio que vai assinado pé

Ias partes interessadas e pelas testemunhas abaixo.

Brasília-DF., em -̂ de

WLADIMIR DO AMARAL^MURTINHO

Presidente daf FETJF

"SÉRGIO FARIA

Dlretor do Centro de Ensino Técnico

de Brasília

Testemunhas:

TERMO DE CONVENTO ESPECIAL CELEBRADO EHTRE O

CENTRO DE ENSINO TECHICO DE BRASÍLIA E A FUN

DAÇKO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL COM Õ

FIM DE REALIZAR CURSO DE ATUALIZAÇSO EM TÉC-

NICAS DE ESTUDO PARA PROFESSORES E ESPECIA -

LISTAS DO SISTEMA DE ENSINO DO DISTRITO FEDE

RAL.
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Aos ,-f'A d i a s do mês de fít&Z\ ...... de

hum mil novecentos e setenta e qua t ro ( 1974 }, no G a b i n e t e do Exce -

l e n t í s s i m o S e n h o r P r e s i d e n t e da F u n d a ç ã o E d u c a c i o n a l do Di s t r i to Fede^

r -^ , o Dírctor S É R G I O F A R I A , representando o C E N T R O DE E N S I N O T É C N I C O
Dl B R A S Í L I A , d o r a v a n t e d e n o m i n a d o s i m p l e s m e n t a C E T E B , e o E m b a i x a d o r 1

VIUDIMIR DO AMARAL K U R T I I J H O , representando, na q u a l i d a d e de P re s iden -

t e . - i F U N D A Ç Ã O E D U C A C I O N A L D O D I S T R I T O F E D E R A L , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a

simplesmente FU:;DAÇ,"Q, òe lebrom o presente convén io , m e d i a n t e as se-

g u i n t e s c l á u s u l a s e c o n d i ç õ e s :

P R l i l E I R A ;

C_LAUSUIA

O C E T E B se obr iga a i e d l i - - r curso de a t u a 1 i _

zação em Técnicas de Estudo para professores e e s p e c i a l i s t a s do Sistc_

ma de E n s i n o do D i s t r i t o Fede ra l .

C! U S U L A 5 E G U M O A :

As vagas oferecidas para esses cursos serão

p r e e n c h i d a s por i n d i c a ç ã o da Fundação.

CLAUSULA T E R C E I R A :
Competira ao CETEB i designação de professo-

res para m i n i s t r a r o curso.

ClSUSUlft Q U A R T A :
O curso func iona ra nas dependências do CETEB

ou em outros loca is por ele Ind icados e atendera a 10 (dez) turmas ,

com tr inta a lunos por turma e terá a duração de 30 horas-aula .

ClXUSTJLA quiTiTA:

O CETEB m i n i s t r a r a o curso de acordo com as

norms e s t a b e l e c l d i s pela FU*. 'DAÇÍO. que poderá supe rv i s iona r sua exe_

cução no todo ou em parte e em q u a l q u e r de suas fases.

CLRUSULA

O CETEB se I n c u m b i r i a das seguintes tarefas:

•) Executar todas as a t i v i d a d c s a d m i n i s t r a -

tivas e docentes dos cursos;

b) R e s p o n s a b i l i z a r - s e pela ffel execução dos

programas apresen tados pela FUNDAÇÃO;

c) Expedir cer t i f icados de aprovei tamento e

f r equênc i a aos p a r t i c i p a n t e s que comparecerei) ao mínimo de 90* ( n o -
venta por cento ) de todas as a t l v idades dos cursos e ob tenham men -

cão e q u i v a l e n t e a MM.

CUUSULA S E T l . l A t

O CETEB fornecera o ma te r i a l de consumo ne~

" cessãrlo ao funcionamento dos cursos e à admin i s t ração das mesmos .

CUU5ULA OITAVA:

ft FUNDAÇÃO se compromete a pagar ao CETEB

i I m p o r t â n c i a de CrS 48.204,00 ( quaren ta e oito m i l , duzentos e qua_

tro cruzeiros ) , destinada a cobrir os encargos financeiros do pré -

Sente curso, de acordo com d i s c r i m i n a ç ã o s e g u i n t e :

Discriminação

l!«TERIAl DE COSSUMO

ÍEHUÍiERACtO DE SEP.VICOS PESSOAIS

.- Coordenadores /hora serviço
- Secretários /hora serviço
- DatHõgrô fos •

- Serventes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

• Transportes

ENCARGOS DIVERSOS

- Bolsas de estudo
- Diárias para professores

• Despesas miúdas

T O T A L

3uant1 .
BADE ~

300

300

560

560

-

•

-
-

•

CUSTOS

Un1 t'arlo

* 77.00

40.00
15.60

7.80 •

-

~

_

• -

-

™

Total

23.100.00

85.101.00

12.000,00
8.736.00
4.3(8.00

• •

"

_

. -

-

48.204.00

O preço do ma te r i a l de consumo se refere ao preço do "Modulo"

Q i l I C O :

O pagamento dessa Importância £ a única obrigação f i_

fiancelra da FUNDAÇÃO, que colocará o valor global desses recursos a

disposição do C C T E B , era seguida â assinatura do presente convénio.

ÇUUSULA flprjA;

A despesa com a execução dopresente convénio correra

por conta da dotação exis tente no P l ano de Apl icação , referente ao con_

vênio ce l eb rado em 13/03/74 . entre o GDF e o MEC. cujaexecução passou

ã r e s p o n s a b i l i d a d e da F u n d a ç ã o , através Decreto n? 2644 do Governo

do Dis t r i to Federa l ,

CtKUSULA D E C I M A :

O CETEB se compromete a aposentar a prestação de

•contas das despesas e f e t u a d a s ã FUHOAÇftO, conforme as normas do MEC /

/OEF, I n s e r i d a s no documento anexo, que f i ca fazendo parte In tegran te
do presente convén io .

PARSGRAFO

_

. O presente c o n v é n i o terá a duração correspon -

den t s a .execução do curso previs to , confo rme o es tabe lec ido na cl ã u sj£
Ia q u a r t a .

CtXUS.ULA D E C i : ; A - S E S U r ; D A ;

Os oujuntanan
te , pelos s i g n a t á r i o s do p resen te convén io .

CUUSULA D E C I M A - T E R C E I R A :

Fica e l e i to o foro do D i s t r i t o Fede ra l , com re_

n'uncia expressa de q u a l q u e r outro, para d i r i m i r qua i sque r questões '

j u d i c i a i s decor ren tes do presente convén io .

E, por es tarem justos e conv indos a s s i n a m o

presente, j u n t a m e n t e com as 2 (duas } t e s t e m u n h a s a b a i x o , em 6 ( se i s )
vias de i g u a l teor e forma pa ra um único e fe i to l ega l .

BrasT l i a -DF , em Jlío de UcéÁ0 de 1974

H L A D I M I R DO A M A R A L Í K J R T I N H O

Pres iden te da/Fortctação E d u c a c i o n a l do

- SÉRGIO FARIA

Di re to r do Centro de E n s i n o

Técnico de Bras í l i a

cstemunhas: l.
2.

riíT^n o CFH'rr-o nr niiSiKO - niíiriCAno "
DE RWStLIA. í CEOD ) E' A FUimÇÃO !•>

DUCACIOITAL DO DIETf.ITO FEDERAL (
FCDF J COM O Flí'. D£ REALIZAR CURSO

DE AFrnFF.iroAriEiTO EI; ÍIETOPOLOCIAS
ESPECÍFICAS DE Ia. FASE DO W GRAU
PARA PROFESSORAS r>o L-HSINO DE l?

GRAU ( ALFAnETISACÍO ) DO SISTEKA DE

ENSINO DO DISTRITO FEDERAL.

Aos .."f̂  dias do mês de

de jtiil novecentos e setenta e quatro, no Cab'inete do Excelentís

sino Senhor Presidente da Fundação Educacional do Distrito Fed£

ral, presentes de um Indo o Excelentíssimo Senhor ALBERTO PE-

RES, representando, na qualidade de Presidente cio Conselho Dire

tor, o CENTRO DE E13SIHO -UNIFICADO DE BRASÍLIA, doravante denoiíii

nado simplesmente CEUE c, do outro lado, o Excelentíssimo Se -

nhor Embaixador V.'LADIJilR DO AT.ARAL MORTIKKO, representando, na

qualidade de Presidente, a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, doravante denominada simplesmente FUNDAÇÃO, foi celebra-

do o presente Convénio, mediante as seguintes cláusulas e con -

dições:

CLAUSULA PRIMgIRA:

O CEUB, através do Departamento Peda

gõgico da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, se obriga

a realizar Curso de Aperfeiçoamento em Hetodologias Especificas

da Ia. fase do Ensino de 19 Grau í Alfabetização ) , para profes_

sores do ensino de 19 grau.

CLAUSULA SEGU!!DA:

serão preenchidas por indicação da FUNDAÇÃO.

CLAUSULA TERCEIRA:

Conpetirã ao CPUB a indicarão, dcsi£

nação c contrat.-icão dotT professores p.tra ministrar "o curso.

CLAUSULA (HiTi.PTA;

feita pelo CETEB até 20

(vinte) dias apôs o encerramento do curso.

O Curso funcionará em dependências

do CEUD, compondo-se de 24 (vinte e quntro) turmas, com trin

ta alunos por turma e terá a duração cie 360 ( trezentas c sés -

senta ) horas-aula .

CLAUSULA nrjIMTA:

O CEUB ministrara o Curso de acordo

com as normas estabelecidas pela Fundação, que poderá supervi -

glonar sua execução no todo ou em parte e em qualquer de suas

fases.

CLAUSULA SEXTA:

O CEUB se incumbirá das seguintes ta

a) Executar todas as atlvidades adrci

nistrativas e docentes do Curso.

b) Responsabilizar-se pela fiel exe-

cução dos programas apresentados pela FUNDAÇÃO.

c) Expedir certificados de aproveita

minto e frequência aos participantes que comparecerem ao mínimo

de 90% ( noventa por cento } d.e todas as atividades do Curso e

obtenhanr menção MM ou equivalente, de acordo con as normas do

Departamento Pedagógico da Faculdade de Filosofia/ Ciências e

Letras do CEUB.

ci. A u S u i. A sr:TTrv\: •

São cie exclusiva responsabilidade do

CKUn todos os cncnrnos do pcsso(-O , nfttorinl dirl5.ti.co, direitos

sociais e todos as denpnsas decorrentes tia realização dastc Cur

A FU'iD7iÇÃO so canproinoto a píignr ao

CEUP, a impor t "meia de cn?í31.71[i,60 { quatrocentos e trinta e

um nil, sctccuntOG e quinze cruzeiros e sessenta centavos ) ,des_

tinada a cobrir os encargos financeiros tio presente Curso, de

acordo con discriminação seguinte:

I.
ri

MATERIAL DE

. REMUÍJE RAÇÃO

PKSSOAIS

- Pagamento

CONSUMO

DE SERVIÇOS

de hora/aula

- Coordenador/hora

- Secretário/hora

TOTAIS

QUAKTI
DADE

8.640

554

554

CUSTOS

UnitSrio Total

14.400,00

46,80 404.352,00

15,60 8.642,40

7,80 4.321,20

431.715,60

OriICO:

O paganento dessa importância é

única obrigação financeira da FUNDAÇÃO, que colocará o valor

global desses recursos ã disposição do CEUB, em seguida S as

sinatura do presente Convénio.

CLAUSULA I!0_T3A:

A desposa con a c^ecuçõo <?o presente
Convénio correrá por conta da dotação existente no Plano de A-

plicaçao refererit-2 ao Convénio celebrado em .13/Q3/74 en

tre o GDF e o rrc, cuja execução passou a responsabilidade cia

FnriDAC/tO através o Decreto n<? . ?fí< cie W./.JÍ̂ .Zf do ro-

verno do Distrito rc-Jural.

O C"'T r,<3 coT'ror'ito/ii n?rc-sentar n

prestação de contas das dcr.Der.as cfotuadas ã Fundação, conforme

as normas do iiliC/DlT, in.-Jcrit.las no aocur.iento anexo, que fica fa

zondo parte integrante do presente Convénio.

PARÁGRAFO Oi.'ICO:

A prestação de contas será feita pe-

lo CEUií até 20 ( vinte ) dias apôs o encerrai-iento do curso.

CLAUSULA pScra-pRrrisinr.!

O presente Convénio te"*â a duração

correspondente ã execução do presente Curso, conforme número de

horas-aula, previstas na cláusula quarta.

CLAUSULA DECII

Os casos omissos, no presente ajus -

te, serão resolvidos por mútuo entendlnento entre as partes.

CLAUSULA D2Ci;ift-7ggçgi

Fica eleito o Foro do Distrito Fede-

ral, com renúncia expressa de qualquer outro para dirimir quais

• quer questões judiciais decorrentes do presente Convénio.

E, estando justos e convindos, as -
sinan o presente Convénio, juntamente cori as 2 ( duas ) testemu

nhãs abciJxo/ cm 6 ( seis .) vias de iyual teor c forma nara ui.i.
único efeito ICgal.

DrasIlia-DF. , em ,. de .?. de

WLADIMIR DO AJIAIÍAL KURTIIJliO

Presidente da Fundação Educacional do

Distrito Federal

ALDBRTO ÍCVSS

Presidente'do Centro de Ensino Unificado de

Brasília

TESTEMUNHAS: 1)•
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Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CON-
VÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM A FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL E O CENTRO ES-
PIRITA SEBASTIÃO "O MÁRTIR", COM
A FINALIDADE DE PRESTAR ASSIS-
TÊNCIA E ORIENTAÇÃO SOCIAL A
MIGRANTES DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 30 dias do mês de julho de mil
novecentos e setenta e quatro
(1974), a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, doravante de-
nominado simplesmente "FUN-
DAÇÃO", neste ato representada
pelo seu F esidente, Major MARIVAL
PEREIRA TAPIOCA, devidamente
autorizar .pela Resolução n° 50/74,
do Const o Deliberativo (Processo
FSSDF-08 V74) e o Centro Espirita
Sebastiõc O Mártir", entidade com
personalidade jurídica de direito
privado, ,-gistrada no Cartório do
1°. Oficio de Registro de Pessoas
Jurídicas, desta Capital, no Livro A-1,
sob o n°. 107 e na Secretaria de Ser-
viços Sociais sob o n°. 58/67, do-
ravante denominada simplesmente
"CENTRO", neste ato representada
pelo seu Presidente, Senhor JORGE
CAUHY JÚNIOR, resolveram renovar
0 convénio celebrado em 27 de mar-
ço de 1973, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
1 - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio tem por finalidade a
assistência e orientação social a
migrante do Distrito Federal,
através do Serviço de Triagem e
concessão de alojamento, alimen-
tação, recreação, higiene pessoal,
assistência médico-ambulatorial e
odontolóaico de urgência controle
sanitário, vestiário, assistência
social complementar e treinamento
rápido em otinos especializadas no i
próprio "CENTRO".

U -DOS BENEFICIÁRIOS
CLAUSULA SEGUNDA
Só poderão ser beneficiados com os
serviços de que trata este convénio,
as pessoas e famílias migrantes,
carentes de recursos, entendendo-
se como tais aquelas de baixa renda,
recém chegadas ao Distrito Federal,
ou em trânsito para outros Estados
ou regiões, que não disponham de
local para alojamento.
Parágrafo único - Para fins deste
convénio, entende-se como de baixo

renda as pessoas desempregadas ou
as families cuja renda seja igual ou
inferior a um salário-minimo re-
gional.

Ill - DAS OBRIGAÇÕES DOS CON-
VENENTES
CLÁUSULA TERCEIRA
Ao "CENTRO" compete:
1. Destinar, para o funcionamento do
Centro de Triagem a Atendimento
ao Migrante - CENTRAL, o prédio de
alvenaria situado na área especial
n°. 05, módulo M.N.O., com uma
área dei. 450 m2, dotado das depen-
dências e instalações necessárias ao
seu funcionamento;
2. Administrar o Centro de Triagem e
prestar os serviços especificados na
Clásula Primeira, podendo utilizar-se
de voluntários e/ou dos próprios
migrantes.

CLAUSULA QUARTA
A "FUNDAÇÃO" COMPETE:
1. Orientar, supervisionar, fiscalizar
e avaliar a prestação dos serviços
objeto deste convénio, através de
Assistente Social designado seu Res-
ponsável Técnico;
2. Ocupar até 70 (setenta) vagas por
dia no Centro de Triagem, mediante
o pagamento da seguintes diárias:
a) Cr$ll,43 (onze cruzeiros e
quarenta e três centavos), por vaga
ocupada;
b) Cr$ 4,76 (quatro cruzeiros e
setenta e seis centavos), por vaga
não ocupada.
3. Conceder, ao "CENTRO", mensal-
mente, a importância de Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros), para
aplicação na concessão de passa-'
gens e auxílios de emergência a
migrantes, de acordo com os cri-
térios já estabelecidos pela "FUN-
DAÇÃO".
CLAUSULA QUINTA
Os valores das diárias de que trota a
Cláusula anterior, só serão reajus-
tados mediantes prévio estudo de
custo eleborodo pelos órgãos téc-
nicos da "FUNDAÇÃO", com base
nos elementos fornecidos pelo "CEN-
TRO", no qual fique demonstrada a
necessidade do referido reajusta-
mento.
Parágrafo único - Em qualquer hi-
pótese o reajustamento que vier a
ser concedido com base nesse es-
tudo de custo não poderá ultrapassar
os Indices do aumento do salário
regional fixado pelo Governo Fe-
deral.

CLAUSULA SEXTA
O pagamento das vagas será li-
berado até o quinto dia do mês sub-
sequente ao vencido, mediante a
apresentação, pelo "CENTRO", dos
comprovantes do movimento de
utilização do "CENTRO", devidamen-
te atestado pelo Responsável Téc-
nico do convénio.
CLAUSULA SÉTIMA
O "CENTRO" funcionará segundo
normas estabelecidas pela "FUN-
DAÇÃO" que farão parte integrante
deste Termo.
Parágrafo único - Dentro as normas a
serem estabelecidas se incluirão as
seguintes:
a) a permanência do migrante no
'CENTRO deverá ser pelo período

de até oito (8) dias, podendo este
prazo ser prorrogado, a critério da
"FUNDAÇÃO".
b) durante o período de hospeda-
gem, os maiores de 14 anos se obri-
gam a participar das diversas
tarefas de limpeza, conservação e
funcionamento do "CENTRO", bem
como dos trabalhos das oficinas e
aprendizado rápido.
CLAUSULA OITAVA
As despesas decorrentes da exe-
cução deste Termo, . no montante
global de até Cr$ 304.036,50 (tre-
zentos e quatro mil, trinta e seis
cruzeiros e cinquenta centavos),
correrão à conta do Programa : 400 -
Educação para a Saúde e Assistên-
cia; Atividode: 404 - Assistência e
Orientação ao Migrante; Elemento :
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes, do Orçamento Interno por
Programas das "FUNDAÇÃO", sendo
Cr$ 153.216,40 (cento e cinquenta e
três mil duzentos e dezoito cruzeiros
e quarenta centavos) para o corrente
ano e Cr$ 150.818,10 (cento e cin-
quenta mil. oitocentos e dezoito
cruzeiros e dez centavos) para o
exercício de 1975.
CLAUSULA NONA
Este Termo vigorará pelo prazo de l
(um) ano, a partir de 1° de Julho de
1974.

O "CENTRO" se compromete a men-
cionar expressamente o colaboração
da "FUNDAÇÃO" em qualquer divul-
gação que fizer a respeito do pro-
grama de assistência e orientação
social ao migrante objeto deste Con-
vénio.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Fico eleito o foro do Distrito Federal
para dirimir qualquer dúvida por-

ventura decorrente da execução
deste convénio.
Para firmeza e validade do que ficou
estipulado, lavrou o presente ins-
trumento, em 06 (seis) vias, que vai
assinado pelas partes e testemu-
nhas abaixo, a tudo presentes.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
P/ "FUNDAÇÃO"
JORGE CAUHY JÚNIOR
P/"CENTRO"
Testemunhas:
NEUZA MARIA GONÇALVES
DALVA MARIA FERREIRA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal

RESUMOS DE ADITIVOS AOS CON-
TRATOS CELEBRADOS PELO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Aditivo ao Contrato n° 30/73 -
Tomada de Preços N° 21/73.
Processo N° 00.911/74
Interessado : CONSURSAN — EN-
GENHARIA E COMÉRCIO S/A
Objeto: Prorroga o prazo na
Cláusula III, por 30 (trinta) dias, a
partir de 31.03.74, inclusive.
DAta: 30 de abril de 1.974.
Aditivo ao Contrato N° 30/73 —
Tomada de Preços N° 21/73.
Processo N° 01.282/74
Interessado: CONSURSAN — EN-
GENHARIA E COMÉRCIO S/A
Objeto: Prorroga o prazo na
Cláusula III, por 25 (vinte e cinco)
dias, a partir de 30.04.74.
Data: 13 de maio de 1.974.
Aditivo ao Contrato N° — Tomada
de Preços N° 21/73.
Processo N° 01.513/74
Interessado: CONSURSAN — EN-
GENHARIA E COMÉRCIO S/A
Objeto: Prorrogo o prazo no
Cláusula III, por mais 10 (trinta) dias,
a partir de 25.05.74.
Data: 03 de junho de 1.974.

RESUMO DO CONTRATO CELEBRADO
PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Contrato N°. 25/74
Convite N». 265/74
Processo N°. 01.657/74
Interessado: BSB - BOMBAS SUBMER-

SAS BRASILIA LTDA
Objeto: Fornecimento e instalação
ae uma bomba submersa no poço
artesiano do Parque Rodoviário do
DER-DF, sob o regime de empreitada
por preço global
Valor: Cr$ 26.070,00 (vinte e seis mil
setenta cruzeiros)
Data: 26 de julho de 1974:

DISTRITO
FEDERAL

Buicu de Jornais t Revistai na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem «er adqui-
rido» «emplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 609.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do tr.
Franciíek Limach. Quadra 902. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do >r. José Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DO* BO8CO - Do «r. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Boaco.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do sr. Divi-
no Rodrigo*» Faria. Quadra 507, ao lado do
Banco Francês

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do K. Mi
Kuel Dante. Quadra 507. ao lado da Caiu
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra SOB, ao lado doa Com»

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquiaa
Sul - andai térreo.

BANCA MARIA 'GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl P AOL A •
SQS-312.

BANCA AÇÃO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3. Quadro
510 - Entre os blocos B • C.

EDITAIS E AVISOS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DE OBRAS - CEPLO

AVISO

LICITAÇÃO N9 . 005/74, SOB A MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA. PARA C1. CON-
TRATAÇÃO, SOB O REGIME PE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DAS OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DO TERCEIRO HOSPITAL DISTRITAL
DE BRASÍLIA (3? H.D.B.), A SITUAR-SE NA S.Q.N. 101.
Avisamos às firmas interessadas que no dia 18 (dezoito) de setembro do corrente ano será
realizada a concorrência em referência.
O Edital encontra-se exposto à disposição das firmas interessadas, na Divisão de Obras e
Património, no Edifício das Pioneiras Sociais, sala 808. Neste mesmo local poderão ser ob-
tidas as autorizações para aquisição do "dossier" diretamente na Copiadora.

Brasília, 14 de agosto de 1974

ALUIZIO DE SOUZA CARVALHO
Presidente da CEPLO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DO MATERIAL - D.A.

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N?. 231/74, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS APURAÇÃO DE FOLHAS DE SAÍDA.

Chamamos à atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas no Setor de Cadas-
tro da Seção de Compras-DM, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada
às 9.00 horas do dia 09.09.1974, na sala de Licitação.
0 Edital n? 632/74 e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados na Se-
ção de Compras 1? . andar sala 114 do Edifício das Pioneiras Sociais - SMHS.

Brasília, 23 de agosto de 1974

ARMANDO JOSÉ BARROS BARRETO
Diretor da Divisão do Material -DA

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Ci$ 1,00


